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Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
,_ .,_ - !"' 

DECRETO W 2 'B 2. íi DE 2,3 DE JULHO DE 2012 

Dispõe sobre a transferência do Serviço 
Ativo Ja t~~,,;~ Militar do Amapá, poro a 

Reserva Remunerada, "EX-OFFÍCIO", do 2' 
TEN PM FRANCISCO SÉRGIO PEDROSO 
PICANÇO 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, ''sancn dn~ atribuições 
ç:.e it;e são conicridas pelo ~rt. 119; inciso XV, da Constih.:içiío do Estado do 
.-\maph, cfc o Lei Complementar n° 065, de. 21 de setenbro de 2010. c tc!tclv 
c:n ,·,sta o teor do Processo n° 28740.000835/12-DIP, 

DECRETA: 

Art. 1° t'ica trensferido pa;·i\ a lna~ividade, mediante Rese:Ya 

Remunerada, "EX-OFFiCJO", o 2° TEN PM Francisco Sérgio Pedroso Picar.ço, 
pertencente à Polida MiElar do Estado do Amapá, nos termos do art. 42, da 
Constituição Federal, e art. 31, § I', da Emenda ConsllLL1çionaln° 19, ele 04 
C:c junho de 1998, cfc os arts. 50, incisos I, [I e !Jl, ?Jínen "i": 51; 104, inciso 
!J: JOó. inciso VII e 138, da Lei Complementar n• Of'i5. de 21 de sete:nl;ro tk 
2"!0 

Art. 2°'0s pro1·entos devidos terão como base o qtle C:eterminh:n 
0'' <:.~rs. 19; 20, i:J:cisus I, 11, III, IV, V c VI,§ 1", i:1c:so I. s 4' c 2 I, incisos J, 11. 
lll, r;, V c Vl, ?arágraio único, da Lei n' 10.486, de 04 de julho ele 21.iLJ2. 
éalcu:accs sobre o soldo de 2' TC:N P~.l. 

Art. 3° .'1 Diretc.:-'<i .~P Jnati\'OS e Pensionis<as da Fn:ída ~1i1irar 
cJç, Amapá efetivará o presenr.e dcs.:gan.ênto do servi~ü atin.>, de a,'ordo cua c 
r.'srosto no art. 102, inciso 1, Parágrafo único c art. 103, d11 l..ei Complementar 
n·· 065. t'e 2! de setembro de 2010. . 

Art. 4 ° Este Decreto entra em vigor na data de sua pu blic!:çiio. 

Macapá, 23 de julho de 2012 ~ 

!! ' . g f9 
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CA~ES CA BERIBE 
Gover}od~r 

DECRETO N° 2 í1 ZCJ DE 23 Dt J;;:. :.~ DE 2012 

. r:· .. ' 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando elas atribuições 
que lhe siio conferidas pelo ar L. 11 ~, inciso Jll, da Consliluição do Est2.do do 
Ar.1np:í, cjc n Lei 11° 0811, de 20 de fevereiro de 2004, alterada pela Lei n' 
1.385, t.~ 16 de outubro de 2009, 

RESOLVE: 

Exonerar Maria Lucenira Ferreira Oliveira Pimentel do cargo err.. 
comissã.o de Secretário Extraordinário, Código CDS-4, da Secretar:a · 
Ext,aordinària de Políticas para a~ Mulheres, a contar de 29 de junho d~ 
2012. -

Macopá, 23 de julho de 2012 

DECRETO N° 2!il30 DE 23 DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
qt:e lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n" 1.375, de 25 de setembro de 2009 

RESOLVE: 

Exonerar Ingrid Quintas Lima do cargo em comissão de Chefe de 
Gabinete /Gabinete, Código FGS-3, do Instituto de Pesos e Medidas do Amapá, 
a contar de 29 de junho de 2012. 
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~l L(~;{: 1! (M 
CARLOS/CAMILO GÓ ~ CAPI E~IBE 

I Gover dor 

DE 23 DE JULHO !)f.' 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 11, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.375, de 25 de setembro de 2009 

Secretaria Extraord. ·de Políticas Afro-Descendentcs:Neucirrne Almeida de Otiveirn 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Govemador:Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabmete de Segurança Institucional: Cet PM. Jorge Furtado Correa 
Auditoria Geral: José Maurício Coutinho Vianna 
Procuradoria Geral: Antônio Klcber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: Jvanc~ Magno de Oliveira 
Polícia Militar: Cel. PM Pedro Paulo da Silva Rezende 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Raimundo Américo Furtado de Miranda 
Policia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Rivadavía Miguel de Souza França 

Secretários de Estado 

AdministraçãO: Maria Luiza Pires Picanço Cearense 
Desenvolvimento Rural: Paulo Roberto Nunes (interino) 
Cultura: José Miguel de Souza Cyrilo . 
Comunicação: Bruno Jerônimo de Almeida (interino) 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: José Luiz Amaral Pigarilho 
Educação: Adalberto Carvalho Ribeiro 
Receita Estadual: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: Joel Banha Picanço 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Juliano Del Cnstilo Silva 
Saúde: Lineu da Silva i'acundes 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Sih•a 
Seh·ap: Sérgio Roberto Rodrigues de La-Rocque 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Helena Pereira Colares 
Mobilizaçilo Social: Eloiana Cambraia Soares 

Autarquias Estaduais e órgãos Vinculados 

Adap: Jvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Elcio José de Souza Ferreira . 
SIAC- Super Facii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Ma ria lzabel de Abulquerque Cambraia 
lapen:Nixon Kenedy Monteiro 
Detran: Francisco Sávio Alves Pinto 
Diagro: Marcos Aurélio Bezerra Araújo (interino) 
Feria: Dinete Regina Pantoja 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior · 
IPEM: 
Jucap: Jeali Alex de Sousa Nunes 
Lacen: Fernando Antônio de Medeiros 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
P.rocon: Maria Nilza Amaral de Araújo · 
Prodap: José Alipio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho Alexopulos 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
JMAP: Maurício Olh•eira de Souza 
ARSAP: 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaque: Jadson Luis Rebelo Porto 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Ne,·es 
CEA: José Ramalho de Olh•eira 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 

. -

i 

.. 

RESOLVE: 

Exonerar Ingrid Quintas Lima do cargo em comissão de Diretor
Pres:dentc, Código FGS-4, do Instituto de Pesos e Medidas do Amapá, a contar 
de 29 de junho de 2012. 

Macapá, '2..3 de julho dê 2012 

pe·' 2.. 3 DE JUI.:HO DE 2012 

Obriga a prévia 
Procuradoria-Geral 

manifestação, 
do Estado, 

pela 
dos 

procedimentos licitatórios realizados pelos 
órgãos do Administração Pública Direto e 
define prazos e proceêlimentos para os 
processos administrativos no âmbito da 
Procuradoria-Geral do Estado e r.o 
Administração Pública em geral como 
forma de . aprimorar o acompanhamento e 
avaliação da legalidade dos procedimentos 
de licitação, de contratos administrativos 
e da ·administração, convênios e dernais 
procedimentos administrativos em geral 
regulados pela Lei n° 9. 784/99. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, incisos VIII e XXV, da Constituiy.1o do 
Estado do Amapá, e 

Consi~ .... Wi1Ü~ 4'-i"' u Procuradoria-Geral do E~;trtdc é in~titui<;;1o -
essencial à Administração Pública Estadual, representando em caráter · 
exclusivo, o Estado, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe a defesa de 
seus direiws e interesses, nas áreas judicial e administrativa, exercendo, 
ainda, as atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder 
c:~r.eutim, c ainda, c1ue os órgãos· jurídicos da Admir!istraç~"to 1ndirc:ta 
Estadual subordin~m-se .à supr.rvisão da Procuraclona-Gcral do Estudo t!o 
Amapá, conforme preceitua o art. -L•, cuput e § 1", rlu u:i Complementar n·' 
0006, de 18.08.94; 

Considerando o disposto nos arts. 132 e 153, respectivamente, 
das Constituições Federal c Estadual; 

Considerando a necessidade de melhor acompanhamento e 
avaliação da legalidade dos procedimentos de licitação, de contratos 
administrativos e da administração, convênios c demais procedimentos 
administrativos em geral regulados pt!la"Lei n• 9.784/99; 

Considerando o risco na tomada de _êecisões pelos gestores da 
,\rlministnrção Pública sem o adequado acompanhamento da Procuradori;;· 
Geral do Estado, decorrente dos procedimentos licitatórios realizados e 
co,tratos firmados em desacordo com as normas licitutôrias, causando sér:os 
prejuízos no eráJ·io cstaduai e a toda o sociedade amapaense; 

Considerando a· necessidade de · aperl~içoa.mento técnico e 
proii~$ionalismo nas futuras licitações a serem realizadas pelo F.:stado do 
;\mupH: 

'.:onsiderando a r,ccessidade de defmir ·prazos, p~rol"';.,,.,. n,ús c 
procec.lír:-.cr.tos para os processos administrativos no âmbito àa Procuradoria
Geral do Sstado e na Administração Pública em geral como forma de 
aprimorar o acompanhamento; 

Considerando, ainda, a necessidade de revif>;i(> do J)ec:reto :~• 
3.999, de 21 de setembro de 2010, 
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DECRETA: 

Art. 1° Tudo::; os procedimr.ntos :.:v:icer~l('nt:':~ ,:1 lic:iéH;üc•, 

:-:o:1tr::::to~ aC.:mmistrativos. em gercl, acordo~, conn~r:ios ~ajuste':::. Dn~ü-:Arius de 
(jttalq-..1er órgão Oa Administração Direta E~Lc~ducl. clc\·e_r.1o 1 oiJ:·igatorit:'...!D_entc, 
soU p~nn ele respon:;abilizaçào do age!lte pLlblico on":l~so, ser submr:t1Cn ~~ 
p.:~ .. '..:t'r d~ Pmcur~c:loria-Ge··<-!.1 do f:t;:.;!ado, antes de Stl-~ rc~li7~8.~~àu, a:nd~ C~t.lf' 
eip:·e::.ente a m~nift-staçào p;-cllminar du assess0:·:a JUrlüJca do n; g::Fl 

~H.:mmJstrat1vo n:::~ponsâxel pcltl. co:~duçào dos mcsJ~li)C.. 

Art. 2° Nenhuma licitação, con(n:lto. <-.·corr..lo: r'OJ1\'ê:1:o 0U <:J.>lste 

I)IHJerb.. ~er homologBdo ou efcti\'ado sem a mo .. r:i(es~Rcão fnrm;,d dn 
?:-ot."~J:ador~::t-Cieral d~ Estado acerco. da legaJidade rio certarns licilí:Hlnio e C:o 

111strumcnto cmnralual, mesmo qt_te haja acompanhar:lf'n.to da as5esson.1 
j1.tridica do órg~o licilante, contratante uu con\·cn('ntc. 

Art. 3° Compe:e pnvativa;nente ~ P:ucurado~·ia Geral dr~ ~~o:;r.~Co 

cun::Jrir .. ,.. dtspos:o no arl. 38, ?.--trâgrafo único, da Lei n() 8.tJú6/9.3. 

~ 1» }~ obrigatório, c.on:uclo, me:uüicstaç-ã., prh·itt pdâs 
H;.St"::iSUl i~.s iurictJcas, em toCos OS r:·ocf'SS~JS ci•." .:-tn<\li~C' ohri[;-!.iÓTl..t fl~~[l 
P:Lc.troclona.~GC'r;=~! do Estado. 

~ 2-n :\ e:x.igénCia de análise prêvin ptlO órg}.O de US~t'S~01'[:!11entC· 
: J:-id{co dt uril:~e:n somente serã dispenso da no raso de i:npedimento m· 
·suspeiyão dos agentes públicos das repartições interes>adas. 

§ 3" E:1rsc tratando de Administração !ndireta a mrul!festaç,1o da 
t>:·ocJradurÜ.l·Ge-ral cto Eslado se darft cxccpcionalment~, a ~itt;lo de 
sn;;::r:i!;;lo, ?(Jr determinaç8o do Procurndor GeiaJ do Ec;tarlo c dGsr.e que :-1q~'l 
i".1nifcs:;.;.ção pié\·ia cJ .. ~~··:'" ~r..: .. :.::~~ :l::\ n'..ttarqui;-!., funr~:-1câo p:\l_,lic.\ .:'"l'..l 

:·;1·1r:re::.r. pl: blü.:a. 

Art. 4° A Pnv"':"·.-id• .. ··:~~-G·.:r?J do Sst.:Lc'ç. )')C:·· f'sr.:alx:-:ec•.::i 
·Jadf'J:1iznçào -r.c procedimento~ administn~t;\·os, ~entn~ c:--s, r · :· .. ·. r\1" e...-~-~;:"!\ 
~ir· licitação, r.ontrato, acordo. con\'C.nio, "check list", e 4um::::,1·.~;·r '1t:tros 
·.:H>tn.lmcntr:s similares de uso obrigatõrio pc~<::. Admi:-listraçãr..: Diretü r lnctirct8. 
.,, O?>C':'Bcionaliz<:=.t;.·ão dos p:-cccdimcr:.Jo..:; :1:·itatôrio~. 

§ 1 () Somente serão co"nsiderados processos urgentes aqueles de 
relevante ·interesse coleti\·o, mediante despacho fundamentado do Procurador
G~ral do f:stado. e. cuja urgência :1ão seja originada pela falta de plm1ejamento 
du órgão intc~essatlo. 

Art. 9• A Procuradoria-Geral do F.stado pode rã aw•car " 
qnalque:- ntome11to processos iicitatórios e.m cur~o ou firidos, bem como 
~oiici~ar documentos concernentes à exccuç8o de contratos c con,·ênios com o 
;;,tuito de ·fiscalizar a legalidade dos atos admmistrativos de quaisquer dos 
órgãos dn Arlminisrração DiretB e lndirf!ta. 

Art. 10. O gestor ou responsávtl pelo órgão administrati\·u 
realizador elo certame licit?.tório dc\'crâ dar cumpritnen:o ú determincu .. :áo 
cons:untc cle~te Decreto, sob pcnn. de responsabilidade, na forma da Lei, a!~rn 
de- rcs:pond"'r ::r~cdiMan1cnte ~)C'lr:~ proccdirnC'ntr,s Adtninistrattros p~·aticados 
il~gr-llme~i'.f' ou que \~enham ferir o urdcn.:.•neilro JUr::.~:· ~~ erH prejui/.o tios 
:n tcn:'SSl~S do Etanclo do r\::tapà. 

2010. 

Art. 11. E~te D~:::c:-e!.:-.• E>ntra em \'igor na data de sua i:·: ')!i c:····. 

Art. 12. Revogam-se os Decretos n°s 3.980 e 3.999, "'·"bos c'•; 

.. /) ,~···-' 
~-·--.•-

1 r· · . 
·.7.<\RLOS CAMILO GO 

/ 

DECRETO f\1° 2. Í 3 3 DE "2.3 DE JULHO DE 2012 

§ 1.., O e:estor c:uc n;jo obsen·ar as orier:.w.-,•r:'s normati'.'P.~ 

exp•::dic~as pela PrrJcur;dorie-G~ral do EstaC.o r:oc; pro:::edimê'I' ·(,S licJtatóno~ f. 

éic~·.rre:ctr d~mn ::tO c·ário púhlico ficará ~uj::i!n a re~pcnsabjl;?.c~~-;:1() na~\;< ·clu:: 

dc:r:n:st:·mi\·D., C~\·::-1 e cri:nin::d. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sfto conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição du Estado do 

· Amnp:i., e tendo em ;·ista o contido no Ofício n° 465/2012-GAB/PGE, 

~ 2° As hcit:..t~Õ~s anuladns pela Pr,)c .. tra_dor:a~Ge:·a1 do .:.--;~,.vJ•.1 c:;: 
·.:irt·Jr!r ~t~ \'tcics insanú\'eis e que: .~l.r.~:·rr.tc>n: pre~uil\J U'.\ e<ü·in: s~~:·à.0 

e: 1 c~1 nn:ha~:as ao :vtinlstêrio ?úhlico e ao Tribunal L~~ Contr:.s p3nl i:!puraç.:.c· 

dr r("~poa:-;HbdiriGrl?. 

~ ,}'' Ü Asgcs~or .}urhii-c.o, .do or§_LO ele Grigt->:n re-:;pQr.den'~ 
r~essoalmcntf" pelas mnnilestaçõcs que proferir :1os :::nnns du pn•cesso 
Ü..;iu:nôrio, bem corno responderá solid.arié.Jner-,t~ co:11 o gestor Cl_ue fwmolng:-1r 
hdt2.ções viciRd~s u~~senclo em manifestações juridicas contr2:·ia à Lei. 

Art. 5° As consultas encruninhadas à Prncurac~o;iu··C.Ier~~ c.b 
f:gt~ê.'J de\·erãv obrigatorirunente vir acompanhadâ::; dos atnos ?Crtl~~~ntes c 
iastr .. tidas ad<'quadamente com as folhat-o do proçec;sü numeradns 
s(:quf.·ncitllmcntc em ordem· crescente e contendo, indusi\·c, mnnift!stução 

· conclusi\·a da asscssorir.,_ j:1ridica acrrcB da mntérin, sob pC'i1? c:~ reto! :u:.r no 
Crg{J• ccns•JIF.nte se~n a devida 8iprcciacào. 

· Ar·t. 6~ uc:: nronuuciHrnentos d::: Procuraêuria-Ge:-al do Esu,1n. 
·-::- r·rtH:t·:->~·-~~ 5.'J;c~;os a. seu es:tme c parf'c:t''r, ~siJ.olm:1 ·a. ap:-ecinçCl.:) r!~i 

:lla~t:;.ld !lO ~uu0it-O d8 r'\c:lmini&trtiçâo rúhlica Esta:Jual, dd'es. .~ó pc·dcnrin 
d1scurdar o Governador do Estado. · 

·Art. 7° Nos· processos em qw=: for obrig:J.tór~a a ;nanifestaçàu da 
Procuradorla-Gernl.<ià 25tad~ .. o· piu-ecer dever2 ser émitid'o.nO prazo zl1D..-.:imo 
<..:e quinte diur.. :-;r-:..h·o corrq.Jru\ ndn t:ecc.·ssiMMde de maior p;:uzo. 

§ 1 •: O prazó começarã n correr no dia seg1..lir.t<.: ao n·ceb::1.·.er.tô d0 

Procurador em li\'ro ?róp:io, 

Art.' ao'. Nos iJroccSS()<; de rele\·mne interesse 'púhllr.O e tp .. !e 

:·::o;qliCJran; urgência r'Ja r.pl'C'(_'iação, O pn.re~e:- ·den:-:r':l S~r (~rnilido Cr.l '!>t:'.C dias 
~1:..-i~ s::d-.'o necessidade de maior prazo. 

RESOLVE: 

. ·• ! I .. • 

Àutorizar Antônio Kleber de ·5ouzo dos Santos, Procuracior-Gcral 

<!o F.stado. pàra viajar da sede de suas atribuições, Macapá-AP, até a cidade 

ce São Paulo-SP, a fim de participar. de reunião na Secrewria de A"iação Civil 
C:a !'rc>idê11cia da Lcpública, no períodu de 25 a 21 c~e julho de 2()12. 

Macapá, · 2-3 de julho de 2012 

/; / .. - /·; /1/ t /.. t-J/11 /); {f;: 
é~ AÃÍILO GÓ~ ~~::;R~BE. 
~RLOS f GovernJÍor _ 

DECRETO N° 2. '2 3 Lj Di: 23 DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que L1e si'.o conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amap.á, e tendo em vista o contido no Ofício n° 465/2012-GAB/PGE, 

ESTADO DO AMAPA 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Fábio da Silva· Fonseca 
Diretor 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Cheíe da Divisão Administrativa 
' Leila Lima de Almeida 

Chete da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial · 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIARIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 10. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU-

02 RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ RS 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centímetro Co.mposto em Lauda Padrão ............ RS 5,50 
Centimetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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RESOLVE: 

::lc5igna,r Thiago Lima Albuquerque-; Chef~ d:~ Procnraàorio pirn 
!i.~~suntor: Ci\"eis. para exercer, acumulat~va.Jncnte e êm sub~~it.ui\:c1o, o cargo 
de Procurador-Geral do E5tado, durante o impedimento do tittll<lr, no reríl)<io 
de 25 a 27 de julho de 2012. 

Macapá, 23 de julho de 2012 

DECRETO N" 8 ~ 3 5 DE 2 3 DE JULHO DE . 2012 

Dispõe sobre a transfer~ncia do Serviço 
Ativo da Polícia Mili7•'r do AmapJ. para o 

Reservo Remunerado. "EX-Ot'r icro". do 
2° TEN PM DANIEL REIS DIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando (]as atnbui_Ções 
"t:c lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Cnnstituiçào do Eswdo do 
Ar.1apa, c/c a Lei Complementar n° 06;;, de 21 de setembro c!c 2010, e tendo 
em ,-ista <J teor do Processo n• 28740.000836/12~DIP, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica transferido par?. a lnati1·iciadc, mediante H~cn·a 
Rer:mnemda, 'EX-OFFlCIO", o 2° TEN PM Daniel Reis Dias.· penenceme à 
Políci~ Milita: do Estado do Ama;Jâ, nos termos do art. 42, da Constituição 
Federal, e art. 31, § 1", du Emenda Cons:ituciona1 n" 19, de 04 de jun110 de 
1998, c/c os arts. 50, incisos\, 11 c li!, ~Jinea "i"; 51; 104, inciso li; lOfi. inctso 
Vil r 138. da Lei Complementar n• 065. de 21 àe setembro de 20!0. 

Art. 2° Os próver.tos lievidos terão como bas~ o que detenÍ1in,;m 
o.·3 arts. 1?: 20. u1cisos I. 11, C1, rv·, V c VIl§ lu, t:·.cü;c: I, g ~o c 21. :nci•.,L.-. !. 'i. 
11!, IV, V c. VI, Parâgraf~ único, da Lei n° 10.486, de 04 de jull::o de 2002. 
ca!c:.~lndos sobre o soldo de 2° TEI\ P/1-l. 

Art." 3° A Diretoria d~ lnatil·os e Pensionistas da Po;íc:i3 MiEuu· 
cb :\mapô t-ft-:ivn.Jó. o p:·e·se:nte de~hp,nmcrlto do s~n.·iço atho. de acordo c.:vn1 1..

1 

disposto r.u ar I. J02, inciso I, Pu:itgrafo unico c ar:. 103, du i.t:i Comj:lcmet;t:u 
~~· 0<S5, de: :21 de sctc~:;hro de 20! t: 

Art. 4° Este Decreto c:1tra em ''igur na data de sua publicuc;àu. 

Macapó, 23. de julho de 2012 

() 
ERIBE 

DECRETO N" 2'63 G DE 2 3 DE JULHO DE 2012 

Dispõe sobre o transferência do; Serviço 
Ativo da Polícia Militar do Amapá. para a 
Reserva Remunerada, ''EX-OFFÍCIO", do 
2° TEN PM LEÔNIDAS FERNAr-:lDES DE 
CARVALHO DUARTE. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando c:'.as atribuicõe'; 
que lhe são conferidas pelo art. 119,· inciso XV, da Constituição do ÊstadÓ do 
Amapá, c/c a Lei Complementar n° 065, de 21 de sclembmde 201Q, c tendo 
e::J vistn o teor do Processo n• 28740.000822/12-DIP, 

DECRETA: 

Art. I ° Fie.:<> trar:sferic:!o para a Inatividade, mediat1\~ Reserv~ 
Rcmu:1crada, "EX-OFFlC!O", o z• TEN PM Leônidas Fernandes dk Carvalho 
Duarte, pertencente à Polícia ~1ilitar do Estado do Amapá, nos termos do art. 
4?, da Constituição Federal, e art. 31, § 1'·, da Emenda Constituciónai r:• 19, 
de 04 de junho de 1998, c/c os arts. 50,' incisos I, I! c 1!1. alínea "i

1
'; 51; 10·1, 

ir.ciso li; 106, inciso Vli e 13!l, da Lei Complementar n• 065, de 21 de 
s~·-~:r.bro de ?O 10. 

Art. 2° Os proventos devidos terão como base o que d~ter:ninur" 
os arts. 19:20, incisos I, li, li!, IV, V e VI,§ 1°, inciso I,§ 4° o 21, ir.r.isos I, 1!, 
lll, !V, V c VI, Parágrafo único, da Lei n• 10.486, de 04 ele julh'n de 2002, 
_calculados sobre o soldo de 2~ TEN PM. 

Art. 3° A '';:--•aria de ínau·cos c Pcr.sionist.é!S rla Policia ~-Elit~r 
do Amapa cfcti;·ará o presen~·.• desligamento t1o serviç:.; mi,·o, ele .. ::ardo com c. 
disposto r:o ru·t. 102. iliciso I, Parágrafo único e art. 103, da Lei Co(npleme:-uar 
n" 065, de 2: de setembro de 2010. 

Art. 4° Este Decreto entra em vi~~El data de sua ppblicaçào. 

DECRETO W 2 <,? 3 ':f DE 2 3 DE JULHO DE 2012 

DisP.Õe sobre o transferência do Serviço 
Ativo da Polícia Militar do Amapá, par<: a 
ReServa Remunerada, "EX-OFFICIO", Jo 
2° TEN PM JAIME OLIVEIRA RAMOS 
RABELO. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usam~o das atribu!ções . 
(]"t Ih~ :';;;o conferidas pelo ? .. .rt. l 19, inciso XV, da Constililição <.lo ~stado do 
..\rn:tpt cíc D Lei C.Jmpicmcntar n° Oó5, de 21 de setembro de 20 I O, f! tendo 
em ,·:sta o teor do Processo n° 28740.000833/12-!:>IP. 

DECRET_A: 

Art. 1 • Fica t~un~fe:ido para a Inatividade, mcdiru:tc Rcsc:-,•a 
Remuneradn, "EX-OPFÍCtb:•, o z• TEN PM Jaime. Oliveira Ramos Rabelo, 
p~ner:cenlP. ;i Polícia Militar do Estado do Amapa, nos ter;;;os do art. 42, da 
Cu:Jslituição Federal, c art. 31, § !",da Emenda Co:~stitucional r. 0 19, ele 0'1 
de junho de 199R, c/c os arts. 50, incisos!, li c Ill, alinea "i"; 51: 104, inciso 
11: !Oó, inciso VIl ~ l:l8, d~ Lei Complementar n' 065, c!c 21 de se:embro de· 
]0 IG. 

Art. 2° Os proventos devidos terão como base o que determinam 
cs a:-ts 19; 20, incisos i, !1, lU, IV, V e VI,§ 1°, inciso I,§ 4° e 21, incisos I, 1:. 
!11. !'v', V e IJI, Paragrafo único. da Lei n° 10.486, de 04 cie julho cic 2002, 
c~!ru!P.dos sobre o soldo ele 2° TEN PM. 

Art. 3° .~ Doreturia de Inativos c Pct:sionistas da Paliei'\ .\filitar 
C:o A:n.:tpó. ('[('tiV:tii. v r:·es~1·.~-.~ desligamet~LV C:'J serviço ath•o, rie Q("OTli:..: :·tJLI o 
c:s;;,osto no art. 102, inciso 1, Parágrafo úriico e art. I 03, cia !.,e i Complementar 
n' 065. de 21 de setembro de 2010. 

Art. 4° Este Decreto e~lra crn vigar na data de r.t:a publicação. 

Mo<Op,, 23 do jolho do 2012. $. 
A/I,ILO '~~ IBERIBE 

Gov rnador 

Órgãos Estratégicos de Execuçãó 

(Polícia Técnico-Científica 

Odair Pereira Monteiro 

PORTARiA 
N. 060/20121~9!JTE;C. 

O DIRETOR PRESIDENTE OA POLICIA 
TÉCNICO CIENTÍFICA, no uso das atribuiÇões que 
lhe confere o Art. 23 da Lei Estadual n° 0338 de 16 
de abril de 1997, e Decreto n°.085 de 03 de janeiro de 
2011, tendo em vista Memo. n• 060/2012· 
OC/POLITEC. 

RESOLVE: 

Art.1°. DESIGNAR o deslocamento dos 
servidores, CILENE DO SOCORRO SARAIVA DA 
SILVA, BENEDITO ALFREDO GOMES RODRIGUES 
FILHO, EMANUEL DE CARVALHO PENA; Peritos 
Criminal, JOSE ARQUIAS MENDES DE LEÃO, 
Técnico Pericial, JOSE RIBAMAR DA SILVA PIRES, 
Agente de Policia, para viajarem da sede de suas 
atividades Macapá até o Município de Calçoene, no 
período de 14/08 à 23/08/2012, para realizarem 
~~~pericial na área de g_arlmpo do COOVAL. · 

ART .. 2•. REVOGAM-SE as disposições 
em contrário, . . 

(. capã~,19 de ju'OOI~~12.: · · u· ~ M~N~f.ftiJJJ\P 
\ Diret r Presldente/POLITEC · . .. ··- . . 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n•. 001/2012-POLITEC/AP 

PROCESSO n•. 9.000.0108/2011 
PREGÃO n.O 005/2012 
VALIDADE: 01 (um) ano 

Aos 19 dias do mês de Julho do ano de dois mil e doze a POLICIA 
TÉCNICO-CIENTiFICA DO ESTADO DO AMAPÁ, inscrito n~ CNPJ (MF) 
sob o n•. 34.943.48010001-46, situada na Rodovia BR-156 km 02 264 
Bairro São Lázaro, Macapá-AP, CEP 68900-130, neste at~ pelo Direto~ 
Presidente Dr. ODAIR PEREIRA MONTEIRO, portador da carteira de 
identidade n• 060.004-AP e do CPF n• 278.681.682-34 no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do Decreto n• 3.93112001 e do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas. ainda. as demais normas legais aplicáveis, 
de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO PRESENCIAL 005/2012-POLITEC, para REGISTRO DE 
PREÇOS N•. 001/2012, RESOLVE, registrar os preços da empresa E. V. 
ARAUJO- EPP, CNPJ: 01.021.57710001-42, representada neste ato pelo 
Sr. RODRIGO FIGUEIREDO DA COSTA, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade n•. 149,351-AP e CPF n•. 798.671.112-49, de acordo com a 
classificação por item. alcançada pela empresa, observadas as condições 
do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas 
cláusulas que se seguem. 

1. DO OBJETO 
1.1, A presente Ata tem por objeto o registro de preços de MATERIAL 
DE CONSUMO PARA INFORMÁTICA. especificados no item 4. desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2 • DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 
(um) ano, contados a partir da data de sua publicação, podendo ser 
prorrogado nos termos da Legislação em vigor. 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Policia 
Técnico-Cientlfica do Estado do Amapá, que exercerá suas atribuições 
por intermédio da Comissão Permanente de Licitação. 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1. As empresas. as especificações, as 'unidades, as quantidades, as 
marcas e os preços, do material regirtrado na presente Ata encontram
se 1nd1cados no quadro abaixo, obseFVando-se a ordem de classificação 
obtida no certame licitatório: 

EMPRESA REGISTRADA: E. V. ARAUJO - EPP 
CNPJ: 01.021.577/0001-42 
ENDEREÇO: Rua Eliezer Levy, 475, Lagulnho, Macapá-AP, CEP: 
68.900·140, 
REPRESENTANTE: RODRIGO FIGUEIREDO DA COSTA 
FONE: (096) 3222-2385; 
E-MAIL: e.varaujo@hotmail.com . 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QTD PREÇO DE 
REGISTRO 

Adaptador elétrico LEARDES 
001 REVERSO · padrão antigo unid 100 7,00 

I I para o novo 
HIP 

------
A~ dor elétnco LEARDES 

u~rl' R VE~SO padrao novo HIP unid 100 7,50 
p~ra a ti~o. -

! 003 Alcoollsopropilico. DUPLYC Fras 5 16,00 CP 

I 004 Alicate Semi-Profissional de LEARDES unid 2 45,00 crimpar. HIP 
Cartucho com toner cor 

008 AMARELA, HP LaserJet HP unid 80 307,00 
CP2025DN. 
Cartucho com toner cor 

009 AZUL, HP LaserJet HP unid 80 307,00 
CP2025DN. 

014 Cartucho· para impressora 
HP unid 80 61,00 HP28. 

015 Cartucho para Impressora HP unid 80 37,00 HP DeskJet-21. 

016 Cartucho Para Impressora HP unid 80 50,00 HP DeskJet- 22 

018 Cartucho para Impressora HP unid 80 61,00 HP DeskJet- 28. 

019 Cartucho para impressora HP unid 60 39,00 HP Jato de Tinta n• 60. 
Case Gaveta Externa 

ILEARDES 020 Combo IDÉ+SATA HD unid 2 64,00 
3,5USB. 

HIP 

022 Case para HD SATA de LEARDES unid 2 75,00 Notbook HIP 

032 
Mídia CO-R; 120mm, 52x, MAXPRIN 

unid 400 0,50 700 MB-80min. T 

033 Midia OVO-R Capacidade: MAXPRIN unid 600 0,80 4.7GB. T 

035 
Testador de cabo de rede LEARDES unid 2 22,00 
101100. HIP 

o39 'Filtro de Unha • cabo de 5 ILEÃRDES I .·d· 11 o I 
metros. HIP I um 17,00 

ATA FECHADA COM 171TENS 

12. DA PUBLICIDADE 
12.1 Os preços, o detentor da ata e as especificações resumidas do 
objeto e as quantidades, como também as possfveis alterações da 
presente Ata. serão publicadas no DOE. . \ 0 

: ·, ~~~., vH .. k ~ru. '-\ . 
i\j[,~~RÍWmikA ~o~~V'l 
\. Diret~~ PresidentefPOLITEC-AP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n•. 002/2012-POLITEC/AP 

PROCESSO n•. 9.000.010812011 
PREGÃO n.• 005/2012 
VALIDADE: 01 (um) ano 

A9s 19 dias do _mês de Julho do ano de dois mil e doze, a POLiCIA 
TECNICO-CIENTIFICA ,DO ESTADO DO AMAPÁ, inscrito no CNPJ (MF) 
sob o n•. 34.943.48010001-46, situada na Rodovia BR-156 km 02 264 
Bairro São Lázaro, Macapá-ÁP, CEP 68900·130, neste at~ pelo Direto~ 
Presidente Dr. ODAIR PEREIRA MONTEIRO, portador da carteira de 
identidade n• 060.004-AP e do CPF n• 278.681.682-34 no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do Decreto n• 3.931/2001 e do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, 
de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGAO PRESENCIAL 005/2012-POLITEC, para REGISTRO DE 
PREÇOS N•. 001/2012, RESOLVE, registrar os preços da empresa 
MARCO CENTER COMÉRCIO LTDA-ME, CNPJ: 34.866.426/0001-44, 
representada neste ato pelo Sr. MANOEL BRITO SILVIO LOBATO, 
brasileiro, portador da Carteira de Identidade n•. 168,833-AP e CPF n•. 
072.941.922-91, de acordo com a classificação por item, alcançada pela 
empresa, observadas as condições do Edital que integra este instrumento 
de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro cte'preços de MATERIAL 
DE CONSUMO PARA INFORMÁTICA, especificados no item 4. desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O registro de preços fonmalizado na presente Ata terá validade de 01 
(um) ano, contados a partir da data de sua publicação, podendo ser 
prorrogado nos termos da Legislação em vigor. 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Policia 
Técnico-Cientlfica do Estado do Amapá, que exercerá suas atribuições 
por intermédio da Comissão Permanente de Licit.açâo. 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1. As empresas, as especificações, as unidades. as quantidades, as 
marcas e os preços, do material registrado na presente Ata encontràm
se indicados no quadro abaixo, observando-se a ordem de classificãçâo 
obtida no certame licitatório: 

EMPRESA REGISTRADA: MARCO C ENTE R COMÉRCIO L TOA-ME 
CNPJ: 34.866.42610001-44 
ENDEREÇO: Av. Ataide Teive, 766, Centro, Macapá-AP, CEP: 66.900-095, 
REPRESENTANTE: MANOEL BRITO SILVIO LOBA TO; · 
~~96) 3223-3936, 9113-0082 

I~- L\m~rcocenter@uol.com.br 

~ ~~ 
PREÇO DE 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNI O QTD 
REGISTRO 
EM REAL 

(R$) 
006 Cabo de impressora USB - GE unid 30 5,00 

Interface USB 2.0. 
007 Cabo de vídeo (VGA) = 3m GE unid 30 23,90 

de comprimento. 
010 Cartucho com toner cor HP unid 80 316,00 

PRETA, HP LaserJet 
CP2025DN. 

011 Cartucho com toner cor HP unid 60 312,00 
VERMELHA, HP Laser Jet 
CP2025DN. 

012 Cartucho com toner HP HP unid 80 171,00 
Laser Jet P11 02W • Ref 
CE285A. ·' 

013 Cartucho para impressora HP unid 80 44,00 
HP 27. 

017 Cartucho para Impressora HP unid 80 44,00 
HP DeskJet- 27. 
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I 024 CASE, Capacidade HD,s K-MEX unid 4 I 100,00 
SATA-SATA 2 até 2 Tera. I 

I 

025 Conectar MACHO RJ45 GENÉRICO unid 100 l -100 
I para cabo de rede. 

027 Fonte 450w(Real). AKASA unid 7 152,0Õ 
I 

I 028 FONTE 500W(Real). AKASA ·unid 8 -224.oo 
i ! 
I ; 

I 029 FONTE 600W(Real). AKASA unid 5 -- 260,00' 

r-ro1 Limpa contato eietrOnico GE unicl 5 

I 
35,00 

: 440ml. 

038 Pincel de pêlo grande. GENÉRICO unid 2 25,00 

__________ A_TA __ F_E_C_H_A_D_A_C_O_M __ 14_(~Q_U_A_T_O_RZ~E~)~IT~E_N_S _________ j 

12. DA PUBLICIDADE 
12.1 Os preços, o detentor da ata e as especificaçoes resumidas do 
objeto e as quantidades, como também as posslveis ,alterações da 
presente ~ta, serão publicadas no DOE .. 

~/~ ~~ Mb~~tu1 . 
. Diretor~residente/POLITEC-AP 

(Gabinete Civil ) 
Délcio Ferreira de Magalhães 

PORTA R I A NO 057/12-GABI 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no uso 
da faculdade de delegaçõo, quo lhe é conferida pelo inciso 11, do an. 
123, do Constltuiç~o Estadual, Lei n° 0664, de 08.04.02 e tendo em visto 
o teor do Oficio no 164/12~5EPI, · 

RESOLVE: 

Homologm ~· o deslorimcnto ·do · se:-vtdõr ARú'it 
WAIANA APALAI, Assessor Nível 11, Códogu CDS.'2, 'iotado 'na 
S~cretarla Extraordinária dos Povos lndigenas, que viajou da sede de 
suas atnbt.rições Maca~-AP, até o municíolo de Óbidos;PA, onde 

: r.~rticipou de uma v:agem ltlne(ante às aldeias ~o Parque Indígena do 
TumucumaQue, Terr41 !ndigena Rio Paru D'cestP., jur.to com a eQ~ipe de 
1\PmKATl<I, FUNAI, SE?! e lideranças ind'ger.as. no período de 10 a 
1).07.12. 

CHEFIA DE GABINETE 
julhr.de 2012. 

(Gabir.etg de Segurança Institucional ) 

Cel. QOC Jorge Furtado Ccrrêa 

PORTARIA 

039/2012- GAO SEG INST I GEA 

O Chefe do Gabinete dé Segurança Institucional do 
Governo do Estado do Amapá, usando das otribuiçOcs que lhe sBo 
conferidas pelo Decreto Governamental n• 001612011, de 03 de 
janeiro de 20 I I 

RF..SOLVE: 
Homologar o deslocamento dos Militares abaixo, 

pertencen1es à Policia Militar do Estado do Amapâ, lotados neste 
Gabinete de Segurança lnslitucional, da sede de suas atribuiçoes, 
Macapà -AP. at~ o Município de Calçoene- AP,no perlodo de 16 a 
18 de julho de 2012, a serviço deste Gabinete. 

CAl' QOA PM OSVALDO MOURÃO DA COSTA; 
GRUPO li 

TEN QOC PATRICK COSTA ROCHA; GRUPO VI 
SUB TEN BM EMERSON DANY CATIVO DE 

OLIVEIRA 
SGT PM RAIMUNDO ROHA!'i SILVA SARDINHA; 

GRUPO IH 
AL SGT EDNELMA DA SILVA PAI.MERIM; 

GRUPO VIl 
C:B BM FÁBIO MIRANDA DE QUEIROZ; GRUPO 

VIl 
SO PM HELTON DOUGLAS SILVA PACHECO; 

GRtiPO VIl 

Macapá-AP, 16 dejulhn de 2012. 

JORGt.: FU~Á~ -CEL QOC 
Chefe do aV~segurança Institucional 
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(Procuradoria Geral do Estado ) 

Antõnio Kleber de Souza dos Santos 

PORTARIA N° 11312012-PGE 

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ. no uso de suas atribuições ·que lhes são 
conferidas pelo artigo 28, incisos I e IX da Lei 
Complementar n°. 0006 de 18 de agosto de 1994. 
RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER menção de ELOGIO' ao 
servidor HERBET GONÇALVES SANTOS, 
Procurador do Estado, nomeado pelo Decreto n.0 

1843. de 25/05/2009, Classe 1a, Matrícula 962597. 
como · forma de reconhecimento pelo excelente 
desempenho das atividades profissionais por ele 
desenvolvida no âmbito da Procuradoria Geral do 
Estado do Amapá; no período de 2009 a 2012. 
exercendo-as sempre com muita dedicação, zelo: 
qualidade ·e eficiência, demonstrando profundo 
comprometimento e responsabilidade com os · 
serviços executados por esta Instituição. 

Ar:t. 2° - Dê-se Ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

(Polícia Militar ) 
t-.q.,Cel.d7M;JR.edro:Paulo :da ·Sil:va R~sende 

COMISSÃO PERMANENTE DE UÇITAÇÃO 

AVISO DE LICITACÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PRECQS N" 0812012-CBMAP 

O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Amapá e este Pregoeiro, designado pela Portaria n• 
276/2012-CBMAP, de 12106/2012. tornam público e 
levam ao conhecimento dos interessados que, na forma 
da Lei n• 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n• 
3.555, de 08 de agosto de 2000, com aplicação da Lei 
Federal n• 8.666/93 e suas alterações, realizará licitação· 
conforme abaixo: 

Modalidade : PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL. 

Tipo 
Objeto 

'PARA REGISTRO DE PREÇOS; 
: Menor Preço; 
: Registro de preços. pelo prazo de (12) 
doze meses, para eventual aquisição de 
material de consumo (Impressos) para 
o CBMAP; 

Data/Horário: 03 de agosto de 2012 (61 feira), às 10:00 

Local 
h (horário local): 
: Sala da Comissao Permanente de 
Licitação do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Amapá, localizada no prédio 
do Comando Geral do CBMAP, sito é Rua 
Hamilton Silva, n• 1647, Centro, 
Macapà/AP- Telefones: (96) 2101-2167-
Ramal 2167 i FAX: (96) 2101-2181. 

Obs.: 1. O Edital completo e seus anexos encontram
se disponlveis na CPUCBMAP, no endereço acima 
citado. de. segunda à sexta-feira, das 09:00 às 13:30 
horas. bem como quaisquer outros esclarecimentos 
necessários. 

2. Para a obtenção do Edital de forma gratuita, 
comparecer na sala da CPL do CBMAP, 
disponibilizando pen-drive e carimbo da empresa 
Interessada ou solicitar através de mensagem eletrOnica 
enviada para o endereço cpl.cbma!?@hotmall.c;qn, 
informando a flnnalrazlio social, CNPJ, endereço e 
wlefone da empresa interessada. 
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Secretarias de Estado 

(Administração --Ma1 i3 Luiza Pires Picanço Cearense 

' '---- EXTRATO DE ATA DE REGISTRODE PREÇOS ___ =:=J 
ATA DE REGISTRO N°. 019/2012-SEAD 
Validade: 12 (doze) meses 
A Secretaria de Estado da Administração do Estado do Amapá, em 
cumprimento ao disposto no art 15 da Lei Federal n' 8.666/93, Decreto n• 
3.931/2001 Pregão Presenc1ai-SRP n•. 008/2012 Processo Admintstrativo 
n• 2011/96503-SRP, torna público o extrato da Ata de Registro de Preços. 
dos objetos abaixo relacionados. com suas espec1f1cações. e fornecedor: 

;EMPRESA REGISTRADA: MULTILASER INDU-STRIAL LTDA. - -i 
I CNPJ: '34.621.748/0001-23 

I 
ENDREÇO: RUA JOSEPHA GOMES DE SOUZA, 382-JARDIM 
INDUSTRIAL- BAIRRO DOS PIRES-EXTREMA-MG 
FONE/FAX: (35) 3435-7500/(96) 9162-1856 
E-MAIL: www.multilaser.com.br 
REPRESENTANTE: LUIZ GUILHERME CASTILLO MARTINS 

Item OBJETO 
Valor 

UNO QTD MARCA Registrado 
R$ 

Cartucho de toner preto, refe
rência HP Q2612A, utilizado 
nas 1mpressoras Laserjet 1 O 1 O/ 1 

·01 1015/1018/1020/1022/1022N Und 180 : Multilaser 44,49 
e Multifuncionais 3015/ 3020/ 
30301 3050/3052. Rendimento 
aproximado: 2.000 páginas 

/Cartucho de Toner Preto para 
I imoressoras Laser Lexmark 
E250/E3501E352, Referência I 

02 Lexmark E250A11LI · Und 

03 

04 

E250A21 L, rendimento de 3500 
cóp1as · 

Toner preto para impressora 
Samsung pl Multifuncional 
SCX-4521F, referência SCX-
'4521 03, rendimento de 3000 
cópias 

Cartucho de Toner para impres- j 
sora HP LASERJET P3015, re-
feréncia 55A (CE255A) Rend1-
mento: 6.000 páginas 

Cartucho para 1mpressora HP 
LaserJet P4014 I P4015/ 

Und 

Und 

40 Multilaser 46,42 

40 Multi laser 43,21 

24 Multilaser 58.32 

05 4515.Toner- HP 64A Ref. Und 24 Multilaser 103,29 
CC364A preto Rendimento 
10.000 páginas 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO N°. 020/2012-SEAD 
Validade: 12 (doze) meses 

I 

A Secretaria de Estado da Administração do Estado do Amapa, em 
cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal n°. 8.666193, Decreto n•. 
3.931/2001 Pregão Presenciai-SRP n•. 008/2012, Processo Administrativo 
n•. 20 11/96503-SRP. torna público o extrato da Ata de Registro de Preços. 
dos objetos abaixo relacionados. com suas especificações. e fornecedor: 

. .... ----1 EMPRESA REGISTRADA: MARCO CENTER COMÉRCIO LTDA·ME 
CNPJ: 34.866.426/0001-44 . 
ENOREÇO: AV: ATAIDE TEIVE, 166~BAIRRO CENTRO·MACAPÁ-AP 
CEP:68900-095 -
FONE/FAX: (96) 3223-3936 
REPRESENTANTE: MANOEL SILVIO BRITO LOBA TO - . . ··--·· . .. . 

OBJETO 
Valor 

UNO QTD MARCA Registrado 
R$ 

Cartucho de Toner Laserjet 
CB541A Ciano , para impresso
ra HP Colar Laser Jet 
CP1215/CM1312 MFP I 

06 CP1515/ CP1518. Rendimento Ul1d 40 • 
do cartucho para proximada-
mente: 1.400 páginas 

Cartucho de Toner CB542A 
Amarelo HP, para impressora 

HP 

I 
colar laserjet CP1215, 

o? CP1515N (CC377.A.). CM1312. Und 40 HP-
CM1312NFI; Rendimento 
aproximado: 1.400 paginas. 

Cartucho de Toner CB543A ma
genta, para 1mpressora colo r la

jserjetCP1215. CP1515N 
08 (CC377A), CM1S12. CM1312N- Und 40 HP 

FI; Rendimento aproximado: 
1.400 páginas. 

Cartucho HP 28 colo r 8ml 
CB72BAB HP CX 1 WM. 

12 Rendimento por página Und 30 HP 
(cores):240 páginas 

.Ll--. 

MARIA LUI ~ARENSE 
Secretaria de Estado da Administração 

186,00 

186,00 

186,00 

62,90 

!.----E=x=T~RÂTO DE ATA DE REGISTRÓ . .......:.DE-PR_E_Ç_O_S ___ _ 

ATA DE REGISTRO N°. 02f/2012·SEAD 
Validade: 12 (doze) meses 
A Secretaria de Estado da Administração do Estado do Amapá, em 
cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal n•. 8.666/93, Decreto n•. 
3 93112001 Pregão Presenc1ai-SRP n• 008/2012. Processo Administrativo 
n•. 2011196503-SRP, torna público o extrato da Ata de Registro de Preços. 
dos objetos abaixo relacionados, corn suas especificações, e fornecedor: 

EMPRESA REGISTRADA: E. V. ARAÚJO-EPP 
CNPJ: 01.021.577/0001·42 
ENDREÇO: RUA: ELIEZER LEVY, 475-LAGUINHO·MACAPÁ-AP 
FONE/FAX: (96) 3222-2385 
REPRESENTANTE: RODRIGO FIGUEIREDO DA COSTA 

Item OBJETO 
Valor 

UNO QTD MARCA Registrado 
R$ 

Cartucho de Toner CB540A. 
preto, para impressora colar 

09 lase~etCP1215, CP1515N 
(CC377A). CM1312, 
CM1312NFI; Rendimento 
aproximado: 1.400 páginas. 

Cartucho de toner HP 15A, 
preto, referência HP C7115A 
Preto. utilizado nas impressoras 

10 Laserjet 1000/1200/1220/ 
33001 33201 3330/ 3380: 
Rendimento aproximado: 2.500 
páginas. 

Fita nylon para impressora · 

15 
matricial EPSON FX·2180 

" 

Und 80 HP 

Und 40 HP 

Und 20 Delta 

vPn.~ 
MARIA LUIZAVI'ff{!:S PICANÇO CEARENSE 

Secretária de Estado da Administracao 

198,00 

179,90 

l 

I 
I 
i 15,00 

r-------~~~~~~~~-~~~~~~~~----~ 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS I 

ATA DE REGISTRO N°. 022/2012..SEAD 
Validade: 12 {doze) meses 
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A Secretaria de Estado da Administração do Estado do Amapá. em 
cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal n•. 8.666/93. Decreto n• 
3.931/2001 Pregão Presenciai-SRP n•. 008/2012. Processo Admin1stratrvo 
n• 2011/96503:SRP. torna público o extrato da Ata de Registro de Preços. 
dos objetos abaixo relacionados. com suas especificações. e fornecedor 

~--:--,Cartucho HP 27 preto 10ml 

1 
C8727A8 HP CX 1 UM. 

I 

: ~1 J Rendimento até 280 páginas Und 60 HP 50,00 I padrão. · 

l 
113 

Cartucho de tonallzador Minolta 
Konica para multifincional Bizhub 164 Und 20 
Minolta 155,00 

EMPRESA REGISTRADA: CASA DA INFORMÁTICA-ME 
CNPJ: 09.110.538/0001-23 
ENDREÇO: RUA: FELICIANO COELHO, 365-TREM-MACAPÁ-AP 
FONE/FAX: (96) 3224·2370/3222-4944 l: Cartucho de tinta preto par 

impressora CANON BJC 200e Und 20 Canon .96,00 
REPRESENTANTE: HAROLDO VITOR NEGREIROS DE ARAÚJO ~ 

! I Item I OBJETO UNO QTD MARCA 

-. ...i i .. 

Valor 
Registrado 

R$ 
~~ MARIA LUIZA P ES PICANÇO CEARENSE 

·secretária de Estado da Administração 

PORTARIA N•j 155 /2012 - SEAD 

A Secrelária de Estado da Administração do Governo 
do Amapá. usando das atribuições que lhe leram 
conferidas pelos Decrelos n•s 1.497, 16 de outubro de 
1992, 0148. de 23 de janeiro de 1998 e tendo em vista 
o contido no Processo - Protocolo Geral n• 
42011/2012. 

RESOLVE: 

de junho de 1993 e suas alterações. realizará 
Licitaçao conforme abaixo: 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N° 00512012-
SETE, cujo obíeto é a contratação de empresa 
especializada em cursos de Qualificação Social e Profissional, 
conforme especific!u;Oes constantes do TERMO DE 
REFER~NCIA, ANEXO I do edital. 
Tipo: MENOR PfiEÇO GLOBAL 
Abertura: 03 de ;\gosto de 2012. 
Hora: 14:00 horas 
.Local: Sala da Comissão Especial de 

Tornar sem efeito a Portaria n• 171/2012· SEAO, licitação/SETE 
de 09i0712012, publicada no Diário Oficial do Estado do · . Rua Leopoldo Machado n• 3055, esquina com a 1• 
Amapá do dia tt do mesmo mês e ano. que designou · de Maio- Trem. 
Sarila Rosa de Jesus Menezes - para exercer em O Edital completo e seus anexos encontra-se 
substituição cargo em comissão. disponlvel na CEUSETE, no endereço acima citado, 

Macapâ-AP, e~-Ode </õJ~I-f O de 2012. 

. 011ltf.DJ/À.J 
MARIA LUIZ ~,CANÇo CEARENSE 

Secrelária de Estado da Administração 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2012- CPLJSECOM 

A Secretaria de Estado da Comunicação, através de 
sua Comissão Permanente de Licitação 

· CPLJSECOM, toma público para conhecimento dos 
interessados ao ramo, que realizará LiCitação nos 
seguintes tennos: 

Modalidade: Pregão Presencial n• 005/2012 -
CPLJSECOM 
Tipo: Menor Preço por Lote 
Data: 03 de Agosto de 2012. 
Hora: 14h30min. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULOS. 

Local: SECOM- Av. Ana Nery, 285-A -.Prédio Rede 
Vida- Pavimento 1-l.aguinho- Macapá-AP. 

1. Aquisição de Edital ou maiores informações 
encontram-se a disposição dos interessados no 
endereço acima citado, ou pelos telefones (96) 2101-
5752/2101-5756. 

2. Para a obtenção do Edital de fonna gratuita, 
disponibilizar pen-drive e carimbo da empresa 
interessada. 

Macapá-AP, 20 de Julho de 2012. 

~-

S~~Íc\ú'S· ARA'·,ftosÊNA 
PresideM~ da ~COM 

(Trabalho e Empreendedorismo ) 

Sivaldo da Silva Brito 

AVISO DE LICITACÃO 

. A Secretaria de Estado do Trabalho e 
Empreendedorismo/SETE e este Pregoeiro, 
designadb pela Portaria n•. 06812012-SETE. de 
31/05/2012. tornam público e levam ao 
conhecimento dos interessados que na forma da Lei 
.n• 10.520, de 17 de julho de 2002, combinando com 
o Decreto n• 3.555, de 08 de agosto de 2000 com 
aplicaçao subl'idiária da Lei Federal n• 8.666, de 21 

de segunda á sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas, 
bem como qÓaisquer outros esclarecimentos 
necessários. Para a obtenção do Edital de forma 
gratuita, dispon)bilizar pen-drive e carimbo da 
empresa interessada. 

(Educação. 

Adalberto Cârvalho Ribeiro 

PORTAR IA N° 992/2012 - SEEO 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe sao conferidas pelo 
Decreto n• 0494i12, de 27 de fevereiro de 2012, com 

· fundamento na lei n• 1.230 de 29 de maio de 2008, que 
organiza a Secrêtaria de Educação. 

. Resolv~: . 
Art. 1' • Retificar a Portaria n• 964/2012· 

GAB/SEED, DOÊ n• 5268, de 16/06/2012, referente ao 
deslocamento de servidores do CEPEISEED. 

Onde se lê: 
• Perfo~o de 25/06 a 05/07/2012 
Leia-se: 
• PeríOdo de 22106 a 02107/2012 
Art. i! - Esta Portaria entrarA em vigor na 

data de sua as~inatura e publicaçao. 
Dê-se' ciência, publique·se e cumpra·se. 
Gabinete do Secretário, em Macapá·AP, 

.18107/2012. . " 
:1\ 

j; !J 1 . 
Prol. Dr. Adalb~i!o Carvalho Ribeiro 
Secretário de Estado da Educação 

Decreto n• 0494/2012 

PÓRT A RIA N" 993/2012 - SEED 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
usando das ãtribulçOes que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 0494112, de 27 de fevereiro de 2012, com 
fundamento ria Lei n•t230 de 29 de maio de 2008, que 
organiza a Se'cretaria de Educação . 

Resolve: 
Art .. 1• • Retificar a Portaria n• 965/2012· 

GAB/SEED, DOE n• 5268, de 16/06/2012, referente ao 
deslocamento de servidores do CEPEISEED. 

Ondêselê: 
• ~rvldores AntOnio José Coutinho Picanço, 

t 

Estefãnia Cabral de Souza, Eny das Graças dos 
Passos Silva e Julieta Vaz da Conceiçao. 

• Perfodo de 09/07 a 17/07/2012. 
Leia-se: 

• Ser:vidores Antônio José Coutinho Picanço, 
Eny das Graças dos Passos Silva e Julieta Vaz da 
Conceiçao. 

·Período de 09/07 a 20/07/2012. 
• Art. 2• - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua assinatura e publicação. 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Secretário, em Macapá·AP, 

l8J<)7nOf2. Prof. D•. Ad[.~~;••h• Rib<lrn 

Secretário de Éiltado da Educação 
Decretá n• 049412012 

{Desenvolvimento Rural 

Paulo Roberto Nunes (interino) 

EXTRATO DO REGULAMENTO 00 CONCURSO RAINHA DA 49' 
EXPOFEIRA • < 

do Estado do Amapai 10t1 

O Governo do Estado do Arnapa alravés da SECRETARIA DE 
ESl AOO OE DESENVOLVIMENTO RURAUSDR regulamenta os 
seguintes termos para o Concurso da Rainha da 49' EXPOFEtRA 
2011 do Es1ado do Arnapa. · 

CAPITULO I 
DA SUSCOMISSAO 

r.. . .~.;r.(; ÔC•"''TI r-é~.: CE SJ:):Onlissan 1:0 Concurso da Rainha 
da 49' EXPOFEtRA. fie;; ir.sltluiaa "ma Com~sào cJm port•ia htcrr.;; 
''"'; mt<!u coes -es:x>osa~<Eis iSDR SETL.R c s:cuL T) pela condu~ o 
::fc everllo. a sulx:o'Tli~Sci:) e serr f1n! luetalivos e serã ·e5id:1 pot este 
reçul:lln·J'H:. 

~ 1 ?! · A StlbcOmis~O t2fii p~na t:u:O:'IOITua pera orgadza·. 
ccvr1e·>a: e ex~~.lla' DS <tw cr.des relat<vas aJ e\'ll1t:l j: Concurso 
da Rainha da49' EXPOFEIRA oo Es>'ldo :lo ~ma~a. co aoo de 101i. 

.c r, :·'-.o. su:XX•11ssõo se'à composta :!e 08 (oloj pessoas. sendo OS 
krcir'""o; oa SCR e J2 aas instiiUiçõc-s pa~~:eiras. ou le]a. 01 (Uir·) 
:ê oE TL'F: e J' wm: 0.1 SECJL T con pre~.; au1o1omi< pil·a orgaoizar, 
.A'l."'fi':Cré:r ~executar O eve1t0 . 

PARAG~AFO ÚNICO co•.:;s;, 

,:.:: c- . ! FresirJent:: cr. !itlftCCO'issão seta ird ca:l3 com Po1;~r (] 
l:clnrc;; :r.!lo Secrel.ii<J ce Eswco d:: Dcsenvotvimentc- il~ral ao 
1,-napã-SCR 

~r,. 5'' - ;..s inscn;:oe; çam par,;;ipar do Concurso Rainha da 49' 
EXPOFEIRA. es1ar~o abeds ro pcriodoce 00 a 31de .ulho do ano de 
~:l': ~ 11:\ Sem:!ana de Jesenvol\'i11e1to R~rat-SDR. s to Csntro 
·-:::·· ... ,~:~,.,.·;c .:....,_F;~t r' f..~. ~·ttr~ Jo"n' Gt'l::xi e Lec~oc•; ·.h::'lo'H1n 
· .. :,_;: .r."'·i. r,;! ;o~. ·-:c t< -~!i~ -;;;~~a~ 1;- !' 

CAPITULO 11 
. DO OBJETIVO 

.0.1. 6' -G Concurso da Rainha visa dar onnaotismo a 49' ~XFOFEIRio 
2:l12. e·egendc a Rair.aa Simholo :la Fesia. QJe a:uarâ na drmlgnç.io 
do E<cn:o. des:acaoclo a Be.eza fe<1inin«e suas pecuMndades em um 
ccr.lt:.1IJ ·de grru:kl~i:1i1CC e Sin\:>atia 'JS<!MO fi 'Traje 
Coun1ry··::on·c·tena 'ECONOMIA VFROF - NEGOCIOS 
SI:STFNTAV_EIS NO AMAPA'· 

CAPITULO tu 
OA INSCRIÇÃO 

:.r: ~<· :. cand.(lrt:a :1c1ra se 1rs:1everem aoC:::ucursc drl RcH·ha Cêt 
·~· f.l.PC~E:IR.• 2:1:<. devera:"" ~ir:;Jir ~o ll::a' colad~ ro f,,n.5'oes:e 
reau;amentc,., ruuni:hts de oectaraç~r. co:n o 10me da inslill::ç.iJ ·il ser 
r~r.rnf.C1".2ôêl oevlda11er.té assinada e ::;(d'n:l<1da p~ r.:sr-JI"savei ::a 
: "":::·es:l. lr:o:li::liÇitr. c Orgá·l. assim ;)reec:chetet'l ~s 'i:1as ~e 
r:T;:::~.;s lcr.1ecdas pela iul~<:rniss~:::: orgamzado-a e assina1 VS 
linms de ::onprcmissc com re~ç<1u às e•igéncms esli.toelec-cas. 

I 

) 
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"5 ·r:ssr:çóes :;o -:oncwsc da Ra.r;ha da a~~ ::x;JG~:!RA 
.~· ss:r.r: ~let·.a1?!s aocs r. ~ree"1c;,rrn~;mo e ?.5sr:JJP.:ra :::Js 
. .:.. "~':· ue:.- :.-.c;,;·:.:~~~·::-:- 0 p(1~fl::·r·ntJ ca :a'ci ~f ·:~rn~ao 

·r RS 1.000.00 (Hum Mil ReaiS} assim as CANOIOHAS 
estar,1c- ,1p\as a partrcrparem do Concurso Rainha da 49~ 
tXPQf[lRA 2012. 

PARAGRAfO UNICO 0"'''''' 
-r :·' C' -~mrte do llJT·ero dt: r:~scnÇóes se;ã de ate n::; máxrr--:o16 
ldr:zesseisrCandidatils 

!.r 1 1~ !.. candr~tHa de~era apresentar ~o 2\C ·J<l rnSCí•~J~1 ccp.a~ c 
~-r~ r;a-~ J·:~ ::·::rm·en;c:;; acaixc-

(1j~?.ltlfé! ~e 11er!rcaae 
:Jr :,pc 

q Comprovante de Residência; 
Oi Dectara~o de autorização assrnada oeiO resDansavel. ca 

e<ndidala menor de Klade 

t.1 ·1 . Nao sera perm.tida a •nscr'ç.ào de cardtdrt~as Qde ja 
~a-:ic parao~ :Jc Concurse Ra."\113 Ga E:rPQCE ?:.. ciSS -:· t,(WlV 
t::.,·c·::"· :..;;1.n~a~ l.liss -::.)'J~Cat.a e ~r.ncesas J:; a·1cs ,;r!er•:rF.'i 

~==-=-==========~~ Ciência e Tecnologia ) 

Antônio Cláudio Almeida de Carvalho J 

PORTARIA 
(.P) N' 02812012- SETEC/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n' 0030 de 03 de taneiro de 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1' ·Designar os servidores FÁBIO CARDOSO 

LIMA, Chefe da Unidade de Manejo Empresariai!IEF, FGS-1 

e PABLO DE CASTRO CANTUÁRIA, Chefe da Un1dade de 

ManeJo Comunitário/IEF, FGS-1, que se deslocará da sede 

de suas atividades Macapá-AP, até o Município de 

MAZAGÃOIAP, com o objetivo de realizar a mobilização dos 

produtores rurais, que partiCiparão da implantação das 

umdades demonstrativas de 0,5 hectares de manejo de 

açaizais-nativos no periodo de 28 a 30106/2012. 

Dê-se ci.ência. cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA. em Macapá -AP, 26 de junho de 2012 

Ck><.U... -Q..j.""" l.ú;,Jll~ t~~ 
-1 Al-JTONIO CLÁUDIO ALMtiDA DE CARVALHO 
t' Secrelario de Estado.da Ciência e Tecnologia 

I'ORT·\RIA 
( P ) N' 029/2012- SETEC/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n' 0030 de 03 dejaneiro de 2011. 

RESOLVE: 

. Art. 1'. Designar os servidores FÁBIO CARDOSO 

LIMA, Chefe da Unidade de Manejo Empresariai!IEF, FGS-1, 

ADRIANO CASTELO .DOS SANTOS, Extensionista 

FlorestaltiEF, CESAR AUGUSTO RODRIGUES DE SOUZA, 

Extensionista Florestai!IEF, DIEGO DOS SANTOS 

FURTADO, ExtensioniSta Florestai/IEF, JACKSON JAYSON 

DA SILVA CÕRTES, Extensionista Florestai/IEF, GABRIELA 

DA SILVA BELO, Técnico em Extensão Rurai/IEF, INÁCIO 

BARRETO DA CÂMARA, Técnico em Exlensão Rurai/IEF. 

STANLEY MORAES DE SOUZA, Técnico em Extensão 

Rurai/IEF e DIANE MORAES DE SOUZA, TécniC<J em 

Extensão Rurai/IEF, que se deslocará da sede de suas 

aliv1dades Macapá-AP, alé o Municlp10 de MAZAGÃO/AP, 

com o objetivo de 1mplantar unidades demonstrativas de 0,5 

hectares, 5000 m' (50x100m) de manejo de açaizalnativo de 

mimmo impacto, no periodo de 02 a 14/07/2012. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESrAD.O DA CiêNCIA .E 
TECNOLOGIA, em Macapa- AP. 26 de junho de 2012 

n.~ -9. li ..... .<... . 
li ANT~IO CLÁUDIO ALMEIDA DE CARVALHO 

Secretário de Estado da Ciência e Tecnologia 

Po n, ·""' .,, .. , 
( P I N' 030/2012- SETEC/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n' 0030 de 03 de janeiro de 2011. . 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designar os ·servidores PABLO DE 

CASTRO CANTUÁRIA; Chefe da Unidade de Manejo 

Comun11ário/IEF. FGS-1. PAULO HUMBERTO BENIGNO 

FEIO, Ex1ensionlsta Florestai/IEF, ADRIANO CASTELO DOS 

SANTOS, Extensio"'sta Florestai/IEF, CESAR AUGUSTO 

RODRIGUES DE SOUZA, Extensionista Florestai/IEF. 

DIEGO DOS SANTOS. FURTADO, Ex1ensionista 

Florestai/IEF, JACKSON JAYSON DA SILVA CÓRTES, 

Extension1sta Flnreslai/IEF, GABRIELA DA SILVA BELO, 

Técnico em Extensão Rurai/IEF, STANLEY MORAES DE 

SOUZA, Técnico em Extensão Rurai/IEF e ~IANE MORAES 

DE SOUZA, TêcniC<J em Exlensão RuralilcF, que se 

deslocara da sed~ de suas atividades Macapã:AP, até o 

Municipio de MAZAGÃO/AP, com o objetivo de implantar 

.unidades demonstrativas de 0,5 hectares, 5000 m' (50x100m) 

de manejo de·açaizal nativo de mínimo impacto, no período 

de 18 a 3010712012. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, em Macapa -AP. 26 de junho de 2012. 

C\'lll.t.:V.lQ:.llt, 1.~ 
ç 1 ANT'ótlo CLÁUDIO ALMEIDA DE cMVALHo 

Secretário de Estado da Ciência e Tecnologia 

PORTARIA 
( P) N' 03112012- SETEC/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n' 0030 de 03 de janeiro de 2011, 

RESOLVE: 

Art. 1° • Cred~nc!ar os servidores abaixo 
relaciOnados para a Comissão do Pregão Presencial e 
Eletrônico, desta Secretana de !:slado da Ciência e 
Tecnologia, com vigênc1a de 12 (meses} a contar 0110712012 
a 01/0i/2013, conforme a seguir. 

ft.utoridade Compelen!e 

ANTONIO CLÁUDIO ALMEIDA o'E CARVALHO 

Coordenador! Pregoeiro 

ANTONIO CARLOS BRITO DE. LIMA JUNIOR 

Equipe de Apo1c 

ELISE SILVA DE PAULA 
ÉDEM JUNE MELO DE SOUZA 
EDILENE GUIMARÃES BORGES 

Art. 2' • A Comissão reunir-se-á quando da 
necessidade de realização de licitações na modalidade 
PREGÃO (Eielrónico e Presencial) sem prejuizo nas 
atividades de compe1ênc1a de cada e1embro. e seus 
respectivos setoriais . 

Art. 3' · Esta portaria entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. ' 

Art. 4' · Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se 

Ma~~~et0fos,m2 . 
~~CA 

Secrelária d Eslado da Ciência e Tecnologia, em exerclcio 

I' O R T .\R I.\ 
( P} N' 03212012- SETEC!AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA, no uso cas atribu'çóes que lhe são conferidas 

pelo Decreto n' 0030 de 03 de Janeiro de 2011, 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designa: o servidor GRACILIANO 
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GALDINO ALVES DOS SANTOS, Gerente de Núcleo . 

Qualificação em Ciência e Tecnologia, CDS-2. que \lai viajar 

da sede de, suas atividades Macapá-AP, até a cidade de 

BRASÍLIA/Df. • com o objetivo de partici~ar do evento 

denominado ''Reunião de Acompanhamenlo e Avaliação do 

Programa PELD/CNPq'. no periodo 24 a 28/07/2012. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, em Macapá -AP 12 de Julho de 2012. 

n.:.na. .Q lCbrv/\ ~ 
(;i'E'ij1 PÁUi:iN0TOPES FONSECA 

Secretária de Estado da Ciência e Tecnologia, em exercicio 

(Desporto e Lazer 

José Luiz Amaral Pingarilho 

PORTARIA 

(P) no 037/2012-GAB/SEDEl 

O Secretário de Estado do Desporto e lazer/SEDU, 
no uso de suas atribuições legais que lhe s3o conferidas pelo Decreto 
"' 0568/11, de 17 de janeiro de 2011, pelo Artigo 68 da lei n• 0811pe 
20 de fevereiro de 2004 e Decreto Estadual n' 4275, de 14 de 
setembro de 1005 e, cànforme Mem. 048/12-N[PA/COEL/SEDE~ 

Resolve, 

Art. 12 · Art. 1; ·. Homologar o deslocamento dos 
servidores Carlos Rogério Souza Salvador/Gerente do NEPA, COS-2, 
Ronaldo Góes Miranda/Coordenador da CÓEL COS-3 e Roberto do 
Sena Santa Ana/Professor, que viajarão para o Rio de Janeiro/RI no 
perlodo de 12 a 23/06/2012, para participar do evento Rio+ 20. 

Art. 211. De ciência, publlque"Se e Cumpra-se 

Macapá, 28 de junho do 2012. 

'Q~:m 
l~garilho 

• Se<retário da SE DEl· 

PORTARIA 

(P) n' 040/2012-GAB/SEOEl 

O Secretário de Estado do O.Sporto e lazer/SEDE[, 
no uso de suas atribuiçã!s legais qut lhe sào conferidas pelo Decreto 
n• 0568/11, de 17 de janeiro de 2011, pelo Artigo 68 da lei n' 08llde 
20 de fevereiro de 2004 e Decreto Estadual n• 4275. de 14 de 
setembro de 2005 e, conforme Mem. 04S/12-CDPÇER/COFE/SEOEL. 

ResOlve, 

Art. 12 • Art. 12 · Homologar o deslocamento do 
servidor Ronaldo Cunha Nascimento/Gerente de- Nüdeo de Execuç.fio
COS-1. que via}ará para a cidade de Caiena/GF no período de 29/06 a 
04/07/2012, onde irá tratar de acertos finais junto ao Conselho Geral 
da Guiana, referente aos Jogos no Meio do Mundo/2012. 

Art. 29 ·De ciência, publique-s! e Cumpra-se 

Mata pá, 28 de junho de 2012. 

~~ 
·Secretário da SEDEl-

(Infraestrutura 

Joel Banha Picança 

A Secretaria de Estado da Infraestrutura • SEINFIGEA, 
toma público que requereu do Instituto do Meio Ambiente 
e de Ordenamento Territorial do Estado do Amapâ • 
tMAP/GEA, Prorrogação da Licença de Instalação N' 
0084/2011 para a obra de construção da 1' Etapa dos 
Galpões da Cidade do Samba no Município de Macapâ. 
Não foi determinado o Estudo de Impacto Ambiental. 

Macapá-AP, 12 de Julho de 2012.1 



Macapá 23.07.2012 

f.OMISSÃO l'ERMA~ENTt DE LICITAÇÃO 

TERMO m: HOMOLOGACÃO E ,\OJ\IDICACÃO 

Con>ite n'. 012/ZOil-CPUSEI~FIGf.A 

O Secretário de Estado da Secr~taria da Infraestrutura. no uso das 
aniboiçOes qne lhe sao confcrid"' pela legislaçao em Ylgor. 
cspeci:dm:nlc pela l..e1 n". R 6MJ!9J c al!craçõo pno;;teriores. 
RESOt VE: IIOMOLOGAR o procedimento licimtório na 
modalidade Convne n' 01212012, t1pu menor \'3lor liquido dn 
)'OSSngem ofertada pela licitante, resultllnte do m&IOr desconto do 
valor obtido otravés do perctntual de 2.5% do perceoruol da 
Comissão da A$~ncia de Vingem, \'ISando os Ser'\'iços de 

Fomct.imcnto de p.,,.gcns Aéreos pam esta SEINF, e 
ADJliDICAR o objeto hcimdo em favor da empreso A VJTUK 
VIAGENS E TIJR!SMO I. TOA, o qual ofenou o maior percentual de 
d&onto sobr: o seu Comissionamento. 

COMISSÃO PF.R.\IA-"Ei'TE DE LICITAÇÃO 

TERMO llt: HOMOLOGA CÃO E ADJUDICACÃO 

Con,.ite n'. 01812012-<:PUSEI-"FIGEA 

O Sccretério de Estado da Secrttaria do Infraestrutura, no uso das 
utribuiçoes que lhe silo conferida< pela legisloçno em vigor, 
«peciolmente pela Lc1 n". M.661il93 c ulteraçOes posteriores. 
RESOLVE· HOMOLOGAR o p111codimento licitalório no 
modalidade Convite n'.·OIS/2012. do lipo menor preço global, 
destinada a sdcçan de propMtn, visando os serviços dt Con<truçllo 
de l'rapiche e Passarela< em madeiro de lei c Subestação aér<a de 
tnergia elétrica de 25K VA, na E.<cola F.struluãl Crtio em Deus do 
Araguari, no Municlpio de Cutias do Araguari·AP. e ADJUDICAR o 
objeto licitado em. fovor da empresa CABRAL & NASCIME:>ITO 
CONSTRliÇÓES L TDA. a qual cotou a proposta maiS l'antajosa no 
valor de RS 62.735,69 (sessenta e dois mil, sclccentos e trinta c cinco 
renis c sessenta c OO\'C Centavos). 

COMISSÃO PERMMiiE"TE DE LICIHÇ,\0 

TERMO DE HOMOJ.OGACÀO E AOJUOIÇAC;\Q 

Convite n•. 01912012-CPIJSEI:-IF/GE.~ 

O Secrerano de ~stado da Se<retaria da Infraestrutura. no um d:t< 
atnbui\'0e5 que lhe sâo confl!ridllS J"'el8 legislaçAo ~m \'igor. 
C:Sp!::cialmente pel3 Lei n° RJ,Ni/9J c alrcraçOCs poslenorçs, 
RESOL Vr: · HOMOLOGAR o proc.edimento li citatório na 
modalidade C:onvno n'. 01012012. do tipo menor preço global, 
de<tinodn a sclcç!o de prorostl. visando os serviço< de Cnn•truç!o 
de PI:I.Ssarclas em maMira de lei na área dn APA no Distrito da 
foundinha. tgarope da fortaleza. no Municlpio de Macapá , 1\P. 
conforme Processo n'. 20 111160'!2- SEINF, c ADJUDICAR o obj<to 
htltlldo em tii\'Or da cmpres• GARCit\ E SANTOS LTDA·M~:. o 
qual cotou a pruposta mais vantajosa no •11lor de com o valor de RS 
n.S57.87(Setenta e tr~ mil, quinhentos c cinQuenta e sete re1:1is c 
uitcnt3. e !'ete cent.wos) 

(Saúde 

Lineu da Silva Facundes 

PORTARIA N° 281/12-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 3580 de 07.07.2011 e; considerando 
o que constado Prot. Geral n• 2012/31988; 

RESOLVE: 

Art. 1" . Conceder Suprimento de Fundo em 
nome do servidor ROBERTO BAU!=R MELO 
DE LIMA, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), destinados a custear despesas de 
pronto pagamento junto ao Conselho Estadual 
de Saúde- CES/AP. 

Art. 2" . O adiantamento concedido .J!_erá 

) 
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aplicado no máximo de noventa (90) dias; à · 
contar da data do recebimento. 

Art. .3° • A referida despesa, deverá ser 
empenhada na Fonte de Recursos 107, Ação 
2469, Elementos de Despesas - 3390-30 -
Material de Cons"umo, no valor de RS 3.000,00 
(três mil reais) e 3390-39 - Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica, no valor de R$ 
1.000,00 (hum mil reais). 

Art. 4" • O suprido devera apresentar ·a 
Prestação de Contas devidamente homologada 
pe,o titular do Órgão, na Unidade de Controle 
de Custos - UCCUS/CAG, dentro de dez (10) 
dias, contados do término do prazo de 
aplicação constantes no Art.2". 

GABINETE DA SECRETÂRIA/SESA: em 
Macapá-Ap, 29 de maio de 2012. 

MARIA ~~o";;;;;:· oÔs S~· 
Secretária de Saúde- Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

• Rcpublicada por ter saído com incorreções 
no DOE n• 5238, de 31.05.2012. ---· 

PORTARIA NO 376112-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I 
ÁREA DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 

.atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto no 3580 de 07.07.2011 e; 
.considerando o que consta do Prot." Geral n° 
. 2012129143; 

RESOLVE: 

Autorizar as servidoras ANNY MARGRETE 
FARIAS DE ALMEIDA Técnica em 
Enfermagem é JANAJNA CRISTINA NUNES 
LEITE - Auxiliar de Enfermagem, a se 
deslocarem da sede de suas atividades -
Macapá-Ap, até a Cidade de Brasília - DF, 
com objetivo de participarem da capacitação 
em registro de doses aplicadas na Campanha 
Nacional de Multivacinação nos diferentes 
Sistemas de _Informação do Programa 
Nacional de Imunizações - SIIPNI, no 
período de 10 a 14.07.201, com ônus 
limitado (vencimento integral) para esta 
Secretaria. 

. GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em 
Macapá-Ap, Oi; de julho de 2012. 

MARl~NoAM~-õo's s~ 
Secretária de:saúde- Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 380112-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n• 0679 de 08.03.2012 e; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Constituir a Comissão de AvaliaÇão e 
Recebimento de Equipamentos Médicos 
Hospitalares, referente à Compra Emergencial, 
composta pelos técnicos abaixo especificados, 
sob à Coordenação do Primeiro: 

EQUIPE TÉCNICA: 

- Dr. Ronaldo Dantas de Melo 
• Dr. Marcelq da Silva Muniz 
· Dr. Alberto Bezerra Pacheco 
. Ora. Clara Maria de Oliveira Fagundes Costa 
· Enf. Maria Gonçalves de Paula 
. Ora. Melissá O' Almeida Gomes dos Santos 
· Ora. Rozeni Ferreira Sonny 

Art. 2" - Art. 2° . A refe!ida comissão terá o 
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prazo de cinco (05) dias úteis, à contar da data 
de publicação no Diário Oficial do Estado, para 
conclusão dos trabalhos, devendo apresentar 
relatório circunstanciado. 

Art. 3" • A presente ·portaria entra em vigor na 
data de publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA - em 
Maca pá - Ap, 09 de julho de 2012. 

~ ~ 
LINEUD(~ ·,_,_~ 
Secretário de Estado da Saúde 

PORTARIA N° 384/12-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o que consta do Prot. Geral n° 2012142053; 

RESOLVE: 

Designar os servidores PAULO DE TARSO 
SANTANA TAVARES -Chefe da Ativid.ade de 
Controle da Zoonoses - CDI-2, CARLOS 
ALBERTO DA CRUZ BEZERRA • Auxiliar 
Administrativo, SANDRO AUGUSTO RIBEIRO 
DO CARMO - Auxiliar Operacional de Serviços 
Diversos e MARIA DE NAZARÉ DOS SANTOS 
FERREIRA Agente de Limpeza e 
Conservação, a se deslocarem da sede de suas 
atividades - Macapã-Ap, até o Município de 
Mazagão (Área . Fluvial: Comunidades de 
Maracã, Navio, Igarapé Urubú, Vila São José,. 
Rio Salvador, Igarapé do Padre e Adjacências), 
com objetivo de realizarem monitoramento c 
capturas de morcegos hematófagos para 
controle de contaminação pelo vinis da raiva, 
no período de 13 a 20.08.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
Macapá-Ap, 16 de julho de 2012. · 

~ARIA~-;;oos S~-
Secretária de Saúde- Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA NO 385 112-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto no 3580 de 07.07.2011 e; 
considerando o que consta no Prot. Geral n° 
2012136112, 

RESOLVE:. 

Homologar a indicação do servidor VITOR 
RODRIGUES DE SÁ - Chefe da Unidade de 
Suprimento - CDS-2, que em substituição -e 
acumulativamente, exerce o cargo em 
comissão de Chefe da Unidade de Compras
CDS·liSESA, durante o impedimento do 
titular em gozo de férias regulamentares, no 
periodo de 30.06 a 29.07.2012. 

GABINETE DO SECRETÁRIOISESA: em 
Macapá-Ap, 16 de julho de 2012. 

\ ~ (.:e-
MARIA "AAIMUNDA M:ÕÕS"""SÃNTbs 
Secretária de Saúde- Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 387/12-SiiSA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
a~ribuições que lhe são conferidas. pelo 
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! 
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Maca á 23.07.2012 

Decreto n° 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o que consta do Prot. Geral n• 2012141370; 

RESOLVE: 

Designar os servidores PA_ULO DE TARSO 
SANTANA TAVARES -Chefe da Atividade de 
Controle da Zoonoses - CDI-2, CARLOS 
ALBERTO DA CRUZ BEZERRA e IVALDO DO 
NASCIMENTO GIUSTI Auxiliares 
Administrativos, SANDRO AUGUSTO RIBEIRO 
DO CARMO - Auxiliar Operacional de Serviços 
Diversos e MARIA DE NAZARÉ DOS SANTOS 
FERREIRA Agente de Limpeza e 
Conservação, a se deslocarem da sede de suas 
atividades - Macapà-Ap, até o Município de 
Tartarugalzinho (Nova Vida, E.ntre Rios, Cedro, 
Bom Jesus dos Fernandes, Lago Novo, Terra 
Firme, Ponta Grossa, Aporema, Fazenda 
Modelo, São Benedito, São Tomé do Aporema 
e Beira de Estrada}, com objetivo de realizarem 
vacinação anti-râbica em cães e gatos, no 
período de 23 a 31.07.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
Macapá-Ap, 16 de julho de 2012. 

MARIA ~'\rnonfóôs SA~ 
Secretária de Saúde -Adjunta ' . 
Área de Gestão em Saúd"e 

PORTARIA !'1° 3~8112-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições qué lhe São conferidas pelo 
Deéreto n• 3580 de 07.07.2011, e considerando 
o qué corista do Prol. Geral r\0 ~012141425; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do servidor 

(DIÁRIO OFICIAL) 

MARIA ~;)A-M.õôs S~~ 
Secretária de Saúde- Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N" 390/12-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atr~buic;õos que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 3580 de 07.07.2011, e considerando 

. o que consta do Prot. Geral n° 2012131248; 

RESOLVE: 

Homologar q deslocamento dos servidores 
ROBERTO BAUER MELO DE LIMA - Agente 
Administrativo (Presidente do Conselho 
Estadual de Saúde}, GIOVANA DE SOUZA 
LOPES - Fisioterapeuta, NÁDIA COSTA DA 
SILVA SOUTO- Técnica de Enfermagem, ALEX 
FERREIRA DE OLIVEIRA DA SILVA- Agente de 
Saúde e JOSINILDA VIEIRA DA SILVA -Agente 
de Saúde (Secretária Executiva/CES), da sede 

· de suas atividades - Macapã•Ap, até a Cidade 
de Porto Velho - RO, objetivando participarem 
do Seminário de Controle Social da ·Região da 
Amazô~ia, no período de 11 a 16.06.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em , 
Macapá-Ap, 16 de julho de 2012. • · 

~'-----~-- ~
MARIA RAIMUNDA M. DOS SA&S 
s·ecretãria de Saúde- Adjunta · · 
Área de Gestão em Saúdo · 

ANTONIO. DOS SANT~,f.!-fJ~ ":.!!'lit<:,ir,~.ta~':- ~ ',:A<III'~m-tlJ 
CDI-2, da sede de suas áÍividatfes .:. 'Macapâ
Ap, até os Municípios de Pedra Branca, Serra 
do Navio e Calçoene, objetivando transportar o 
Exmo. Sr. Secretário · de Saúde em visita 

·técnica nas Unidades de Saúde dos referidos 
Municípios, no período qe 26 a 29.06.2012. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
Macapâ-Ap, 16 de julho de 2012. 

. MARI~~NDA-M. DOS SÁ~-· 
~ecret~ria de Saúdo - Adjunta 
Area de Gestão em Saúde 

PORTARIA NO 389/12-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA. / 
ÁREA DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 3580 de 07.07.20.11, e 
considerando o que consta do Prot. Geral ~D 
2012/42248; 

RESOLVE: 

Autorizar a servidora ROZÁNGELA MARIA 
RODRIGUES GURJÃO - AOSD 'C", a se 
deslocar da sede de suas atividades -
Macapá-Ap, até a Cidade de Brasília - DF, 
com objetivo de participar da Oficina 
Nacional para Lançamento da Campanha de 
Hanseníase e Geohelmintiase e do Plano 
Integrado, nos dias 18 e 19.07.2012, com 
ônus limitado (vencimento integral) para 
esta Secretaria. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em 
Macapá·Ap, 16 de julho de 2012. 

(Adap 

lvana Maria Antunes Moreira 

PORTARIA N'. 088112-ADAP 

A PRESIDENTE DA AGÉNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ - ADAP. no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n• 1208. de 11 de fevereiro 
de 2011. 

RESOLVE; 

Art.1'- Substituir os servidores José Jurandlr Tentes 
Filho-Membro da Equipe de Apoio e Eder Gerson da Cunha 
Castro· Membro Suplente da Equipe de Apoio, nas Lic~ações 
com a modalidade de PREGÃO. na forma eletrônica e 
presencial, pelas servidoras Maria Gorete Martins Lopes
Membro da Equipe de Apoio e Carolina de Nazar(; 
Nascimento 6raz ·Membro Supiente da Equipe de Apolo.· 

0~-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE·SE. 

· M•capii. AP. 16 de J~hO de 2012 

}QL(~" i~~~ 
lvana Mana ntu et ~Órel;;) 

. Diretor ·_Pre idente ... 

PORTARIA N•. 090112-ADAP 

A PRESIDENTE DA AGêNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 AMAPÁ • ADAP. no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n• 1208. de 11 de fevereiro 
de 2011, e tendo em vista o teor do Memo. n.• 
002/0GUADAP. de 09 de janeiro de 2012. 

RESOLVE; 

Art.1•· Ce:;ignar os servidores Joelrna da Sflva 
Barros - Gerente do N~cleo <lQ TI e Salomão Alcolumbre
Assessor Técnico para fiscaliza< a execução do Contrato n• 
013/2012, firmado entre a empresa CASA DA INFORMÁTICA 
LTOA-ME e a Agência de Dese'l"olvfmento do Amapá • 
ADAP. para o fornecimento de material de consumo de 
mfomiática. 
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Dê..SE CiêNCIA, CUMPRA..SE E PU6LIQUE-5E. 

Macapé • AP, 18 de julho de 2012 

,_--- ' ,1 ,,-

' IUw~, . t~ ' ','"''f"& ~·' ([[(. '~ana Mar! An nes Mo~ r~ 
"-ºirei .p sidente 

PORTARIÁ N°. 091/12-ADAP 

A PRESIDENTE DA AGÉNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ , ADAP, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo Decreto n• 1208, de 
1 1 de fevereiro de 2011. e tendo em vista o teor do 
Memo. n.• 0151CAIDGUADAP, de 12 de julho de 
2012. 

RESOLVE; 

Art.1'· Nomear abaixo os membros da equipe 
para exercerem a função de PREGOEIRO e EQUIPE 
DE . APOIO. nesta Agencia de Desenvolvimento dO 
Amapá, nas Licitações com a modalidade de PREGÃO, 
na forma eletrOnlca e presencial. 

Art.2°· A ·referida comissão vigorará no 
perfodo de 01 de agosto de 2012 a 31 de Julho de 
2013. 

• Raimundo Alex Gomes da Silva • Pregoeiro 
·Maria Dulcínéa Gonçalves B. do Nascimento -
Membro da Equipe de Apoio 
·' Hemerson Moraes de Araüjo • Membro da Equipe cie 
Apolo 
-Ciéusa Nunes dos Santos Bosques - Membro 
Suplenle dà Equipe de Ap~io 
-Carolina de Nazaré Na$clmento Braz • Membro 
Suplente d~ Equipe de Apoio 

Dê·SE CiêNCIA, CUMPRA·SE E PUBLIQUE ..SE. 

.• Maca.pá ·AP1119~eA_ , . de-2012. 

'\uu~ f' Jv'\ · 
lvana a An · nas Moraria 

._!lireto· :p~idente 

PO~TARIA N•. 092/12-ADAP 

A PRESIDENTE DA AG~NCiA DE 
.DESENVOLVIMENTO DO· AMAPÁ· AQÀP, no uso de. , ' <-ll•ú~l">-. · <' 
sul!!"àtlíti'ulç6êsfcoõiériO'as ~eiô 'DetrlM'll•l.'f.tils~> . ~~··- · ".... 
11 de fevereiro de 2011. e tendo em vista· o teor do 
Memo. n.• 0411/DGUAOAP, de 09 de abril de 2012, e: 

Considerando qué · o regime jurídico dos 
contratos administrativos· confere é Administração o 
dever de fiscalizar-lhes a cone~? execução; 

Considerando que a execução do contrato 
deverá ser acompanhada e· frscalizada _ por um 
representante da administração espl)cialmente para fim 
designado: · 

· Considerando a natureza do objeto contratado 
relativo locação de ímOvel tipo garagem, com espaço 
físico de 324 m' de área total, sftuado na rua 
Independência, n• 28, esquina com a Alameda Abraão 
Peres. com capacidade para abrigar 10 veiculas de 
propriedade desta ADAP; 

Considerando, especialmente, o disposto no 
.!_n"~o 11 do ar:!28 ele 67 da Lel-8.666193 e dispos~es 
do Parecer Jurídico rf 006412012/ASSEJUR/ADAP. 

RESOLVE: 

Art.1•- Designar os servidores descritos abaixo 
para FISCALIZAR a execução relativa ao Contrato n• 
018/2010. 

Frank Benjamim Costa- Coordenador de 
Adminlstraçllo e Logtstlca 
Marlúclo Dias Gomes. Responsável por 
Atividade de Mate-rial e PatrlmCnlo 
ll'iaxlmlllano de Oliveira Silva- Responsável por 
Atividade de Serviços Gerais e Transporte. 

Art.2°· As lunçOes para quais foram 
designados os servidores acima indicados serão 
exercidas pelo prazo necessário à conclusão das 
atribuiçOes que lhes foram conferidas. 

D~-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

. PORTARIA N'. 093112-AOAP 

A PRESIDENTE DA AGêNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ· ADAP, no uso de 

' suas atribuições conferidas pelo Decreto n• 1208, de 
11 ~e_f!Wlreir~_de 2Q11.,_1l.!ll~~o .~m..~!a o teor do 

1 
1 
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Memo. n.• 017/~GUADAP. de 17 de janeiro de 2012. 

RESOLVE: 

Art.1'· D~sign·ar os servidores descritos aba1xo 
para fiscalizar· a exeéução do Contraio n' 01012012 
firmado entre a Empresa F P MONTEIRO LTDA. ME~ 
a Agencia de Desenvolvimento do Amapá . ADAP, 
para a prestação de serviços de manutençllo 
prevenliva e corretiva de aparelhos de ar condicionado. 

Frank Benjamim Costa·-·coordenador de 
Administração e Logística 
Marluclo Dias Gomes· Responsável por A1ivldadc 
de Material e Património · 
Marilià Miléo Figueiró Cam brala - Assessora 
Técnica 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N'. 016/2012-ADAP 

,Proce.sso n•. 2000.157/2012·- AOAP 
A Agência ·de Desenvolvimento do Amapé : AOAP, por 
intermédio do pregoeiro, torna publico, que fará- licitaçao na 
modalidade · Pregêo Presencial. tipc menor preço. para 
contrala.çáo de empresa ·especializada para a prestação de 
serViços de comunii:açáo de dados com tt fornecimento de 
serviços de conectividade. IP · (Internet ·PrrJtocol) com 
capacidade mínima de 4096 KBPS, ·Que supor1e aplicações 
TCPIIP e provenha o enlace para comunicação e· transijo para 
acesso a rede internet nacional e internaCional de .forma 
permanente e dedicada com O·!Otal de conectividade IP. para o 
período de 12 meses. estando a sessao públicá marcada para 
as 08h30min, do dia 02 de agosto de 2012, no auditório da 
ADAP, Alameda Abraao Peres, s/n, Centro. O Edital poderá ser 
obtido junto a Coordenadoria de Aquisições (lrazer pen drive), . 
no mesmo endereço, no horário das 7:30 às 12:00 e das 14:30 
às 18:00 ho.ras .. ln.fçrmações e esclareCimentos serão 
prestados pelo preg·oeiro. · 

:.~lJII.l H:.t_ 
.- -,,.,-; T 

. (Amprev 

E leio José de Souza Ferreira 

EXTRATO DO 1" ADITiVO AO TERMO DE COOPERAÇ.o\0 .. 
TtcNJCA E El'iCONTRO DE CONT.AS N" 00112011 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO EST AOO DO AMAPÁ E 
AMPREV. 

O ;1111\'ISTÉRJO PÚRLll."' 00. 
F.STADO DO AMAPÁ. Pes•o• Juridica de Dirtilo Ptlbli<o l~ttmo, 
inscrito no C:-IPJ sob o n' 34.869.J54i000!·99, situodo à Av. fAB n•. 
64. bairro Centro. Macapá-AP. doravante denominada Ci'iiDADE 
COOPERA.'IjTE. neste ato rtpresentado pelo Exceltnlissirno Senhor. 
Procurador Geral de Justiça. em exerciciÓ. Sr. :VJÁRCJO AUGUSTO 
AI, VES. brasileiro. casado. Procurador de Justiça. ponador do RG n' 
I33.1341PA. CPF n• 157. 728.452~8. residen~ domiciliado no 
Conjunto f.mhrapa. 4' Tr.,·essa. casa 05, Bairro Universidacl<, c do 
outro lado AMAPA PREVIDi:NCTA- AMPREV, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, sob a formrt de Serviço Social Aut6nomo. com 
stde à Rua Binga Uchóa, n' I O. <:entro. nem capital. inscrita no 
CNPJ n• 03.281.445'0001185. denominada t:i'iiDADE 
COOPERADA, neb1e aro rcprcscnurda por ••u f)ir<tor Presidente. Sr. 

. ELCIO JOSE DE SOlZA fERREIRA, hrasileiro, solteiro. 
bacharel ttn Direito, portador do RG n' 80.256 SSP/AP. CPF n' 
091.897.932-34, residente e dornicitiodo •ito l Av. Pedro Améri<o, n' 
157, Bairro Laguinho, cidade de Macopâ, E<tAdn do Amapâ, CEP n' 
68.908-751. reoolvcm ümw o prtsentc TER."IO ADITIVO 
mediante as seguintes cláusulas e condiçnes: 
DO FUNDAMENTO LEGAL: 
• Art. 57 da Lei R.666193; . 
: Clémula Terceira- Prazo de Vig!ncia do TCTEC n' 00212011: c 
. Pro~so Adminislrativo n" 20t 1.62.120 1050PA. 
CL:\USt:LA PRIMEIRA: no OBJETO 
Q presente instmmento tem por ohjetivo ji1.C:"!'Og_ar ft \'ig~nda du 
Termo de Coopmtçào T b.:nica t Encontro de Conta~ nn 002120 i L 

CLAUSULA SF.ClUNDA: DA VIGtNCJA . 
Pelo Presente Termo Aditivo a ,;gencia do Termo de Cnnptraç!o 
T<cnica e Encontro de ConiM •eni prorrogado por mais 180 (cento r 
otrcnta) dias. eonurclo! a partir de 29/06/20 tl. podendo, pora tanto, ser 
prorrogudo nos termos da lcgislaçllo •i gente. 
f.1.ÁUSULA TERCEIRA: DA RATII'ICAÇÃO F. DA 
PUBL!CACÃO 
A.s denmis ctdusulns n!o modificadas. no todo ou em parte pelo 
presente Termo Adith·o, permanecem em pleno vigor. 
Peta ftrmezo do que ficou esrnhelecido, as partes subscrevem o 
prt.ente Termo Aclitii'O em 02 (duas) vi.s de igual teor e forma, pora 
o mesmo lim, na presença de 02 (duas) teb1emlmhas. devendo «r 
publicado o Extrato deste, no Diário Oficial do [sUtdo. nos termos dlt 

legislaç!o em vigor. 

(DIÀRlO OFICIAL) 

~Jica~-.4P. 28 del)·u tf de 2012. , :.v·~ ;/. ... '\ .··. 
I f/ , . , ... · · 

E . ' • DE . , . .tjJR . rnm•"'"'-· ,~,,J~tf[ 
UNJl)i\DE ~1)01'ER1~~ 

JUSTtFICATIVMI' 045/2012- CEUAMPREV 

Homologo n3 forma da Lei 
MaciÍpA, 17/07 /2012 

ELISABETE MARJA~ORT SANTANA 

Diretora Presldont~ ::";P~f{J.:~ substituição. 

PROCESSO N': 2012.61 .30Ó2siM. 
ASSUNTO: Dispensa de Lidtação. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso 11, da Lei n• 
8.666/93 e alteraçõe~ posteriores. 
FAVORECIDA: CASA DA INFORMÁTICA LTDA. ME. 
OBJETO: Aquisição. Hc· uma Mldiateca para a Amapfl 
Previdência - AMPREV. . . 
VALOR: R$ 4.027.00 (quatro mil e vinte e sete reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de Despesa ·n' 
4490.52.00.00 'Equiparfrentos e Material Permanente". no sub
elemento 4490.52.95.00- "Equipamentos para Processamento 
de Dados'. 4-490.52.~2,00- "Mobnlérto em Geral'. bem comÓ: 

·Elemento .de Despo~ n' 3390.'30.00.00 ~ 'Material de 
.Consumo". no ·sub-elemento 3390.30.17.00 - 'Material da 
Processamento da Dad:os". > 
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:\tlminiSU':t~·ün, , p~r particular~ (IICSS(HI.~ n~icas 011 

jUI'ídiras_l; ~endo de naturua singuJar o srr,·i~o. srnt 
fufuln1rntc clifrn•nte um treinsmento dt outro, ainda que 
sobre o~ mc!'lmns temas, quando ministrudn por 
parlkulart.'!<i di,·ersoo;. 

O admini<trafivista ,\ntfmin' Carlo~ Cinrra do 
~maral, ~o discorrtr sobre a contrataçilo d< profissional 
pan1 ITalit.açijo de treinamento d< pessoal, a~~e><ra c1uc: 
''Trcinamtnto e llperfeiçollmcnto de pessual é sen·iço 
técnico profissional csperialit.adu, pre•·isto no ar!. 13, \'1, 
clu me.<ma l.ei n' 8.666193. Em principio, r de natureza 
si~Rular,. po!·qut r conduzido (lClr uma ou mais pessolis 
fi~J<'It~. n1csmo quando a c.nntratada é pessoa jurídicà .. \ 
~ingul::tridat.lc ~sitie em que dc~sa o~ desstts pt:)suas fisicas 
fin~lruCores ou docenrcs) .-rquer·H: u) t:).:pcriênC'iai h) 
duminío do assuntOi. c) ditJárica: d) experiênCia t 

hohilidndc na condução de grupo!!. frequentemente 
hetero~ênefls inclusi>c no que se refere ll forma~ão 
profissional; c) ca11addadc dt romunicaçllo. . 

9 arri~o· 25. 11. da l.ci de Licitações disprie que a 
ine\i~ihilidade rle liritaç.Ao de1:e estar restrita ih hipóteses 
ele l""taçan de SCI'\·iço técnico. singular c r·cnliLado por 
profh:sionais dr notôda c~pec~uli7.nçi\n. 

Para 'larçal Justcn Filho (Comentários à lei de 
ticital·õc> e contmtus ndniinistntti>·os. ll.ed. Sai> Paulo: 
fJialc'tica, 21Hl5), "u inc.•i(!ibilidadr ap<nas se conf~ur:~ 
clinnrc. "" presença cumuhtti•·a dus três requisitei>. O.u seja. 
n:lo basta conli~urlir·sc um scn·iço técnico prolissiunul 
rspccialil.adu.- mas u contratnç~o ·direta "·""~derá de 
ron~talur-~ a t\i~tênriM de objeto sin2ular. A~tm~is disso. 

SMhoraDtre!O<a-f'residente. · ,-~. .. ,upcn•~ pocterA ser contratado um ~ujeito titular de nutciria 

Submeto "a pr~sente {U5tlflcativa à apreciação e competente '~specializal·ilc(. 
ralif!Càçáô de Vossa Senhoria, com amparo iegal no,Art:'24, :\o ahr<ivo .il notó1·ia especialização lltt~ l.oji<s 
Inciso li,' da Lei n' 8.666/93 e alteraÇões posteriores, \hirellcs (Lirifltçilo c Contrato A~ministrativti. ll".eil. Siin 
estando caractertzad.a a DISPENSA DE LICITAÇÃO, Paulo. Mathciros Editores. 1996. jl. 50) ir .ronreitua ela 
objetivándo o pagamento em favor de· CASA DA scguintr forma: · 
INFORMÁTICA LTDÁ • ME, r~ferenle ii aquisiçáó ·conforme "·- < o reconhecimento público da atra eapacidadr 
descrito no Memo. n' 057/2012 PRE:SiotNCIAIAMPREV. e profls.ionnl. Notoriedade profissional é algo mais que 
seus anexos fl. 02. hohilitaçilo profrssion•l. Esta t a auloriza~ão legal para n 

Em face da necessidade de armazenamento seguro · 
das mldlas tanto audiUvas como documenlals da Amapà nrrcíero.da prolissão; aquela •·?.Pr<tclamação da clientela 
Previdência. visando c~ar um acervo dlghal facilmente e dos colegas sobre n indi..,utlnl valor do profissional na 
manuseável·· nas reuniões do ConselhO Estadual de sua especialidade". · , 
Previdência. Conselllo Fiscal da ·Amapé .Providência e do Cdscr· ,\ntil.nio Randcira de .\Iéiio hhséri-a que a 
CoinHê de Investimentos da Amapé Previdência . .Diante da notória espcciali:r.aç!o ''diz n:spoito • truha1hc; ri.nrcôdo 
demanda de áudio e atas geradá pelos colegiados. desde OS flCll' c.aractcl'isticas individualizaduras" (l.icitaçAo. F.rlltoril 
anos ante~ores já eStando preparado para os anos futuros. e .·RT. !980. I'·" 19). 'l'aru :\dil,;on Ahreu Dallari tal 
em virtude da importência de manter estes arquivos dlsponlveis no1oriedâd• nilcr s• cnnfunde com 8 (lClptrlaridadc. "não e 
a qualquer momento em que forem necessários a sua nccc,....,:írin que o contratado seja tido como 
utllizaçáo.justifica-se,esta aquisição. 

Ressalta-se que esta aquisição engloba tcida a rcconhceid•mcntt capa' pelo po\'0, pela mossa. pelo 
mldlateca •. sem falaf-se. em· Itens para implantação, e .das conjunto dos cidadão,, pela rt>l<ti,·idnde. Basta que isto 

. propostas cotadas i empresa acima Cilada foi a única que , ac~.nteça no iiml~i~n d!~uet~~ nes•oas <I"" opcranut!lAr.~~ .. .,1 
·'cotou todo$ os~Hens·pera o Ji(ojét~de mldla completo. ~t>.: tf"'lti\T 'r '"tom>fqlllltlllili)6'bO·abJ~tlfílô'tontntto" (.-\Jipectos J).lt(dicus -v 

'Diante do expcatO,· em atençao aos. principies du l.icitaçilo. Sno Pnírlo, Sac'8h·a. 1992. 3• ed. 1'. ·39). 
basilares da Adminiklração PubUca e aos comandos da Lei. Os ,·alo"" das inscriçõe~ estão de acordo ·com· 0 

submeto 8 presenTe. justlftCa.tiva .. à apreciação <le Vossa praticado nu mtrcadu na~intl$11. conforme avaliaçilo das 
.Senl!órta, para ~ns~de llÍtifteaçáo e posterior puiJIIcaçáo. na emprcs•s deste ramo ele a ri> idade. 
Imprensa Oficial. conforme determina 0 art. 26 da Lei · A douta .~ssc.soria .luridit"d drstc Instituto de 

suprachada. Macapá/AP. 17 dê' julhO. de 2012, AdministraçRo Penitenciária manifesrou·sc lim•nhel li 

(lapen 

Nixon Kenedy Monteiro 

CO,tlSS.\0 Pf:R.\1A '\E:\Tf: DE I.ICIT:\C\0 

Jl s·t IFIC\ t 1\.\ ~· 017/2012 -1APE\ 

A(Of.S m: I'ROCEiliME~TO 
,\SSt::\TO: I:-IF.\IGIR1U1MilE I.ICIHTÓRIA V 

01012012 
PROCESSO: S" 330202.2012/00227 
OR.IÍ::TO: CO:'iTR.\T.\(:.\0 IH; D'li'RES.\ 1',\H,\ 
RE.\1.17."('ÃO OF. CJ'RSO. 
f'IR,g: CO:"'SI'I.TRI' COI'iSIII.TORJ..\ E 
TREINA~1E\TO t:i·nA 
Y,\1.01{ roT.\1.: RS 1.990,00 (l rn mil r nowcentos c 
nu,·enta reuis). 

Suhmetn ô ell'\11tht t·tmsideração do Exmu.- S1·. 
Dirctor-Presicltnre elo IAI'E:\-AI' a presente justilicati\a, 
para deito de AUtori7-il(iO f ratifiraçlw ref~n:nte an nhjctu 
com o •·alor >Upracitaclo, rujo contnllaçAo possui amp~c·o 
1egnl <oh 11 r~itle do .\rt. 2~. ti. ele .\rt. 13, .\I, ela Lei 
8.666193. t nlttraçllt< . 

. lustifica-~e a rontrAtaçAo direto da emprrsu 
CO\!tt LTIU~ C0\5l't.TOH1A E TRE1'-·\~1F:\TO 
1.1 tl.\. inscritu snh o ('~P.J n" 36.003.611101)01·~3. em 
;~~.2~ (lo objeto cltstc processo ser • contratação de 
rmprcsn lhH'M rCHii7JtÇâo il~ i';.lr!;!) para. treinamento e 
ape1-friçoamento. ntr••·c', do Cur:<o "Gc<rAo da Folha de 
l'agamcnto t r•munera1·ão no scniço público", no período 
de 20 ~ 21 dr u~u,tu dr 2012. na cidade de fortaiC?.aiCE. 
EstM rontraroçio rtferr-~e la insrriçHn dn seguintt' scnidor 
deste Instituto Pri1ional: Felipe (hans llarrcos. 

·~: notadamente sabido que na maior·ia dn~ \'e7.c~. no 
ca~o concrtto. é dificil rstabclectr padrOe< aclequaclo< de 
competição pant en·olhr•· iscntamcnfc entre diferentes 
11rorrssorC'~ ou cursos, tornando-st rompliraclo romparar o 
talento c 1'1 rapacidadr tlit.lática dO!!- di' c1·sos .mestres. 
Entendeu a lei dr Hrituçõe-s de clu!'sif'il·ur .na citlcl!oria de 
~cni~c· técnico r)rOfi\sionnl c~pecialb..aado. o tr:thulhn t.lc 
treinamtnto apcrfciçoftmento de pessoul · da 

) 

eontrotaçilo direta nos termos do urt. 25, 11, c/c Art. 13, \'1, 
da Lei de Llcitaçcies t Contratos Admini<trati1·os (L<i 
l'ederul n' 11.666193 e altcntçõrs) 

C,umpllln>-Se assi'm, as ui~éncias do Art. 26. 11 e 111 
ela lei 8666/93 c legislação complemtntar, dependendo que 
o Ato Homologatório upurtunizt! u seqütnl'ÍM t' ::t 

tramitação drstf dc":umrnto Jl;&ru s211\·aguarda do~ 

intere!\~es da .\dministrnçiio e cumprimentos lc,::ais. 

'1acapá -AI'. 20 dt julho dr 2012. 

U OSI~sda l.ti 

l::m~0712012. 

. COMISSÃO PER,l:\:\I:XI'f: DE UÓTAC.\0 

JlSTII'IL\TI\'.'\ :\'01812012-IAI'E\ 

.\(:ÜES llf. PROCEDI!\U::\TO 
\SSI'\TO: 1:\EXIGIBILW:\I)E I.ICITATOIUA !li" 
Ull/2012 
PROCESSO::\' J302B2.10t2/00228 
OUJETO: CO'\TR.ITAÇ.\0 OE t:MI'IU:S.\ PARA 
HEÁI.Ii'..\Ç.\0 DE Ct RSO . 
I'IRMc\: ESArl- ESCOl .. \ OE AO\II'i1STR.4.(,:.:\0 E 
TREI:"'.\ME:-ITO I.TIH 
\'.\I.CIR TOTAl.: RS 5.9-10.00 (Cinco mil e nmerentoç e 
quarenta reais). 

Submeto à etC>·•da consideração do 1:\m". Sr. 
Uirctor·l'residentt do IAPI::I\-.\1' a presenlt justiflcati\·u. 
pura rfeito de autorização c ratifleuçíio referente ao ohjcto 
-com o ,·ato•· supnacitado, cuja contrut.ll\'ao possui amparo 
lr~al sob a égide do .\rt. 25, 11, ele .-\rt. IJJ \'I, da t..<i 
8.666/93, e •Iterações. 

Justiflra-se a conrrataçíin dic'tta da rmpresa ESAÍ'I 
- ESCOLA DF. :\OMINISTRA(-.:i.O E TREI'\AME'\TO 
I.TIH. in~crilll sob o C:\1'.1 n' 3S.963.47910001-t6, em 
razilo do objeto deste proc.,.so ser a contratação de 
empresa para realiuçilo de curso para treinamento e 
aperfeiçoamento, atrav~s do Cu r~. "G~tão e Fistalizaçilu 
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ck Corllratu~ tia .\dmini~tra~ão Pública", no período dr 2') 
;1 .li de a~nstn de 2011, na cidade d• Rcdfe/I'E. h ta 
contr:tl<tçoio refcrC'-'i.C' à inst'rição do scguinfr ..;cn·idor dt\lt 
lnstiluln Pri\ion~tl: Luch·aldo \lunteiro da ( o~ta. Ronaldo 
de Snuz:l SanfO!<i t' I ndir.t da Silva Pkanço Bati~ta. 

E notoriamente sahido que na maioria das \eZC(ó, nn 
Clt\O concreto, C difíl'il estahdcccr padrões adequados de 
rmnpNi\·iio piirot esrolhcr iscntamentc entre dif~rcntcs 

p~·ofes!~Orl'!oo uu cursos. torna~do-sc complicado romp:u·ar o 
talento e li l'apal'idadc Uidáli1·a doo; 1lh Cl"~o' mestrt's. 
Enten(leu :t lei de licit~h;úes de chlssificar n~ catf~oria de 
'cn·içn técnico (Jrotis'\iunal csprfializado. o lr:thillho dr 
tn.'int~rm·nto c apel"fciçnanJenro de fH'S\O<ll da 
. \dministraçào, por llartkulare~ (re~so:ls fíliil·ao., ou 
jurítlira~): \Cndo dl.' n;ttun:za ~ingular o :teniço, \CI':.i 

filt:tlmcntc dift.•t•enle um trt'Ínamenro d(' outt·o. aind;r tflli.' 

~<tbrc m mcsmus remas. qu~tndo minbtradu por 
partirnhH'{'\ di\t>r~os. 

O athninistratirist:l ·\ntônio Carlo' Cintrll tfH' 
\mar-ai, ao diM:orrer snhre i! t·ontnuaçào dl.' prnfi~siunal 
rmr:• realização tlc treinumt'llto dr jK"'~~O#tl. assl'\era que: 
•t·lr·cinamt.·nlu c :ipt~rfci,·uamtnlo de pcs~mtl é Sl'l"\ i~·o 

técnko prolisstonal C\prfializ:u.lo, prc\ iMo no 1U'I. JJ, \ I. 
da me!'!mu l.ci n11 H.6f,6/93. Em principio. ~ tlc natut·\"za 
sin~ular. pOffJUe {: .l'OildUf.itlo rwr UnlR OU mai:. pe~~Oil!\ 
fhicas, mc.;;nw quandu a rnntratad~t t pr~\0<1 juriditll . .\ 
'Íill!UIH_rilhtdl· reside em qu<' dl'SS}t ou dc!ts:h pe!Ot!t.lll.l:S fi"iira~ 
(instrulorcs uu dnrentcs) requer-se: a) cxperifncia; b.l 
domínio tio ""'"'unte~ r) llid~lí,,:a; d) e~pcriCnda e 
habílitbu..le nu rontltl(ào de ~rupos. frequentemente 
hetcrogi'nros indusi\e nn que 1\e rcfrt'r à formaç<in 
(Jrnfís,ional: c) l'õl(laC'iúadc de ('umuni('ttÇi%o. 

O Artigo 2S, 11. da Lei ele Lieitaçõe> di>püc que a 
innigibilídonle de lirihlçi'iu dcH cslar restrita iJ.., hipótc~l'~ 
úr prestação tJe ~cn·iço tél·nico, singuhtr e realizado pur 
prufissinnni\ de notória c~pcci~tlilliÇàn. 

Para \1arçal .lu.!-rtn Filho (Cnmenf:írin~ à lfi de 
lidt<i~i\cs c ('Ontralus ou..hninistrati\ns. ll.ed. Sâo Ptiulo: 
llitil(·rica, 2005). "a inexif!ibilidade apena!t sr configura 
ltiante da Jtre~cn\·a rmnulati\ a dos três rt'quisitus. Ou ~ja: 
não basta l'(_mfi:;!urm·....," um lCn içu lét·nko profi1;1~ional 

l~P~"':._i:tliz:ulo. n~ ronll";tl~u,:àn dirrtn til'prndcr:i de 
cnn~h!ln-sc- a cxisiência de objeto singular .. \tlcmais di~so, 
apenas potlerã ser tonlratadn um l'ujeito tltulnr de nutória 
espccialiLa~:jo". " 

\u alusho. 1) notória CSJ}<'eialila(âo Hei~ Lopes 
\-lcirclles (l.icitação c Contl'l\tO .\dmini~trativo. li" cd. Sàn 
Paulo. ;\l"lheiro> Editore>. 1996. p. 50) a cnnccitua do 
.se~uinte (l)rrm~: · 

",.. (' O rc:-conhc~imcntu púhiÍl'O _da alfe C8p~l'idmlr .... ~ 
pr·ofissional. .'<otori...d>di!t 1ifrlg~IÍ\nlf e af~o mn'is q ur u. 

habililação profissional. E~tn é a autol'izaçào legal para o 
C:).t•rdcin tl3 profissão; aquela r a prodafnação dõ:t Clientela 

. e dos tOI'1!llS sobre o indiscutínl ,·ator du proíissíunal na 
."iUll t.~pcrialifhtt.!r''. 

Celso Antônio llaudcira de )J<IIo uhsen·a que 11· 

notórht .cspccializaç~n 11dÍl respeito a trahnlho marrad11 
ror C;H'i\Cferhticas indi\·idualiz:tdnrasl' (I ,ifitnçito. Editor:l 
IH. 1980. I'· 19Y. Para Adilson Abr·eu Dallari tal 

. notoriedade nãn se confunde <'Om a popularidade; nnfw é 
neccsSJiril) que o ('Orttratado ~eja tidn como 
rcconh,·eidamrntc capaz pelo I"""· pela mn,sa, pelo 
ennjunto dns cidaÚão,, pela culetil·itladc. IIAstn que isto 
acunleç<J nu fimhiro daquelao; pessons que operam na ;jrea 
cm..-cspondcntc ao ob.icto do coutrato" !Aspectos .luridicns 
da l.ieita~iio. Silo Paulo. Saraha. 1992. 3'" cd.l'. 39). 

Os 'alore~ das in~criçô~ rstilo de ;•l·ordo com o 
pràticado _no merr;nln narinm1l 1 conformt 2Waliuçiio d·as 
empresas des1e nmu de nth·idnde. 

.\ douta A"cssoria .lurtdica deste Instituto de 
.\t.lminisfraçilo Penitenciária manifestou·se fa\orá\·el à 
enn_rrataç~o dir.çta no~ termo~ do art. 2:'. 11 1 tfc .\rt. tJ. VI, 

da Lei c.le4 Licitações e Contratos :\dminiMratho~ (Lei 
Federal n° H.(.cí6N3 e attco·açõcs) 

Cumpram··!« as.,im, "' e>igêneias tlo .-\rt. 26, li c 111 
da lei K(l66193 e lel!i·dação cOillfllementar, dep~nt.lenc.ln que. 
o .\tu llom'ologatóriO oportuuize a seqüêntia e a 
tramihtç:io deste documento para saha~ullnia dos 
intere~~ da .-\dministrnçào c cumprimentos legai~. 

~lacapu- Ar, 20 de .in lho de 2012. 

. r-

. termo' da Lei 

~.m:1JJ712012. 

C!HIISS.\0 rER\IA'OEii.Tt: UE Í.XIT.\r.\0 

J\SfiFIC\1"1\".\ 'i' 1119/2012 -1.\I'E.\ 

.\("ÔES llE PROCF.DI \IE'iTO 

.\SSI \TO: 1\F\IGIBJLIIHD[ LICIT:\TÚIU.\ :'\' 
012/21112 
PROCESSO\' 330202.2012100226 
OB.IETO; RE'<OI".\(".\0 IH ASSI'i.-\Tl"R\ DE 
PERIÚDICOS; llU,\ . IJOU:TI\1 DI:: U!Rf:ITO 
.\U~II.\ISIR\ll\"!1 e IILC BOLHI\1 IH. 
L!nT.\("ÜF:S E CO!'\TRHOS. 
FIR\IA AllJI"OIC\UA: [!Jil01t\ '10.1 l.TIH. 
\··II.OR: RS 13.260,00 (Trczo mil c duzentos c "'sento 

(DIÁRIO OFICIAL) 

t'cai~}. 

Submeto <i dc\ltd_a consideração cto l:::.\.rH 0
, Sr. 

lliretor-l)residcnte úo 1.\PE:\-.\1• a Jlrcscntc justificalha, 
para deito de auturiza~·:'w e mtiflraç:to referente ao ohjclu 
l'Om o \:tlor snpracil~tdo, euja c-ontrat::lção pussui ~tmparo 
lcglll sob " egidc dú .\r"t. 25, I. da Lei S.6661'l.l. c 
altt!mçõc .... 

.Juo.,tifk=-1-\l' a eontrahwãn direta da empresa Etlitura 
'i.JO Lrtla. in>rrila >ob "Cr\P.I n" :'i4.102.78~/00UI-32, •m 
ruão tll· a mc:o..nm t!l·ter u ewlush idade pela cdituraçàu, 
di~trihuiçãv e comt'reiali7.açilo do~ periótl!co!'t BO-\ -
Holtlim de Oireitn .\dministrati\·o c lU.(. ·- nolrtim de 
4.icillt('ôe~ c Contrato!. . 

\(t l'ClllH'nhu· r~~a hipútc'\e de rontrRhlÇào direta. 
\!.\R(".\ I. .. ll SI L" 1:11.1!0 (Comentário> a l.ei de 
l.icit;tçür~ r ( nntntto~ .\dminic.trath·o~. S:iu Paulo: 
Jli;dé1ica, 20Q5. p;ig. 179) afírmzt: 

"0 iuc. I tio 1rrt. J5 di,cipliun compta · 
reali;:m/a · perante repre.t~entamc exclusim. 
Mus a im-it~bilidade de competição também 
propicia c.'0!11rnta('t1o direta 'lOS ctu·o.~ de 
t.:ompra de produtor único ou r.:(Jnfmtaçtio de 
.H!n'iço ou nhm de forll!!Cedor único ou 
f!xdu'ih·n·: 

,., ... '""lU, o rruf. Carlu> .\ri llmjue Sundfcld. em 
~ua uhru "l.irítnçào r Contrato .\tlministratívo'', ·pág . ..&~. 
~:n~ina que o princípio da lgu01ldat.l~: entre os .liritante~. é 
um d.os prinCÍJ1Ío~ nortcat.Jur~ do pt·ortilim('nto licita tório. 
indirn. no tntanh,, situa\·~ em que a Admini~tnsç.ün 
cnrontr·a-M~ dianh~ de uma di.~tpuht que C ou de,nect>ss:irht 
uu irupo~shel. .\ne~.;c('nta o referido \!Utur, (JiiC o 
supr:.u·itatlo ttl'ti~o faz referên~cia :i impo.,.,ibilidadr de 
rcali1.açi\o do rrrhune lidtatõriu pcl:1 impo~~ibilidade de se 
estaht>fc.-cer dispu! a <'ntre lidt:Jntcs. 

Com o ruc\nic raciudnin, afirm<t .-\ntôoio Roque 
( itadini (Conu.·ntúrio'\ c ~hnisprudência sobre a Lei de 
l.idtaçüc~ Púhliras. 2-' cdição1 pá~!. 18~): "lnexiuindo, 
as.\"im, u poli.\ibilidnde de .~e comparar a.\ propostas. a 
lea/izurlio do cenume conslituir·.,-'e~ia em uma {rrrm, uiio 
ntt!fltlemlo. sua renlizaçiio. aos nbjerivos do próp;io in~tituto 
da licitu~·tio". E ar,·e~ct:nta n me~mo ltutor C'ÍCando l'elsu 
Antônio Bandfir~ tJe ;\leio. "w! .~e licitnm bem· honwgêneo.'i, 
intercumbith·eis, t!ifllimlentPS. · Slio .~·e lic.:itum coisas 
dc.~·iguai.'i. íumpre tJUe .'iejam ('tmfrnmríw!is as 
ámu.:terfwicar tio qui! SL' pretende e qru~ qllaisquer dos 
ohjet~'"~·em certame jws.mm atendc~r ao que a Adminisrrarlio 

') .~~?,~~tt'.f(i.\!"al~r apre~e1."rud(; es:~ ~I c ~~~;<j~ rodí,ffeltÍH:~dt~' / 
pda Administrdçiin, conforme Jc, antamentn tJus 
as~inalural efctuudas no Hnl~il. 

Cumpram-se •s,im, "' nigrucias do .\ri. 26, 11 c 111 
da lei H(o66193 c lr~isla1·ãu contJrlementar, dependendo qu< 

o Ato 1-lr!m(llo~atório OJIOrfunizr a se'-'.üêncía 
tramitação destr documento para sall'aguar·da 
inl~ressc~ da .\dminisir11~ào r t•umprimentos lc~:tis. 

Macatni-.\r, 20 de julho de 2012. 

~~0712012 

'• 
\'- Diretor 

(Jucap ) 
Jean Alex de Sousa Nunes 

PORTARIA N° 009/2012- JUCAP DE 12 DE 

JULHO DE 2012 

Resolve. 

O Presidente da Junta 

Comercial ·do Estado do 

Amapá, usando das atribuições . 

que lhe são conferidas pelo art. 

23, inciso I, da lei n• 8.934/9.4 e 

àrt. 25. inciso XVII do 

Regulamento da JUCAP, 

aprovado pelo Decreto n• 0711 

de 23/03/98 do G.EA 

Art. 1° · Art. 1" · Designar Edicleuma Mota da 

Silva, Chefa de Gabinete, FGS-2 . para 

cumulativamente e em substituição. responder 

pela servidora Roméria Souza Gomes/Secretária 
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Geral JUCAP. durante o impedimento do i 
respectivo titular que encontra-se ·de férias no i 

periodo de 13. a 25 de julho~e 2012. 

Art. 2°. Dê·s~ Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

UJVI~t.l f. j //(Ir 
!ie'an 'f:tre Sousa :Nunes 

Pre idente IJUCAP 

(Pescap 

,loão Bosco Alfaia Dias 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: 38.000.021/2012 
MODALIDADE: Carta Convite n• 001/2012 

) 

TIPO: MENOR PREÇO E MAIOR DESCONTO DA 
COMISSÃO QUE A AGÊNCIA DE TURISMO 
RECEBE DAS COMPANHIAS AÉRIAS. 

·DATA: 28/06/2012 
HORÁRIO: 09h00min 
OBJETO: Contratação de. empresa para 
fornecimento de passagens aéreas nacionais e 
internacionais, conforme ANEXO I. 
EMPRESA VENCEDORA: 

:J. T. DE MORAES· ME. 

. Macapá. 20deiu 1o~12. 
~~ ~:t)· t: tA. . :::._). . ~NOEL R bs ARTINS 

I Presi ente UPESCAP 

~; 

~==============~ (Prodap I 

José Ali pio Diniz de Moraes Júnior 

·\ Prt>~!denlt' Jo (\.'1nro ~.h.· < iesttto Ja T ccn<,logia Ja 
hd\,rm:..~\·~ul. P!HlDAP. lh1 U'i.ll ,lao;, :ttnhmç•'c<; que lht• são cnnl"cridas. 
I''· In Dt•cn.:w n'' ~,.· \.i.'t n · 0110~ d1.· !i} J(" _1\illt'irn J(' ~ii 11. altNalb J'Cia 
i.;..'t n'' .\IS \le ~~ d..: dc1cmhro de llllJó.conlhrmc MCill(l n'' 
115h;I.~>Ci·\Fii\.th.' li 07 2012 

m:so 1. n: :-
:\0\tE.-\R o senidora \ÜI{("I..\ Rlllt:tRO DE 

.11..\IEI!>.\, COORIJE:\.\OOR,\ IH ("()()RJlEi\:.-\llORI.\ llf: 
REili~SfGT - r:cs l para f1scahzar l' ucflmranhar a ~xecuçJo Jo 
L'tmtratn n"IMi:V::nl:!- PK( )IM. I'. anotando l'Hl rcg1s!n.1 prnrno Inda" n..; 

nl·nn~n.:m~ u.'br1n11ad<)'i l'tlm n l'.\l'l'll\'iiu ..:. Jctl·nnilmndt' o qm~ !m 

n..:..:..:ssirio a r. .. ·g.ul;.lrita..;à(\ dJs tJiha~ 011 ddi:itos (lhs.:r,·ado:'. Em 
au:'l..'n..:la rco;pundcrau s('r\"idur JOSE I. L 1"1.•\NO Co~·l A DA SJI.V.\. 
t"lltlRili·.NAL>O~ DA UXlRDI:KA!lllRIA 111: I'Rtllll!Ç\O;t;p. 
H;s~ 

(;-\IJI~I:TE 00 PRESIIlLNTI: Dtl n:N rRO lll: <:ISJ"AO DA 
t U'Nlli.O\i!A t>A lc-IFORMAÇ-~0. em Mucopo·Al'. !R de Julho ~c 
~111~. 

f:n:RHl~ ~\ \ tt:IR.\ 
Pr~.·adt"nt(' Suhstitutn- PH.OtMI1 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 006/2012 PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA OS 
FUNCIONÁRIOS DO CENTRO DE GESTÃO DA 
TECN OLOGIA DA INFORMAÇÃO- PRODAP 

Aos dezessete dias do mês de julho do ano de 
dois mil e doze. O GOVERNO DO ESTADO DO 
AMAPÁ, por intermédio do CENTRO DE GESTÃO 
DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - PRODAP 
(ÓRGÃO GERENCIADOR). com sede na Rua São 
José. S/N, Bairro Centro. Macapa-AP.· CNPJ n° 
01 591.392/0001-73. neste ato representado pelo 
seu Presidente em Exercício. ÉWERTON DE 
SOUSA VIEIRA. portador(a) da Carteira de 
Identidade RG n• 315913. inscrito no Cadastro de 
Pessoas Fisicas do Ministério da Fazendo sob o 
n• 726.433.7 42·15, no uso de suas atribuições 
legais. resolvem. nos termos_ das Leis 'n• 

.-~, ~! . 
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8 666/1993 e n• 10.520/2002. Decretos n• 
3 931/2001 e n• 5.45012005. em face da Licitação 
CENTRO DE GESTÃO. DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO- PRODAP n°0612012, modalidade 
pregão. forma presencial - SRP. registrar os· 
preços da empresa segundo as seguintes 
cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO: 
A presente ata tem por objeto o registro de 

preços para eventual c·ontratação de empresa 
especializada para confecção de peças de .· 
vestuário feminino e masculino. sob medida. para 
utilização como uniforme dos funcionários do 
Centro de Gestão da Tecnologia da Informação -
PRODAP. conforme. especificações e cond1ções 
constantes neste Edital e seus Anexos. para 
atender o CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO o PRODAP. 
conforme especificações, quantidades e prazos 
constantes do Termo de Referência - Anexo I do 
Edital da Licitação Pregão Pfesencial n• 06/2012-
PRODAP. 

2. DA EMPRESA REGISTRADA 
Empresa Adjudicatária: N.A DUARTE 

FAGUNDES - ME. CNPJ n• 04.892.971/0001-44. 
com sede na Rua General Rondon. n• 1467. 
telefone n• 3223-7661. representada por seu 
representante. Senhor BARAQUE FAGUNDES DA 
SILVA. RG n• 043.181-SSP/AP. CPF n• 
373 865 062°87. 

3. DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
O preço. as quantidades e as 

especificações dos serviços registrados nesta ata 
constam da proposta da empresa adjudicatária. · 
que é parte integrante desta ata. sendo o valor 
global de R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos 
rea1s): 

1 
_-

to·m passa cinto, com 
zlper e fecho 
lrm>l:\li"' i ----~ ~?·:_b_o_ls=o=s-=fa_c_a-'r--~d.=~-=~ 

I
. lontal e trase1ro com 100 RS 40.00 

bolso. confeCCiona-da 
m tec1do Oxford sem 

; ycra. na cor preto - - -- _:__--.~. __ 
. lrAMISA MANGA 

~-Camisa 
jsocial masculina 
manga longa com 1 
~olso frontal. 

06 colarinho e punho 
f'Om abotuaduras e 
intertela dupla. 
onfeccionada em 

tecido Oxford 
amisaria na cor 

!bege. 

ir ALCA ESTILO 
trÉCNICO- Calça 
~rofissíonal est1io 
~écnico, sem pregas. 
rem passa cinto, com 

07 
Fi per e fecho 
ill1etáhco, bolsos faca 
lfrontal e traseiro com 

~~~sf~~~lonada em 

ec1do "Brim'', na cor 
preto. 

-

100 
R$ 54.00 

,- -1 

100 I R$ 42.00 

I 

I 
. ·--. 
Item 
do 

!CAMISA GOLA 

~,-Camisa 
;esportiva gola pólo. j 

-------..,-----.-· · lem PV Elizabete, · '! ' 

-~ Descrição Quant. ~~~:·;~~ I manga curta. com 1 
.
1 

Detalhada R$ ! 08 /bolso frontal com 
! Lote 

I 
I 
I o, 

! 
I 

! 

I 02 
I 

i 

03 

I 

04 

... 

05. 

'bordado da 

~~o-ALCA FEMININA :-t 1. I rgomarca do . 
calça feminina , ' PRODAP. na : 

radicional e/bolso I I 'I. onalidade bege. com ! 

aca. passa cinto com etalhes na gola e · 
~etalhe no cós de 4.0 mángas na cor preto. _ 

m de largura, fecho I ~- --·"'-rõL:eTE ESTILO 

100 
R$ 34,98 

j : 

i 

I 
i 

.tziper e fecho . iTECNICO -Colete 
etálico 50 IRS 55·00 j · profissional estilo 

onfeccionado em I écnico 
~ec1do O XI FORO !Confeccionado em 
~OM LICRA na I I ., ! ecido Brim na 
~onalidade preto. ! ónalidade bege com 
jBLAZER FEMININO 1 ' 09 4 bolsos frontais, 
~ Estilo jaqueta, 
errado. com 

i · ~lástico na parte 
I inferior e logomarca 

50 

RS 82,00 

50 

34 

I 
1no bolso ésquerdo 

R$ 75.00 
I 

Nas costas descnção 
.do nome do Centro e 
~1gla. 

RS 35.00 

11. DO FORO 
O foro da Seção Judiciária do Estado do 

Amapá. foro da Cidade de Macapá/AP. é o 
competente para solucionar conflitos de interesse 
entre o CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO o PRODAP e a empresa 
adjudicatária, relativa a presente ata e aos 
contratos dela advindos. 

12. DA PUBLICIDADE 
L:::.:....-----1---- . -- O extrato da presente Ata de Registro de 

Preços será publicado no órgão da imprensa 
of1cíal. conforme o disposto no parágrafo ún1co do 
art. 61 da Le( n• 8.666/1993. 

Fecho c/5 botões. Gol 
estilo gravata. manga 
~.~.. confeccionado em 34 

ecido Oxford 
amisaria na cor bege 

CALCA SOCIAL 
COM PREGAS-
t;alça masculina 
clássica com pregas, ___ 

R$ 68,00 

! 

E por estarem assim. justas e acordadas. 
· as partes assinam a presente ata em três vias de 
igual teor e forma para todos os fins de direito. 

Macapá 17 de julho de 2012 

ÉVERTON ~A VIEIRA 
Presidente em Exercido · PRODAP 
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EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 
E RECONHECIMENTO DE DIVIDA N° 00612012 

Processos Administrativos n• 24890/12, 
31241112 e 38941112. 

~~r. nono (ila do mês de julho do ano de dOIS 11111 e 
doze reunnam-se neste PROD/1P. localizado na 
Hua Sao José. sin Centro - riacapa - AP as 
PARTES abaixo qualificadas. para firmarem o 
PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DiVIDA nas condições 

Pelo presente instrumento Público Contratual e 
nos melhores termos de -direito. de um lado 
doravante denominado de CONTRATANTE o 
CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO - PRODAP. pessoa jurldica de 
direito público interno, com sede na Rua São José. 
sln. nesta capital. inscrito no CNPJ/MP sob o n• 
01.591.392/0001°73. representado neste ato pelo 
seu presidente Sr". JOSÉ ALIPIO DINIZ DE 
MORAES JUNIOR. inscrito no CPF n• 
691.895.362.15 e RG n• 041738 2•.via- AP. 
residente e domiciliado nesta cidade. e de outro 
lado como Contratado a EMPRESA BRASILEIRA 
DE TELECOMUNICAÇÕES SIA o EMBRATEL. 
adiante des1gnada simplesmente CONTRATADA. 

. pessoa jurídica de direito privado. com sede na 
Avenida Presidente Vargas. inscrita no CNPJ sob 
o n• 33.530.468/0001-29, neste ato· representada 
por seu Diretor. o Sr• FÁBIO LIMA MONTEIRO, 
inscrito no CPF n• 597.324.312-53 e RG n• 
248.688-7 SEGUP/PA. residente e domiciliado na 
cidade de Macapá, resolvem celebrar o presente 
termo. em conformidade com as cláusulas e 
condições seguintes, que se obrigam a cumprir e 
respeitar o presente TERMO DE AJ~STE DE 
CONTAS E RECONHECIMENTO DE DIVIDA AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N• 
007/2005 E 00812005 E RESPECTIVOS 
ADITIVOS. 

CLÁUSULA 1" - DO OBJETO E SEUS 
ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS; 

1.1 - O presente TERMO DE AJUSTE DE 
CONTAS E RECONHECIMENTO DE DÍVIDA tern 
r,or obJeto a liquidação do valor deviçlo pelo Centro 
de Gestao da Tecnologia da Informação -
·PRODAP. bem como o reconhecimento da 
despesa. relativa ao pagamento da prestaçêo de 
serv1ços de fornecimento · de serviço de 
comunicação de dados. conforme faturas 
devidamente atestadas por esta autarquia, 
constantes nos Processos Administrativos n• 
24890/12. 31241/12 e 38941/12. 

CLÁUSULA 2•- DA LEGISLACAO APLICÁVEL 
2 1 - O presente TERMO DE AJ~STE DE 
CONTAS E RECONHECIMENTO DE DIVIDA tem 
seu flmdamento baseado ·nas previsões legais dos 
artinos 59 e seu Parágrafo Único da-lei 8666193. 
a1tigo 37e 63 da Lei n". 4.320. de 17 de março de 
1864. Decreto Federal 93872186 arts. 308 e 840 
do CC, o os arts. 269, 111 e 585 do CPC e Parecer 
Jurídico 04112012-ASSEJUR/PRODAP 

CLÁUSULA 3°- DO VALOR; . 
3.1 - O valor do presente TERMO DE AJ~STE 
DE CONTAS E RECONHECIMENTO DE DIVIDA 

. & •1e R$ 127.448,90 (cento e vinte e sete mil, 
quatrocentos e quarenta e oito reais e n~venta 
cr)ntavos), referentes à prestação de serviÇO de 
comunicação de dados no mês de abnl. ma1o e 
junho de 2012. e será pago em uma única parcela 
á CONTRATADA. conforme Nota de Empenho n• 
2012NE00105. emitida no dia 0410712012. 

CLÁÜSULA 7"- DO FORO; 
7.1 - As partes elegem neste ato como unico 
co1~1petente para a solução de _questões ou de 
•nterp1etacões divergentes . com base neste 
1r.Wumenio que. amigavelmente. não puder 
resolver. o Foro da Jus"t1ça Estadual. Comarca de 
Macapá-AP. com expressa renúncia. por s1 e seus 
s,1cessores. de qualquer outro. por ma1s 
pnv11eg ado que seja. 

CLÁUSULA a•- DA PUBUCAÇÃÇ 
8.1 . O presente TERMO DE AJ.USTE DE C~NTA 

· E RECONHECIMENTO DE DIVIDA devera ser 
publicado em resumo no Diário OfiCial do Estado_. 
no prazo de 20 (vinte) dias ou até o qwnto-d1a utll 
00 mês seguinte á _contar da _data de sua 
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--'·'" P3:,J;êJ. :-;onforn:_e. prevê ü pa:·agrafo ynrco do 
·;' :;:;:.J Lt~ n'' ,3 566!93 

A~::;ún se11co. es:ando :;~ PARTES justas 
.J:.:;rd?.tios assrnilm o fJreSE":nte TERMO DE 

AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO DE 
DiVID_A para m:.e ·oroclvza seus IU~•circos e legat~. 

-, .. •üt..~ 

MacaDà-AP 09 de JUlho ck: 2012 

ÉVERTON D~VIEIRA 
Presrdente em Exercicro- PRODAP 

Sociedades de Economia Mi~ta 

(Caesa ) 
Ruy Guilhl?rme Smith Neves 

EXTRAl'O DO CONTRATO N' 033/2012-CAESA 

Partes Integrantes: 
CAESA- Contratante. 
HIDRABRÁS MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA-
Contratada. 

. CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO 
O presente contrato é regido pétos termos da Lei Federal n• 
10.520/2002. do Decreto Federal5450/2005, do Decreto 
Estadual n• 2648/2007. com aplicação subsidiária da Lei 
federal n• 8.666193. 
Partes Integrantes deste Instrumento. 
PREGÃO ELETRONICO N' 01412012- CAESA·, 
Processo Administrativo n• 2012139555; 
Termo de Referência e Edital. incluindo anexos; 
Proposta da Ccntratada e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: .~ IJO,:_ '1 
FORNECIMENTO DE MATERIAL HIDRÁULICO PARA 
MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE ÁGUA DA 
CAESA. 

' CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO: 
O prazo máximo de duração do contrâto será de 1 (um) ano. 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR. 
O preço total para o presente contrato é de R$ 650.000,00 
(seiscentos e cinqOenta mil reais). · 

'.CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Os recursos financeiroã são próprios e estão revistos no 
orçamento da CAESA para o exercício corrente. através da 
conta 04.48.900. fonte 01.11.200. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO: 
Para dirimir questões relacionadas ao presente contrato, as 
partes e!egem o foro da cidade de MacapáiAP, com renuncia a 
qualquer outro por mais, privilegiad q e seja. 

Maca pá, ~e j I 

Ruy Guilh me Sm t Nev s 
Dire r Presidente 

. - ···-

EXTRATO DO CONTRATO N" 03412012-CAESA 

Partes Integrantes: 
CAESA- Contratant·~. 
AMBIEX PROJETOS & CONSULTORIA LTDA-
Contratada. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente contrato .é regido pela Tomada de Preço 
n"005/2012-CPL/CAESA e pelos termos do Art. 22. Inciso I, "b" 
da Lei Federal n• 8.666193 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOCUMENTOS APLICÁVEIS: 
fazem parte integrante deste contrato, parte integrante do 
Processo Administrativo n°. 2011/19657-GAPRE/CAESA: 
1- Edital Tomada de Preço ND 005/2012 
11- Especificações Técnicas: 
111- Temtode Referência; 
IV- Proposta apresentada e seus anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO: 
Serviços de Manutenção Preventiva/Corretiva em Redes e 
Ramais de Água da CAESA. 

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR DO CONTRATO: 
O valor global do presente Contraio é de R$ 743.957,45 
(setecentos e quarenta e três mil novec.entos e cinqOenta e 
sete reais e quarenta e cinco centavos). 

CLÁUSULA OITAVA- DA FONTE DE RECURSOS: 
As despesas, decorrentes da presente contratação correrão a 
Conta 04.48.900 e Fonte de Recursos: 01.11 .200. 

CLÁUSULA NONA:.. DA VIGENCIA: 
o prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO fORO: 
Para dirimir quaisquer dúvidas e questões relacionadas d.o 
presente negócio jurfdico, elegem as partes contratantes o foro 
da cidade de Macapá/AP. com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja ou venha se configurar. 
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Macapá. 1 

Ruy Gullhe 
Direto 

AVISO DE HOI\IOLOG,\ÇÁO 

PREGÃO PRESENCIAL~" Olli2012-CAESA 

A CAP!CAES.~\ • ntrnYés rte seu 11rcgoeiro, torna 

público a homolo~ação uo l'reg:io PresenciHI com o 
'egui!lt<• objeto: ContrHtH,'iiO· de Empresa pn·ra 
Fontecirnento de Combus'tiveis c Luhrifitantcs 

(Gasolina romum, óleo diesel comum, óleos 

lubrificatltes e grnxas), destinados nos \'eiculos das 
IÍrcas operacional e administrativa da CAESA. 
- E!'lli'RESA GOI\IES & AMARAL COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA- Valor R$ 317.760,00 

(Trezentos c dezessete mil, setecentos e se.sentn 
reais). 

Macap~ 2J d;J),'ho de 2012. 

Cla~~crreira 
Pregoeiro /CAES.'\ 

AVISO DE HOMOLOGAÇ.\0 

PREGÃO I::LETHÔNICÓ N" 013/2012-CAF.:SA 

A CAP/CAESA , atra,·és de seu pregoeiro, torna 

público a homologação do l'regão Eletrônico com o 

seguinte objeto: Fornecimento· de 02 (DUAS) 

UNIDADES DE SWITCH CORE DE 24 PORTAS. 

1011000/JOOOB!ISE-T; 06 (SF.IS) trNmAnES DE 

SWITCH DE BORDA DE 24 PORTAS 

10ii00/100BASE-T E 02 (DOIS) Routerboard 

'llikrotik, para a CAESA. 
Lote Ol - Valor R$29.480,00 {Vinte e nove mil, 

quatrocentos e oitenta reais) - JVS COMERCIO E 
SERVIÇOS DE IN~'ORMA TICA 'L TOA- ME 

Lote 02 - Valor R$ .,5.979,00 (Trinta e cinco mil, 
novecentos e setenta e nove renis) - TOTE.N 
INFORI\lATICA EIRELIME. 

Macap~VJO ~ul~~2012 

c~S(~~-~rrira 
Pregoeiro !C AESA 
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Estado do Am~pá, usando das atribuições que lhe são .. 
cooferidas pelo item IX, § 1 • do an 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Exonerar, MICHEL ANGELO MARTINS ARRELIAS, 
do cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Administrativo ATOP-3, da Assembléia Legislativa Estado do 
Amapa. a contar de 1' de julho de 2012 

11 • Revogam-se as disposições em contrár1o. 

DÊ·SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapã~,o dejªlh Jo2012. 

'jit{J..~ 
Deputad JÚNIOR f A ACHO' 

Presidente . 

PORTARIA N." 347112012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Item IX,§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Exonerar, LUCIA LIMA DOS SANTOS, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor da Procuradoria Geral 
CDSL -2, da Assembléia Legislativa Estado do Amapá. a contar 
de 1° de julho de 2012. 

11 · Revogam-se as disposições em contrárto. 

DÊ·SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

PORTARIA N.• 3472/2012-AL 

O Presidente da Assembléia LeglslaUva do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe s~o 
contendas pelo item IX, § 1" do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 
1 ll'l ;6 .. ...,r. \ ~;h GVltBI 

A ( •\ p·c :\f.SA. atra-.'; do ;eu Pregoeiro. torna público Exonerar, SERGIO AFONSO BARRETO 
. ' 

que a(ontec~ra" Pregao Ektrónico.n' 02L201~c. -:om d> GUERREIRO, do cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor da Procuradoria Geral CDSL-2. da Assembléia 

seguinte; carncterfsricns: OBJETO: Contr:ttaçã{) de Legislativa Estado do Amapá, a contar de 1" de julho de 2012. 
Empre~a paru Fornecimento de 1\lonitores de 
Vídeos. de ucordu co in ns ~specilicaçóes e 11- Revo_gam-se as dispesições em contrário., 

quanlitati' os prel'istos no edital e seus annoL 
TIPO: Menor Preço Global. 

Edital e demais informações: no da Licitação 437158 -· 
no sirc 1\Ww.licitacocs·e.com.br. na CAESA, A\' 
F.rncstir1o Borges. 222, Centro, r>v1acap:l ·~· /\P Fone (96) 
3223-7187 ou e-mail pregoeiro@caesa.ap.godJr, e no 

silc www.caesa.ap.gov.br 

Abertura do Pregão: 06/08/2012, ils IShOOmin 

horário de Brasil iA' ( ,f .--· 

Cla1Íiltffrl~~~ 
Pre.~ârUI(AESA 

(PODER LEGISLATIVO) 

(Assembléia Legislativa do Estad~ 
Dep. Molses Souza 

PORTARIA N." 3~6712012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado· do Amapà, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX,§ 1° do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Exonerar, MARLINDO DAMASCENO DOS SANTOS, 
do cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Administrativo ATOP-3. da Assembléia Legislativa Estado do 
Amapa. a contar de 1° de julho de.2012. · 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÉNCIA, COMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

PORTARIA N.0 346912012-AL 

O Proslde_nto da Assembléia Legislativa do 

DÊ-SE CIÊNCIA. CUMPRA-SE E REGISTRE..SE. 

PORTARIA N.• 3-47912012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapa, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo ~em IX. § 1" do art. 19 da Regimento lnlerl)o. 

RESOLVE: 

• Exonerar, EUGENIO MARCELO FRANKLIN 
BRAGA, do cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
de Gabinete GABP-5, do Gabinete da Deputada RAIMUNDA 
BEIRAO, a contar de 1° de julho de 2012. 

11 · Revogam-se as disposições erll. contrário. · 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapé- , de julh2te 2012. · 

~#)//{~ 
Deputad JÚNIOR FAVACHO ' 

Presidente 

PORTARIA N.0 :UB0/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Hem IX,§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I - Nomear, RAFAEL MENDONÇA CORREA, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assistente de 
Gabin~te GABP-5. do Gabinete da Deputada RAIMUNDA 
BEIRAO. a contar de 1' de julho de 2012. 

tt • Revogam-se as disposições em contrário. 

DE-SE CIÊNCIA, CUMPRA..SE E REGISTRE..SE. 

.... .,.J sih!G: •. cl::!< 
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PORTARIA N.' 3487/2012-AL 

o Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapã, ·usando das atribuições que lhe sAo 
conferidas pelo ijem IX.§ 1° do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I. Exonerar, EDINOMAR DE SOUZA GUERRA, do cargo 
· dé Provimento em ComlssAo de Auxiliar Administrativo ATOP· 
5. da Assembléia Leglslaliva Estado do Amapa. a contar de 1' 
de julho de 2012. 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 

D~.SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

ejulho?12. 

,-.q~ 
UNIOR F A V ACHO 

Presidente 

PORTARIA N.0 3489/2012-AL 

O Presidente da Aosembléla Legislativa do 
Estado do Am1pá. usando das atrtbulçOes que lhe são 

. conferldas pelo ~em IX. § 1' do art. 19 do Regimento Interno 

RESOLVE: 

I • Exonerar, HELOISA SILVA DO NASCIMENTO, do 
cargo de Provimento em ComissAo de Auxiliar Administrativo 
ATOP-5, da Assembléia Legislativa Estado do Amapá. a 
contá r de 1' de julho de 2012. 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 

D~·SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá-~~ 

Dep#f~ FAVACHO 
Pm~1rtA"fP 

PORTARIA N.' 3491/2012-AL 

O Presidente da A,.emb16la Legislativa do 
E~tado do Amap~. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo "em IX, § 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I· Exonerar, JUDITH GUIMARAES MEDEIROS, do cargo 
de Provimento em Comissêo de Assessor Especial 
Partamentar APMD-5, da· Assembléia Legislativa Estado do 
Amapá. a contar de 1' de julhO de 2012. 

11 • Revogam-se as dispos~~~ em contrário. 

Dê-SE CI~NCtA. CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

de julhoJ 2012. 

. ~té?C~ 
do JÚNIOR F AV ACHO ' 

Presidente 

PORTARIA N.' 349312012-AL 

O Prestdante da Assembttla legislativa do 
Estado do Amapi, usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo Hem IX.§ 1' do art. 19 do Regimento lntemo 

RESOLVE: 

t ·Exonerar, LEI LA DOS SANTOS CARDOSO, do cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor Especial 
Partamentar APMD-5, da Assembléia Legislaliva Estado do 
Amapâ, a contar de 1' de julho de 2012. 

ti • Revogam-se as disposições em contráno. 

D~·SE CI!;NCtA, CUMPRA·SE E REGISTRE-SE. 

PORTARIA N.' 3-49512012-AL 

o Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe sao, 
conferidas pelo Hem IX.§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

I • Exonerar, ELZA LOPES DE SOUZA, do cargo de: 
Provimento em Comissao de Assistente Parlamentar GABP-4, 
do Gabinete do Deputado JUNIOR FAVACHO. a contar de 1• 
de julho de 2012. 

ti • Revogam-se as disposições em contrario. 

OÊ.SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá- 9 do j~ de 2012. 

t?~crP~ 
ô JÚNIOR F A V ACHO . 

PORTARIA N.' 3-497/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo Hem IX.§ 1' do art. 19 do Regimenlo Interno. 

RESOLVE: 

1. • Exonerar; CAROLINY DUARTE DOS SANTOS, do 
cargo de Provlmenlo em Comissáo d• Assessor Especial 
legislativo APM0-4. da ASsembléia Legislativa Estado do 
Amapâ, a contar de 1' de julho de 2012. 

ti • Revogam-se as disposições em contrário. 

DÉ-SE CiêNCIA, CUMPRA-SE E REG!STR~·SE . 

Macapá~AP, de julho de 2012. 

~;J(l__;_ 
Depula JUNIOR F A V ACHo'· 

' Presidente 

PORTARIA N.' 3499/2012-AL 

O Presidente dl Aaaembléla legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo Item IX, ç 1' do art. 19 do Regimento lntenno. 

RESOLVE: 

I • Exonerar, CAROLINA CAMACHO TORRES, do cargo 
de Provimento em Comlssao de Agente Técnico Legislativo 
~TCP-1, da Assem!Jtéia Legislativa Estââo 'iló' Amapil, a' -> 
contar ~e 1° de julho de 2012. 

lt • Revogam-se as disposições em contrãrlo. 

DÉ·SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapà- AP, de julho d' 2012. 

?/..c? c:~ 
do JUNIOR F A V ACHO .. 

Presidente 

PORTARIA N.0 3501/2012-AL 

O Presidente da Assembtáia Leglst_atlva do 
Estado do Amapá, usando das atribuiçOes que lhe são 
conferidas pelo Item !X, § 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

t • Exonerar, DAN!ELE MOURA MORAIS, do cargo de 
Provimento em Comlssao de Auxiôar Administrativo ATOP-5, 
da Assembléia Legislativa Estado do Amapá. a contar de 1' de 
jlAho de 2012. 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

'V"~ 
de~ulho 2012. 

ado JÚNIOR F V ACHO 
Pre5if1P.ntP. 

PORTARIA N.• 350312012-AL 

O Presidente da Aaaembhiia Legislativa do 
Estado do Amapé. usando das alribulções que lhe sêo 
conferidas pelo item IX.§ 1' do art. 19 do ~egimento Interno. 

RESOLVE: 

t • Exonerar, JOSE ROBERTO BEZERRA 
PACHECO, ·do cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor parlamentar GABP-3, do Gabinete do Deputado 
ISAAC ALCOLUMBRE. a contar de 1' de julho de 2012 . 

tt • Revogam-se as disposições em contrario. 

DÉ-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
.;"J .f 

Macapá ;;--"}: 09 de j~o de! 2~12. 
~~( /.!---'-

Deputado JÚNIOR F A V ACHO •. 
Presidente · 
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PORTARIA N.' 350612012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo ilem IX, § t• do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I · Exonerar, FRANCISCA DINAIR FACUNDES DOS 
SANTOS, do cargo de Provimento.em ComissfiÓ de Assistente 
Legislativo . GABP-{), do Gabinete do Deputado ISAAC 
ALCOLUMBRE. a conlarde 1' de julho de 2012. 

ti • Revogam-se 'as disposições em contràno. 

0~-SE Ct~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapé- , 09 de ju)Jf/_ de ~12. 
:w~-

Deputa JUNIOR FAVACHO 

Pre~de!]Je ·----

PORTARIA N.' 3611/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapll, usando das atribuiçbes que lhe são 
conferidas pelo item IX,§ 1' do art. 19 do Regimento tnlemo. 

RESOLVE: 

I • Nomear, AGU!NALDO DE LIMA RODRIGUES, 
• servidor público do quadro de pessoal do antigo Território 

Federa! do Amapá, cedido pelo Govemo do Estado. através do 
Decreto n• 2768. de 17.07.2012. publicado no DOE n• 5269, 
para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de · 
Consuitor Politico APM0-2, da Assembléia Legislativa do · 
Eslado do Amapâ, a conlar desta data. 

t1 • Revogam-se as dispOSições em contrário. 

PORTARIA N.' 3612/2012-AL 

o Presidente da Assembléia Legislativa ·do 
Estado ·db Ama !)A,. usàndo das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo item IX, § 1' do art. 19 do Regimento lntemo. 

RESOLVE: 

I· Nomear, JOSE RIBEIRO DE BARROS, para ocupar 
o Cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Administrativo ATOP-3. da Assembléia Legislativa do Estado 
do Amapá. a contar de 18 de julho de 2012. 

11 ·Revogam-se as disposições em contràr1o. 

D~.SE CiêNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Maca~p-AP de~·ut e2012. 

rattJ ' 
Depu! JUNIOR V ACHO , 

· PresidentA 

PORTARIA N.· 3513/2012-Al 

O Presidente d• Aoaembtéla legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Hem !X,§ 1' do art. 19 do Regimento Interno . 

RESOLVE: 

t .. Nomear, GtLMARA CRISTINA FERNANDES DA 
CRUZ, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
Auxiliar Administrativo ATOP-5. da ASsembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, a contar desta data. 

11 ·Revogam-se as disposições em contrário. 

DÉ·SE C!ÉN~CIA, CU RA·SE E REGISTRE-SE. 

Macapâ- a iJutho 012 , 

Deputa J IOR F CHO 
Presidente 

PORTARIA N.0 351412012-Al 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO AMAPÁ. no uso das atribuições regimentais 
e legais: 

RESOLVE: 

1 • Constiulr Comissão Pennanente de UcltaçAo no 
âmbito da Assembléia Legislativa do Estado do Ama pé. 

ti • DeSignar os . Servidores AGUINALDO DE UMA 
RODRIGUES • APM0-2, JOSE RIBEIRO DE BARROS • 
ATOP·3, GILMARA CRISTINA FERNANDES DA CRUZ •. 
ATOP-5, PEDRO FRANKUN GOMES • PUSSL-500.01 e 
EVERALDO OLIVEIRA ALVES DE QUEIROZ • PLISAL· 
200.02. para Integrarem. pelo prazo legal, a releri!la Comissão. 

tlt • Conferir ao servidor AGU!NALDO DE LIMA 
RODRIGUES a Presidência da Comissão Pannanente de 
LicitaçAo, · ficando o· mr-'mo também encarregado das 
atribuições de Pregoeiro. 

tV • Fica te'!QIIad~, a contar desta data. a Portaria, no 



Maca á 23.07.2012 

2202/2012-AL, publiCada no DOE b202, tornado-se sem eteno 
as designações nela especificadas 

(Tribunal de Contas do Estado 

Cons. Maria Elizabeth Cavalcante A. Picanço 

PORTARIA N°16912012-TCEJAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe sao conferidas, com 
fundamento no art. a•, inciso IV, da Lei Complementar n' 1 O, de 
20 de setembro de 1995, ele o art. 68 da Lei n• 4.320164 e 
disposições da Lei n•. 624, de 31 de outubro de 2001, na 
regulamentação contida no Decreto n•. 3.547. de 13 de 
novembro de 2001. bem como no que consta da C.l. n•. 
031/2012-DARAD-TCEIAP, de 03 de julho de 2012, autuada na 
fomna do Processo Administrativo n•. 00346412012-TCEIAP, de 
03 de julho de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Suprimento· de Fundos em 
regtme de adiantamento a ÉLCIO GUMARÃES BORGES, 
Assistente de Controle Externo, matricula 00007. no valor de 
R$ 3.000,00 (três mil reais). destinados a custear pequenas 
despesas de pronto pagamento. 

Art. 2" A despesa devera ser empenhada 
integralmente na Fonte de Recursos Próprios. Programa de 
Trabalho 1.02.101.01.122.0166.2611, Elemento de Despesa 
3390.30 (Material de Consumo) no valor de R$ 1.000.00 (hum 
mil reais) e Elemento de Despesa 3390.39 (Serviços de 
Terceiros - Pessoa Juridica) no valor de R$ 2.000.00 (dois 
mil reais). 

Art. 3° O Suprimento concedido deverá ser 
aplicado no prazo de 30 (trinta) dias. contados da data do 
recebimento dos recursos. 

Art. 4' O responsável pelo adiantamento deverá 
apresentar prestaçao de contas. no prazo de 10 (dez) dias. 
contados da data do témnino do prazo de aplicação constante 
do item anterior. 

Art. 5' O suprido ficara responsável até que a 
prestaçao de contas seja aprovada. 

Art. 6' Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 17012012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe sêo conferidas, com 
fundamento no art. a•. inciso 111, da Lei Complementar n•. 10. 
de 20 de setembro de 1995 e no art. 25 da Lei n•. 905, de 20 
de julho de 2005, 

RESOLVE: 

Art. 1' Exonerar DtONE BARBOSA PALHETA. 
Assistente de Controle Externo. matrícula 00035, da Função 
Especial. Comissionada de Pregoeiro do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá, Referência TCFEC-5, a contar de 01 de 
agosto de 2012. 

Art. 2< Dê-se ciência. registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 171/2012-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8°, inciso 111, da Lei Complementar n•. 1 O. 
de 20 de setembro de 1995 e no art. 25 da Lei n'. 0905, de 20 
de julho de 2005. · 

""' 
RESOLVE: 

Art. 1' Nomear DtONE BARBOSA PALHETA. 
Assistente de Controle Externo, matricula 00035, para exercer 
o Cargo em Comissão de Coordenador do Tribunal de Contas 
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do Estado do Amapá. Referência TCDAS-3. a contar de 01 de 
agosto de 2012. 

Art. 2• Dê-se ciência. registre-se e cumpra-se . 

PORTARIA N•. 172/2012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. a•. inciso 111 da Lei Complementar n'. 10, 
de 20 de setembro de 1995 e no art. 25 da Lei n•. 905. de 20 
de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° Exonerar EURICO ARAUJO VASQUES 
JUNIOR do Cargo em Comissão de Oficial de Gabinete do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá. Referência TCDAS-2, 
a contar de 01 de agosto de 2012. · 

Art. 2• Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N". 17312012-TCEJAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe sao conferidas, com 
fundamento no art. a•. inciso 111, da Lei Complementar n'. 10. 
de 20 de setembro de 1995 e no art. 25 da Lei n•. 0905, de 20 
de julho de 2005, 

RESOLVE: 

Art. 1' Nomear EURICO ARAUJO VASQUES 
JUNIOR para exercer o Cargo em Comissão de Assessor 
Jurldlco do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, 
Referência TCDAS-4, a contar de 01 de agosto de 2012. 

Art. 2' Dê-se ciência. registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 174/2012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8°. inciso 111. da Lei Complementar n•. tO, 
de 20 de setembro de t995 e no art. 25 da Lei n•. 0905, de 20 
de julho de 2005, • 

RESOLVE: 

Art. 1' Designar a servidora MARTA MARCIONE 
PELAES SUARES. Técnico de Controle Externo, matricula 
00091, para atuar como Pregoeiro em Licitações no âmbito do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá. 

Parágrafo ünico. Nas ausências e tmpedimentos 
do Pregoeiro titular, este será substituido pelo servidor 
JULIANO DE ANDRADE ARAÚJO, .1,\ssistente de Controle 
Externo. matricula 00067, o qual terá as mesmas atribuições e 
prerrogativas do tnular. 

Art. 2' Ficam designados para atuarem como 
membros da Equipe de Apoio, em licitações no ãmbtto do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá, os servidores 
VANÓSA GÓES DE MAGALHÃES. Assistente de Controle 
Externo, matricula 001 I 5, ALMIR FLEM MARTINS, Assessor 
Técnico, matricula 00943, JULIANO DE ANDRADE ARAÚJO. 
Assistente de Controle Externo, matricula 00067. e JOSÉ 
MARIA ALBUQUERQUE CORRÊA, Assistente de Controle 
Externo. matricula 00064. 

Parágrafo único. Os membros da Equipe de 
Apoio que atuarao no certame serão. sempre. em um mfnimo 
de 02 (dois) integrantes. 

Art. 3' O Pregoeiro, ou seu substituto, foca 
autorizado a convocar. além dos membros da Equipe de Apoio 
- a depender da especificidade técnica do objeto ou da 
documentaçao apresentada -. servidores do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá ou outros técnicos da área que 
tenham reconhecida notoriedade para auxiliar na análise das 
propostas e documentos. 

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação e terá validade de 01 (um) .!i~Vcando 
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revogada a Portaria n•. 14112012-TCEIAP. 

Art. 5' Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

. . ~p~12. 
Conselheira MARIA-

Presidente ' 

PORTARIA N°. 17512012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe sao conferidas. com 
fundamento no art. ao. inciso 111. da Lei Compleme-ntar n'. 10, 
de 20 de setembro de 1995 e no art. 25 da Lei n•. 905, de 20 
de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° Exonerar LAIZE SOUZA PINHEIRO do 
Cargo em Comissão de Assistente de Gabinete do Tribunal 
de Contas do Estado do Amapá, Referência TCDAS-1, a contar 
de 01 de agosto de 2012. 

Art. 2< Dê-se ciência. registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N". 176/2012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe sao conferidas, com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995 e no art. 25 da Lei n•. 0905. de 20 
de julho de 2005, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear LAIZE SOUZA f'INHEIRO para 
exercer o Cargo em Comissão de Coordenador do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, Referência TCDAS-3, a contar de 
01 de agosto de 2012. 

Art: 2" Dê-se ciência. registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA NO. 177/2012-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8', inciso ttl. da Lei Complementar n•. 10. 
de 20 de setembro de 1995 e no art. 25 da Lei n'. 905, de 20 
de julho de 2005, 

RESOLVE: 

Art. 1° Exonerar LUIZ OTÁVIO DA ROCHA . 
BRITO, Analista de Controle Externo. matricula 00074, da 
Função Especial de Confiança de Auxiliar da Gabinete do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá, Referência TCFEC-5, 
a contar de 01 de agosto de 2012. 

Art. r Dê-se ciência, registre~se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 17812012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamMto ~o art. a•. inciso_tll, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 . " s~ .. , :>bro de 1995. no art. 25 da Lei n<. 0905. de 20 
de julho d!l 2tl05, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear DANIEL AMARAL BRASÃO, 
para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador 
Administrativo do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, 
Referência TCDAS-5, a contar de 01 de agosto de 2012. 

Art. r Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 
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. PORTARIA N•. 179/2012-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. ·no uso das atribuiçOes que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. a•, inciso 111. da Lei Complementar n•. 10 
de 20 de seter:nbro de 1995 e no art. 25 da Lei n•. 0905, de 20 
de Julho de 2005 

RESOLVE: 

Art. 1' Nomear JOSÉ RENILOO DA SILVA 
RAMOS. Assistente de Controle Externo. matricula 00066. para 
exerce.r a Função Especial de Confiança de Auxiliar de 
Gabinete do Trtbunal ·de Contas do Estado do Amapá 
Referência TCFEC-5. a contar de 01 de agosto de 2012. ' 

Art. 2' Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA NO. 180/201.2-TCE/AP 

A Presidente do Tnbunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe sao conferidas, com· 

· fundamento no art ao, inciso 111, da Lei Complementar n•. 1 O, 
de ?O de setembro de 1995 e nQ art. 25 da Lei n•. 0905. de 20 
de julho de 2005, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear JOSÉ MARIA oÀ SILVA, 
Assistente de Controle Externo, matricula 00065, para exercer 
a Função Especial de Confiança de Auxiliar de Gabinete do 
T."bunal de Contas do Esiado do Amapá. Referência TCFEC-5. 
a contar de 01 de agosto de 2012. 

Art. 2' Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 181/2012-TCE/AP 

A Presidente do Tribo.1al de Contas do Estado do 
Amapá. no •;so das atri:>ui~oes que !lte são conferidas. com 
rundamentc r.o ~rt. a• ,,,r Sv iil. da L{'l Complementar 0°. 10. 
de 20 de M-terr.;ro de 1995 ·e .,o art. 25 o a Lti n•. 0905 de 20 
ôe julho de 2005. 

RESOLVE: 

t.rt. 1' Nomear JLADIL PENA SERRA. Técnic~ 
d~ Controle E;. terno. ma!ricula 00051. para exercer a Função 
Esp~r.ir;J o' CLnf•ança de Auxiliar de G•binote do. Tribunal de 
Cor.~ar. ro ~s'.2óo dr.· Amapá, Referência TCFEC-5, a contar de 
01 oe agosto de 2012. 

Art. 2' Dê-se ciênci~. ;egistre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N-.18212012-TCE/AP. 

. A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
l,>.mapá, no uso das atribuiç.Oes que the sAo confe."das. com 
fundamento no art. e•. in~o 111, da Lei Complementar n•. 1 O, 
de 20 de setembro de 1995 e no art. 25 da Lei n•. 0905, de 20 
de julho de 2005, 

RESOLVE: 

Art. 1' Nomear FLORACI ALVES. Técnico de 
Controle Externo. matricula 00042. para. exercer a Função 
Especial de Confiança de Auxlllar de Gabinete do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, Referência TCFEC-5. a contar de 
01 de ~gost~ de 2012. 

Art. 2' Dê-se ciência, registre-se ~a-se. 
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PORTARIA N'. 183/2012-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, com rundamento no art. 37, inciso 11, da Constituição 
Federal, art. 42, Inciso 11, da Constituição Estadual, art. 3', § 3°, 
da Lei n•. 066, d~ 03 de maio de 1993. art 8'. inciso 111, da Lei 
Complementar n•. 010, de 20 de setembro de 1995. art. 266, 
XXIII, do Regimehlo lnlemo do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, art. 20 da Lei n•. 0905. de 20 de JUlho de 2005. e 
mais no Que consta do Processo Administrativo n•. 
000544/2011-TCí:iAP. de 15 de fevereiro de 2011, 

Cons>derando o contido no Edital n•. 00112011 de 
Abertura de ln~riçOes do Concurso Público destinado ao 
provimento de va:gas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de contas do Estado do Amapá, publicado no 
Diá."o Oficial do Estado n•. 5101, de 09 de novembro de 2011 
no Edital n•. osi2012 de Divulgaç11o do Resultado Fin2l d~ 
Concurso, public~do no Diário Oficial do Estado n'. 5231. de 2i 
de maio de 2Cl12 e especialmente na Homologação do 
Concurso, publicada no Diário Oficial do Estado n'. 5243. de. 11 
de junho de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1' Nomel!r, em caráter efetivo, no cargo de 
Analista de Controle Externo - Área de Controle Externo -
Especialidade Cõntabllidade. na Classe A e Referência TCNS-
01. o candidato MOISÉS SILVA CAMPOS, habilitado em 
Concurso Públiéo na t• coloca<;ao, a contar desla data. 

Art. 2' A posse está prev•sta para o próximo dia 
02 de agosto, à~ 09h30mln. no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. 

Art. 3' Dê,se ciência, registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 184/2012-TCEJAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, com fundamento no art. 37, inciso 11, da Constitui<;ao 
Federal, art. 42, Inciso 11, da Constttuição Estadual. art. 3'. § 3', 
da Lei n'. 066; de 03 de maio de t 993. art. e•. inciso 111, da Lei 
Complementar n'. 010, de 20 de setembro de 1995, art. 266, 
XXIII. do Reg~ento Inferno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, art. 20 da Lei n•. 0905, de 20 de julho de 2005, e 
mais no que consta do Processo Administrativo n•. 
000544/2011-'rCE/AP. de 15 de fevereiro de 2011. · 

Considerando o contido no Edital n'. 001120Jj de 
Abertura de lnscriçOes do Concurso PúbliCO destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Extemo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Dillrio Oficial tio Estado n•. 5101, de 09 de novembro de 2011. 
no Edital n•. 06/2012 de Divulgaçao do Resuttado Final do 
Coocurso, publicado no Diário Oficial do Estado n•. 5231, de 22 
de maio de 2012. e especialmente na Homologação do 
Concurso. publicada no Diãrio Oficial do Estado n•. 5243, de 11 
de junho de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear, em caráter efetivo, no cargo de 
Anal:sta de 'Controle Externo - Ares de Controle Externo -
Especialidbde ContaDilldade, no Classe A e Referência TCNS· 
01, o r.andidato AROLDO JOSÉ DIAMANnNO NOGUEIRA, 
habilitado em Concurso Público na 2' coloca<;ao. a contar desta 
data. 

. Art. 2' A posse esta prevista para o próximo dia 
02 de agosto, às 09h30min. no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. 

Art. 3' Oê-se ciência. registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 185/2012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, com fundamento no art. 37, inciso 11. da Constituição 
Federal, ait. 42, inciso 11. da Constituição Estadual, art. 3', § 3'. 
da Lei n•. p66, de 03 de maio de 1993, art. 8'. inciso 111, da Lei 
Complementar n•. 01 O. de 20 de setembro de 1995, art. 266. 
XXIII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapà. art. 20 da Lei n•. 0905, de 20 de julho de 2005, e 
mais no; que consta do Processo Administrativo n•. 
000544/2011-TCE/AP, de 15 de fevereiro de 2011, 

Considerando o contido no Edital n•. 00112011 de 
Abertura Ide Inscrições do Concurso Público destinado' ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Diário Of(cial do Estado n•. 5101, de 09 de novembro de 2011, 
no EditaJI n•. 06/2012 de Divulgação do Resultado Final do 
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Concurso, publicado no Diário Oficial do Estado n•. 5231, d.e 22 
de ma1o de 2012, e especialmente na Homologação do 
Co~curs9. pubhcada no Diário Oficial do Estado n•. 5243 de 11 
de JUnho de 2012, ' 

RESOLVE: 

. Art. 1• Nomear, em caráter efetivo. no cargo de 
Anahsta . de Controle Externo - Area de Controle. Externo _ 
Especrahdade Contabilidade, na Classe A e Referência TCNS-
01. o candidato RAFAEL PONTES DOS REIS. habilitado em 
Concurso Público na 3' colocação, a contar desta data. 

_ ~rt. 2' A posse eslâ prevista para o próximo dia 
02 de agosto, as 09h30min, no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. 

Art. 3' Dê-se ciéncia. registre-se e cumpra-se. 

-~~~1r'·2. 
Conselheira MARtA-· 

Presidente · 

PORTARIA N'. 186/2012-TCE/AP 

A Presidente do T."bunal de Contas do Estado' do 
Amapá, com fundamento no art .. 37. inciso 11, da Constituição 

·Federal. art. 42, inciso 11, da Constituição Estadual, art. 3', § 3', 
da Lei n•. 066, de 03 de maio de 1993, art. ao. inciso 111, da Lei 
Complementar n•. 010. de 20 de setembro de 1995, art. 266, 
XXI11, do Regimento lntemo do Tribunal de Contas do Estado 
do .Amapá, art. 20 da Lei n'. 0905, de 20 de julho de 2005, e 
ma•s no que consta do Processo Administrativo n•. 
000544/2011-TCE/AP. de 15 de fevereiro de 2011. 

Considerando o contido no Edital n•. 001/2011 de 
Ab'ertura. de lr.scriçOes dG. Concurso Público destinado' ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Diário Oficial do Estado n'. 5101. de 09 de novembro de 2011, 
no Edital n•. 06/2012. de Divulgação do Resunado Final do 
Concurso, publicado no Diário Oficial do Estado n•. 5231, de 22 
de maio de 2012, e especialmente na Homologação do 
Concurso, publicada no Diário Oficial do Estado n•. 5243, de 11 
de junho de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1' Nomear, em caráter efetiVo, no cargo de 
Analista. de Controle Externo - kea de Controle Externo -
Especialidade Contabilidade, na Classe A e Referência TCNS-
01, o candidato JOSÉ LIMA DE ALMEIDA, hábilitado em 
Concurso Público na 4" colocação, a contar desta data. 

Art. 2' A posse está prevista para o próximo dia 
02 de agosto, as 09h30min, no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. 

Art. 3° Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'.187/2012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, com rundamento no art. 37. inciso 11, da ConstituiçãÓ 
Federal, art. 42. inciso 11, da ConstHuiçào Estadual, art. 3°, § 3'. 
da Lei n•. 066, de 03 de maio de 1993, art. a•,.inciso 111, da Lei 
Complement_ar n•. 010. de 20 de setembro de 1995, art. 266. 
XXIII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, art. 20 da Lei n•. 0905. de 20 de julho de 2005. e 
mais no que consta do Processo Administrativo n•, 
000544/2011·TCEIAP. de 15 de fevereiro de 2011, 

Considerando o contido no Edital n•. 001/2011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso Público destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal dé Contas do Estado do Amapá. publicado no 
Diário Oficial do Estado n•. 5101, de 09 de novembro de 2011 
no Edital n•. 0612012 de Divulgação do Resultado Final d~ 
Concurso. publicado no Diário Oficial do Estado n•. 5231, de 22 
de· maio de 2012, e especialmente na Homologação do 
Concurso, publicada no Diário Oficial do Estado n•. 5243, de 11 
de junho de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear, em caráter efetivo. no cargo de 
Analista de Controle Externo - Área de Controle Externo -
Especialidade Contabilidade. na Classe A e Referê'ncia TCNS-
01, o candidato LEANDRO ALBERTO ALVES OE LIMA 
habilitado em Concurso Público na 5' coloca~p. a contar dest~ 
data. ·, · 

. Art. 2° A possa esta prevista para o próximo dia 
02 de agosto, ás 09h30min, no AudHórlo do Tnbunal da Contas 
do Estado do Amapá. 

Art. aO Dê-se ciê~cia, reQistre-se e cumpra-se.· 
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PORTARIA N°, 1aa/2012·TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, com fundamento no art. 37, inciso 11. da Consthuição 
Federal, art. 42, inciso 11. da Consthuição Estadual, art. 3°, § 3°, · 
da Lei n•. 066, de 03 de maio de 1993, art. 8", inciso /11, da Lei -
Complementar n•. 010, .de 20 de setembro de 1995, art. 266, 
XXIII. do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá. art. 20 da Lei n•. 0905. de 20 de julho de 2005. e 
mais no que consta do Processo Administrativo n•." 
000544/2011-TCEIAP. de 15 de fevereiro de 2011. 

Considerando o contido no Edital n•. 001/2011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso Público destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Diário Oficial do Estado n•. 5101, de 09 de novembro de 2011, 
no Edital n•. 06/2012 de Divulgação do Resultado Final do 
Concurso, publicado no Diário Oficial do Estado n•. 5231, de 22 
de maio de 2012, e especialmente na Homologação do 
Concurso, publicada no Diário Oficial do Estado n•. 5243, de 11 
de junho de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1 • Nomear, em caráter efetivo, no cargo de 
Analista de Controle Externo - Área de Controle Externo -
Especialidade Contabilidade, na Classe A e Referência TCNS-
01. o candidato nAGO PINTO MARQUES. habilitado em 
Concurso Público na 6' colocação,' a contar desla data. 

Art. :ZO A posse está prevista para o próximo dia 
02 de agosto, às 09h30min, no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. 

Art. 3° Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N•. 1a9/2012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. com fundamento no art. 37, inciso 11, da Constiluição 
Federal. art. 42. inciso 11. da Constituição Estadual, art. 3°, § 3°, 

. da Lei n•. 066, de 03 de maio de 1993, art. e•. inciso 111, da Lei 
Complementar n•. 010, de 20 de setembro de 1995, art. 266, 
XXIII, do Regimento I ntemo do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, art. 20 da Lei n•. 0905, de 20 de julho da 2005, e 
mais no que consta do Processo Administrativo n•. 
000544/2011-TCE/AP, de 15 de fevereiro de 2011, 

Considerando o contido no Edital n•. 001/2011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso Púbfico destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Diério Oficial do Estado n•. 5101, de 09 de novembro de 2011, 
no Edrtal n•. 06/2012 de Divulgaçao do Resuttado Final do 
Concurso, publicado no Diério Oficial do Estado n•. 5231, da 22 
de maio de 2012, e especialmente na Homologação do 
Concurso. publicada no Diário Oficial do Eslado n•. 5243, de 11 
de junho de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1• Nomear, em caráter efetivo, no cargo de 
Analista de Controle Externo - Área de Controle Extemo -
Especialidade Contabilidade, na <:;lasse A e Referência TCNS-
01, a candidata CYNTHIA INGRID DE OLIVEIRA DIAS, 
habilitada em Concurso Público na 7' colocação. a contar desta 
data. 1 

Art. :ZO A posse está prevista para o próximo dia 
02 de agosto, às 09h30min, no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. 

Art. 3° Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

t1h/Ã~~2~-
ConselhelraMARJA-

. __ Presidente 

PORTARIA N°. 190/2012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, com fUQ.damento no art. 37, inciso 11, da Constituiçao 
Federal. art. 42, fnciso 11, da Constituição Estadual, art. 3°, § 3°, 
da Lei n•. 066, de 03 de maio de 1993. art. a•, inciso 111, da Lei 
Complementar n•. O tO. de 20 de- setembro de 1995, art. 266, 
XXIII, do Regimento lntemo do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá. art. 20 da Lei n•. 0905. de 20 de JUlho de 2005. e· 
mais no que consta do Processo Administrativo n•. 
000544/20~ 1-TCE/AP, de 15 de fevereiro de 2011, 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Considerando o contido no Edital n•. 001/2011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso Público destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Tecnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Diário Oficial do Estado n•. 51.01, de 09 de novembro de 2011, 
no Edital n•. 06/2012 de Divulgação do Resuttado Final do 
Concurso. publicado no Diário Oficial do Estado n•. 5231. de 22 
de maio de 2012, e especialmente na HomoiOQãção do 
Concurso, publicada no Diário Oficial do Estado n•. 5243, de 11 
de junho de 2012, 

RESOLVE: 

, Art. 1° Nomear. em caráter efetivo, no cargo de 
Analista de Controle Externo - Área de Controle Externo -
Especialidade Contabilidade, na Classe A e Referência TCNS-
01, a candidata RAFAELA ALVES FECURY, h.abilitada em 
Concurso Público na a• colocação. a contar desta data. 

Art. :ZOA posse está prevista para o próximo dia 
02 de agosto, às 09h30niin. no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapà. 

Art. 3° Dé-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

fl,u' 
PORTARIA N°. 191/2012-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapi!, com fundamento rio art. 37, inciso 11, da Constituição 
Federal, art. 42, inciso 11, da Constituição Estadual. art. 3°, § 3•, 
da Lei n•. 066, de 03 de maio de 1993, art. a•, inciso 111, da Lei 
Complementar n•. 010, de 20 de setembro de 1995, art. 266, 
XXIII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapi!, art. 20 da Lei n•. 0905, de 20 de julho de 2005, e 
mais no que consta do Processo Administrativo n•. 
000544/2011-TCE/AP, de 15 de fevereiro de 2011, 

Considerando o contido no Edital n•. 001/2011 de 
Abertura de lnsc·rições do Concurso Publico destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Diário Oficial do Estado n•. 5101, de 09 de novembro de 2011. 
no Edital n•. 06/2012 de Divulgação do Resunado Final do 
Concurso, publiCado no Diário Oficial do Estado n•. 5231. de 22 
de maio de 2012, e especialmente na Homologação do 
Concurso, publicada no Diário Oficial do Estado n•. 5243. de 11 
de junho de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear. em caráter efetivo, no cargo de 
Analista de Controle Externo - Área de Controle Externo -
Especialidade Orçamento e Finanças. na Classe A e 
Referência TCNS-01, o candidato FRANCYS DA SILVA 
CAMPOS. habilitado em Concurso Público na 1' colocação, a 
contar desta data. 

Art. :zo A posse está prevista para o próximo dia 
02 de agosto, às 09h30min, no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. 

Art. JO Dê-se ciência. registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N°. 192/2012-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, com fundamento no art. 37, inciso 11, da Constituição 
Federal. art. 42, inciso 11, da Constituição Estadual, art. 3°, § 3°, 
da Lei n•. 066, de 03 de maio de 1993, art. s•. inciso 111, da Lei 
Complementar n•. 01 O, de 20 de setembro de 1995, art. 266, 
XXIII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, art. 20 da Lei n•. 0905. de 20 de julho de 2005, e 
mais- no que consta do Processo Administrativo n•. 
000544/2011-TCEJAP, de 15 de fevereiro de 2011. 

Considerando o contido no Edital n•. 001/2011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso Público destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá. publicado no 
Diárto Oficial do Estado n•. 5101, de 09 de novembro de 2011, 
no Edital n•. 06/2012 de Divulgação do Resu~ado Final do 
Concurso, publicado no Diário Oficial do Estado n•. 5231, ·de 22 
de maio de 2012, e especialmente na Homologação do 
Concurso, publicada no Diário Oficial do Estado n•. 5243, de 11 
de junho de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1• Nomear, em caráter efetivo, no cargo de 
Analista de Controle Externo - Área de Controle Externo -
Especialidade Orçamento e Finanças, na Classe A e 
Referência TCNS-01. o candidato WERLEY DE ALMEIDA. 
habilitado em Concurso Público na 2' colocação, a contar desta 
data. 
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~rt. :ZO A posse está prevista para o próximo dia 
02 de agosto, as 09h30min, no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. 

Art. 3• Dê-se ciência. reQistre-se e cumora-se. 

PORTARIA N". 193/2012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, com fundamento no art. 37, inciso 11, qa Constituição 
Federal, art. 42, inciso 11, da Consmuição Estadual: art. 3°. § 3°, 
da Lei n•.-066, de 03 de maio de 1993, art. a•. inciso 111, da Lei 
Complementar n•. 010, de 20 de setembro de 1995, art. 266, 
XXIII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, art. 20 da Lei n•. 0905, de 20 de julho de 2005, e 
mais no que consta do Processo Administrativo n•. 
000544/2011-TCEIAP. de 15 de fevereiro de 2011. 

Considerando o contido no Edilal n•. 001/2011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso Público destinado ao 
provimento de vagas de Analista Ei Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Diário Oficial do Estado n•. -5101, de 09 de novembro de 2011, 
no Edital n•. 0612012 de Divulgação do Resullado Final do 

·Concurso, publicado no Diério Oficial do Estado n'. 5231, de 22 
·de maio de 2012, e especialmente na Homologação do 
Concurso, publicada no Diário Oficial do Estado n•. 5243. de 11 
de junho de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear, em caráter efetivo, ·no cargo de 
Analista de Controle Externo - Área de Controle Externo -
Especialidade Orçamento e Finanças, na Classe A e 
Referência TCNS-01, o candidato MAURICIO ANTONIO 
MARTINS VENTURA MAGALHÃES, habilitado em Concurso 
Público na 3' colocação, a contar desta data. · 

Art. 2" A posse está prevista para o próximo dia 
02 de agosto, às 09h30mln, no Auditório do Tribunal de Contas· 
do Estado do Amapá. 

Art. J0 Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N°. 194/2012,TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, com fundamento no art. 37, inciso 11. da Constituição 
Federal, art. 42, inciso 11, da Constituição Estadual, art. 3°, § 3°. 
da Lei n•. 066, de 03 de maio de 1993, art. a•, Inciso 111, da Lei 
Complementar nq. 010, de 20 de setembro de 1995, art. 266. 
XXIII, do Regimento Interno do Tnbunal de Contas do Estado 
do Amapa, art. 20 da Lei n•. 0905, de 20 de julho de 2005, e 
mais no que consta do Processo Administrativo n•. 
000544/2011-TCE/AP. de 15 de fevereiro de 2011, 

Considerando o contido no Edttal n•. 00112011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso Público destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Diário Oficial do Estado n•. 5101, de 09 de novembro de 2011, 
no Edital n•. 06/2012 de Divulgação do Resunado Final do 
Concurso. publicado no Diário Oficial do Estado n•. 5231, de 22 
de maio de 2012, e especialmente na Homologação do 
Concurso, publicada no Diário Oficial do Estado n•. 5243, de 11 
de junho de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1• Nomear. em caráter efetivo, no cargo de 
Analista de Controle Externo - Área de Controle Externo - · 
Especialidade Jurídica, na Classe A e Referência TCNS-01, o 
candidato VICTOR ANDRADE LEITE, habilitado em Concurso 
Público na 1• colocação, a contar desta data. 

Art. 2" A posse esté prevista para o próximo dia 
02 de agosto. às 09h30-nin, no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. 

Art. 3° Dê-se cíênêia, registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N-.19512012-TCEIAP 

A Pnesidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapé, oom fundamento no art. 37, inciso 11, da C.:>nsmuiçêo 
Federal, art. 42, Inciso 11, da ConstituiçAo Estadual, art. 3•, ~ 3•, 
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da Lei n•. 066. de 03 de maio de 1993. art a•. inciso 111. da Lei 
·Complementar n•. 010. de 20 de setembro de 1995, art. 266, 
XXIII. do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, art. 20 da Lei n• 0905, de 20 de julho de 2005;e 
mais no que consta do Processo Administrativo ~·· 
000544/2011-TCEIAP, de 15 de fevereiro de 2011, 

Considerando o CÓntido no Ednal n• 00112011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso Público destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tnbunal de Contas do Estado do. Amapá. publicado no 
Diárto OfiCial do Estado n•. 5101, de 09 de novembro de 201 t, 
no Edital n'. 0612012 de Divulgação do Resultado Final dO' 
Concurso, publicado no D1ário Oficial do Estado n•. 5231. de 22 
de maio de 2012. ·e especialmente na Homologação do 
Concurso, publicada no Oiárto Oficial do Estado n•. 5243, de 11 
de junho de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1• Nomear. em caráter eÍetivo, no cargo de 
Analista de Controle Ex1emo - Area de Controle Externo -
Especialidade Jurldica, na Ciasse.A e Referência TCNS-01, o 
candidato IVO TIAGO BARBOSA CAMARA, habilitado em 
Concurso Público na 2' ·colocação, a contar desta data. 

Art. Z' A posse está prevista para o próximo dia 
02 de agosto. às 09h30min. no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. 

Art. 3° DHe Ciência •. registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N".196/201HCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. com fu,ndamento no art. 37, inCiso 11. da Constnuição 
Federal, art. 42. inciso 11. da Constituição Estadual. art. 3'. § 3". 
da Lei n•. 066. de 03 de ma10 de 1993, art. 8°. inciso llt, da Lei 
Complementar n•. 010. de 20 de setembro de 1995, art. 266, 
XXlli, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, art. 20 da Lei n•. 0905. de 20 de julho de 2005, e 
m~is no que consta do Processo Administrativo n°. 
00054412011-TCEIAP. de 15 de fevereiro de 2011. 

Considerando o contido no Edital n•. 00112011 de . 
Abertura de Inscrições do Concurso Público deslínado ao 
provimentó de vaga~ de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tnbunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Di:irio Oficial do Estado n•. 5101. de 09 de novembro de 2011, 

• nQ Edital n•. 06/2012 de DíVulgaçlio do Resultado Final do 
Concurso, publicado no Diário Oficial do Estado n•. 5231, de 22 
de maio de 2012, e especialmente na Homologaçêo do 
Co~curso. publicada no Diário OfiCial do Estado n•. 5243, de 11 
de jJoho de 20t2. 

~!'!. 1• Nomear, eri< caráter efetiVO. no c;;rgo d' 
AnaHs~a de Cor.:rote E>ct01no .. Área de Co~trole E>~erno .. 
Especialidade Juriutca, na Classe A e Referência TCNS-01 a 
c.Jndtdata LAIZI3 2ARBOSA MOU:tA. habilitada em Concur$0 
Público na 3' colocação. a cvntar deste dat~. 

Ai1. 2" A posse e•lá prevista para o ptóximo dia 
02 dt. agosto, .~s 09h30min, no /o~óllóó .10 Tribunal dr Contas 
do estado c1o A.napá. 

Art. 3" 0~-se ciêr.··.ta, registre-5e e cumpra-se. 

r$111J;;z::;-dr,~· 
ConselhelraMARIA

Presidcnts 

PORTARIA W. 197/2012-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Ámapá, com fundamen1o no art. 37. inciso 11, da Constituição • 
Federal. art. 42. inciso 11, da Constitoi~o Estadoal. art. 3'. § 3°, 
da Lei n•. 066. de 03 de maio de 1993, art. 8', inciso 111, da Lei 
Complementar n•. 01 O. de :io de setembro de 1995. art. 266. 
XXIII. do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, art. 20 da Lei n•. 0905. de 20 de julho de 2005. e 
mais no que consta do Processo Administrativo n•. 
000544/2011-TCE/AP, de 15 de fevereiro de 2011, 

Considerando o conlído no Edital n•. 001/2011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso Público destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapâ, publicado no 
Diário Oficial do Estado n•. 5101. de 09 de novembróode 2011, 
no Edital n'. 0612012 de Divulgação do Resultado Final do 
Concurso. publicado no Diárto Oficial do Estado n•. 5231. de 22 
de maio de 2012, e especialmente n2 Homologação do 
Concurso. publicada no Diário OfK:íal do Estado n•. 5243. de 11 
de junho de 2012. 

(E>IÁRIO OFICIAL) 

RESOLVE: 

Art .. 1° Nomear, em caráter efetivo, no cargo de 
Analista de Controle E>cterno - Area de Controle Externo -
Especialidade Juildica, na Classe A e Referência TCNS..01. o 
candidato PHYLÍPE MARQUES SANTIAGO, habílílado em 
Concurso Publico· na 4' colocaçao. a contar desta data. 

Art, 2• A posse esté preVIsta para o próximo dia 
02 de agosto. às 09h30min, no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapâ. 

Art. 3' Dê-se ciência. registre-se e cumpra-se. 

PÓRTARIA N".198/2012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
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PORTARIA W. 200/2012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, com fundamento no art. 37, 'inciso 11, da Constftuição 

· Federal, art. 42. inciso li, da Constituição Estadual. art. 3°, § 3". 
da Lei n•. 066, de 03 de maio de 1993, art. SO, mciso 111. da lei 
Complementar n•. 010. de 20 de setembro de 1995. art. 266, 
XXIII, do R'egimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, art. ·20 da Lei n•. 0905, de 20 de julho de 2005. e 
mais no que consta do Processo AdmiOJstrativo n•. 
00054412011-TCEIAP, de 15 de fevereiro de 2011 .. 

Considerando o conlído no Edital n•. 00112011 de 
Abellura de lnscriçOes do Concurso Publico destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapâ, publicado no 
Diário Oficial do'Estado n•. 5101, de 09 de novembro de 2011, 
no Edital n•. 0612012 de Divulgação do Resu~ado Fmat do 
Concurso. publicado no Diário OfiCial do Es1ado n•. 5231, de 22 
de maio de 2012. e especialmente na Homologação· do 
Concurso. publicada no Diário Oficial do Estado n•. 5243. de 11 
de junho de 2012, 

RESOLVE: 

Amapá, com fundamento no art. 37. mciso 11. da Constituição Art. 1' Nomear, em caráter efetivo. no cargo de 
Federal, art. 42, inciso 11, da ConstiiUJção Estadual, art. 3", § 3". Analista de Controle Externo - Área de Controle Externo -
da Lei n•. 066, de 03 de maio de 1993, art. a•. 1nclso 111, da Lei Especialidade Jurídica, na Classe A e Referência TCNS..01. a 
Complementar n•. 010. de 20 de setembro de 1995, art. 266, candidata REGIANE GUEDES RODRIGUES. habilitada em 
XXIII, do Regimento Interno do Tribunal de ·Contas do Estado Concurso Público na 7' colocação. a contar i! esta data. 
do Amapá, art. ~O da lei n•. 0905, de 20 de julho de 2005. e 
mais no que consta do Processo Administrativo n•. Art. 2" A posse· esta prevista para o próximo dia 
00054412011-TC.EIAP. de 15 de fevereiro de 2011. · ., IJ2 de agosto. às 09h30min. no Audílório do Tribunal de Contas 

Considerando o contido no Edital n•. 00112011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso Publico destinado ao 
provimento de ~agas de Ar.alísla e Técnico de Controle Ex1erno 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Diário Oficial do Estado n•. 5101, de 09 de novembro de 2011, 
no Edital n•. 06/2012 de Oivulgação do Resu~ado Final do 
Concurso. publicado no Diário Oficial do Estado n•. 5231. de 22 
de maio de 2012. e especialmente na Homologação do 
Concurso. publicada no Diário OfiCial do Estado n•. 5243, de 11 
de junho de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1' Nomear, em caráter efetivo, no càrgo de 
Analista de Controle Externo - Area de Controle Externo "
Especialidade Jurídica. na Classe A e Referência TCNS-01, o 
candidato FERNANDO AUGUSTO LOBATO SANTOS, 
habilitado em Concurso Publico na s• colocação, a contar desta 
data. 

Art. 2" A posse está previsia para o próximo dia 
02 de agosto, ~s 09h30min. no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. 

Art. 3° Dê-5e ciência, registre-se e cumpra-se. 

B@;.i);:r;;;;:;;{t1~. 

Con!elheiraMARlA E~
Presidente 

PORTARIA N'. 19912012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Ama~á. com fundamento no art. 37, inciso 11, da Consmuição 
Fedunl, ar'.,42. inciso 11, da Constituição Estadual. art. 3". § 3", 
da Lei ~·. 066. de O? de maio de 1993. art. a•, inciso 111, da Lei 
Complementar n•. 010, de 20 de setembro .de 1995, art. 266. 
XXIII, do Regimento lnterno'do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, llrt. 20 da Lei n°.'0905, de 20 de julho de 2005. e 
mais no que consta do Processo Administrativo n'. 
00054412011-TCEIAP, de 15 de fevereiro de 2011, 

Considerando o contido no Edital n•. 00112011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso PúbliCo destinado ao 
proVImento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Diário Oficiá! do Estado n'. 5101. de 09 de novembro de 2011, 
no EdMI n•. 0612012 de Divulgação do Resultado Final do 
Concurso, publicado no Diário Oficial do Estado n•. 5231, de 22 
de maio de 2012, e especialmente na Homologação do 
Concurso, publicada no Diário OfiCial do Estado n•. 5243, de 11 
de junho de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1• Nomear, em caráter efetivo, no cargo de 
Analista de Controle Externo - Area de Controle Externo -
Especíalldàde Jurídica, na Classe A e Referência TCNS..01, a 
candidata : MARIANA CUNHA OLIVEIRA. habilitada em 
Concurso •publico na 6' colocaçlio. a contar desta data. 

· . Art 2" A posse esté prevista para o próximo dia 
02 de agoSto, às 09h30min, no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado' do Amapá. 

Art. 3" Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

~Bllr;p~:· 
Conselhe;raMARIAELI-

1 Presidénte ' -

do Estado do Amapá. 

Art. 3° [)é..se ciência, registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA W. 201/2012-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
, Amapá, com fundamento no art. 37, inciso 11, da donstftuição 

Federal, .art. 42, Inciso 11, da Constituição Es1adual, art. 3°. § 3", 
da Lei n•. 066, de 03 de maio de 1993, art. a•, inciso 111, da Lei 
Complementar n•. 01 O. de 20 de setembro de 1995, art. 266, 
XXIII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, art. 20 da Lei n•. 0905. de 20 de julho de 2005, e 
mais no que consta do Processo Admlnis1rativo n•:-
000544/2011-TCEIAP, de 15 de fevereiro de 2011, ' 

Considerando o contido no Edital n•. 00112011 de 
Abertura de lnscriçOes do Concurso Público destinado ao· 
provimento de vagas de Analista e Técnico. de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Diário Oficial do Estado n•. 5101, de 09 do novembro de,2011. 
no Edital n'. 06/2012 de Divulgaçlio do Resuttado Final do 
Concurso, publicado no Diário Oficial do Estado n•. 5231, de 22 
de maio de 2012, e especialmente na Homologação do 
Conet~rso, publicada no Diário Oficial do Estado n•. 5243. de 11 
de junho de 2012, · 

RESOLVE: 

Art. 1" Nomear, em ·car:!ter efetivo. no cargo de 
Analista de Controle Externo - Area de Controle Éx1emo -
Especialidade Engenharia, na Classe A e Referência TCNS..01. 
o candidatá CAIO FELIPE LAURINOO, habílnado em Concurso 
Publico na 1' colocação, a contar desta data. 

Art. 2" A posse está prevista para o próximo· dia 
02 de agosto. às 09h30min, no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. 

Art. 3" Oê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

Conselheira MARIA 

PORTARIA N'. 20212012-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, com fundamento no art. 37, inciso 11, da Constituição 
Federal, art. 42, inciso 11, da Constituição Estadual, art. 3', § 3°, 
da Lei n•. 066. de 03 de rnaio de 1993, art. a•. inciso 111. da Lei 
Complementar n•. 010, de 20 de se1embro de 1995, art. 266. 
XXIII, do Regimento Interno do Tnbunal de Contas do Estado 
do Amapá, art. 20 da Lei n•. 0905, de 20 de julho de 2005, e 
mais no que consta . do Processo Administrativo n•. 

'ooo544/2011-TCEIAP, de 15 de fevereiro de 2011. 

Considerando o contido no Edital n•. 00112011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso PúbHC!I destinado ao · 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Ex1emo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no · 
Diário Oficial do Estado n". 5101, de 09 de novembro de 2011. 
no Edital n•. 06/2012 de pivulgação ·do Resu~ado Final do 
Concurso, publicado no Diário Oficial do Estado n•. 5231. de 22 
de maio de 2012. e especialmen~ na Homologaçiio do 
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Concurso, publicada no Diàrio Oficial do Estado n'. 5243, de 11 
de junho de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1• Nomear. em caráter efetivo.' no cargo de 
Analista de Controle Externo - Área de Controle Externo -
Especialidade Meio. Ambiente, na Classe A e Referência 
TCNS-01, o candidato NIL TON EURIPEOES DE DEUS FILHO, 
habilitado em Concurso Público na t• colocação, a contar desta 
data. 

(DIÀRIO OFICIAL) 

PORTARIA N'. 205/2012-TCE!AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, com fundamento no art. 37, inciso 11, da Constituição 

Art. 2' A posse está prevista para 0 próximo dia Federal, art. 42, inciso 11, da Const~uição Estadual, art. 3', § 3', 
02 de agosto, às 09h30min, no Auditório do Tribunal de Contas.. '\la Lei n'. 066, de 03 de maio de 1993, art. 8', inciso 111, da Lei 
do Estado do Amapá · Complementar n'. 010, de 20 de setembro de 1995, art. 266, 

Art 3' Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 20312012-TCÉIAP 

A Presidente do Tribunal de Coritas.do Estado do 
Amapá. com fundamento no art. 37, inciso ti, da Constituição 
Federal. art. 42, inciso 11, da Constituição Estadual, art. 3'. § 3'. 
da Lei n•. 066: de 03 de maio de 1993, art. a•. inciso 111, da Lei 
Complementar n'. 010, de 20 de setembro de 1995, art. 266, 
XXIII, do Regimento Interno do Tribunal de .Contas do Estado 
do Amapá, art. 20 da Lei n•. 0905. de 20 de julho de .2005, e 
mais no que consta -do · Processo Administrativo n'. 
000544/201 HCE!AP. de 15 de (evereiro de2011, 

Considérando o eontido no Edital n'. 00112011 de 
Abertura de lnscni;)Oes do COncurso. Público destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de ControleExtemo 
do Tribunal· de Contas do Estado do Amapá, publicado no . 
Diário Oficial do Estado n•. 5101, de 09 de novembro de 2011, 
no Edital n'. 06/2012 de Divulgaçao do .Resu~ado Final do 
Concurso, publicado no Diário Oficial do Estado·n•. 5231, de 22 
de maio de 2012, e especialmente na Homologação do 
Concurso, publicada no Diário Oficial· do Estado n'. 5243, de 11 
de j~nho de 2012, · · 

!RESOLVE: . 

Art. 1' Nomear, em caráter efétiVo, rio cargo de 
Analista de Controle Externo - Area de Controle .Externo -
Especialidade Tecnologia da Informação. na Classe A e 
Referência TCNS-Qt, o candidato DAILSON IGO ARAUJO 
PALHETA, habil~ado em Concurso Público,na t• colocação. a 
contar desta data 

Art. 2" A posse está prevista para o próximo dia 
02 de agosto, às 09h30min, no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. · 

Art 3' Dê-se ciência. registre-se e cumpra-se. 

Conselheira MARIA 

PORTARIA N'. 204/2012-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, com fundamento no art. 37. inciso 11, da Constrtuiçao 
Federal. art. 42, inciso 11, da Constrtuição Estadual, art. 3°, § 3', 
da Lei n'. 066, de 03 de maio de 1993, art. 8'. inciso 111, da Lei 
Complementar n'. 010, de 20 de setembro de 1995. art. 266, 
XXIII. do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá. art. 20 da Lei n'. 0905, de 20 de julho de 2005. e 
mais no que consta do Processo Administrativo n'. 
000544/2011-TCE/AP, de 15 de fevereiro de 2011. 

Considerando o contido no Edital n'. 00112011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso Público destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá. publicado no 
Diário Oficial do Estado n•. 5101, de 09 de novembro de 2011, 
no Edital n'. 0612012 de Divulgação do ResuHado Final do 
Concurso, publicado no Diário Oficial do Estado n'. 5231. de 22 
de maio de 2012, e especialmente na Homologação do 
Concurso, publicada no Diário Oficial do Estado n'. 5243. de 11 
de junho de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1' Nomear, em caráter efetivo. no cargo de 
Analista de Controle Externo - Área de Controle Externo -
Especialidade Tecnologia da Informação, na Classe A e 
Referência TCNS-01, o candidato MARCEÍ.O MONTEIRO DE 
SOt!iiZA, habilitado em Concurso Público na 2• colocação, a 
contar desta data. 

Art. 2' A posse está prevista para o próximo dia 
02 de agosto. às 09h30min, no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. 

Art 3' Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se_._ 

XXIII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, art. 20 da Lei n'. 0905, de 20 de julho de 2005, e 
mais no que consta do Processo Administrativo n'. 
000544/2011-TCE!AP, de 15 de fevereiro de 2011, 

Considerando o contido no Edital n'. 001/2011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso Público destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Diário Oficial do Estado n'. 5101, de 09 de novembro de 2011, 
no Editàl n'. 0612012 de Divulgação do Resultado Final do 
Concurso, publicado no Diário Oficial do Estado n•. 5231, de 22 
de maio de 2012, e especialmente na Homologação do 
Concurso. publicada no.Diário Oficial do EStado n'. 5243, de 11 
de junho de 2012, 

RESOLVE: 

· Árt. 1' Nomear, em·.-caláter efetivo.- no ·cargo de 
Analista de Controle Externo - Area de Apoio Administrativo -
Especialidade Tecnologia. da Informação, na Classe A e 

. Referência TCNS-ot, o candidato MAYK CAMPELO 
PINHEIRO, habilitado em Concurso Público na 1' colocação, a 
contar desta data. 

Art. 2' A posse está pre~ista para o próximo dia 
02 de agosto. às 09h30min, no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. 

Art. 3' Dê-se ciência; registre-se e cumpra-se.-

"PORTARIA N'. 206'12012-TCEÍAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estàdo do 
Amapá, com fundamento no art. 37, inciso 11, 'da Constituição 
Federal, art. 42, incisó 11, da Constituição Estadual, art. 3', § 3', 
da Lei n•. 066, de 03 de maio de 1993, art. ao. inciso 111, da Lei 
Complementar n'. 010. de 20 de setembro de 1995, art. 266, 
XXIII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado· 
do Amapá, art. 20 da Lei n•. 0905. de 20 de julho de 2005, e 
mais no que consta do Processo Administrativo n'. 
00054412011-TCE!AP, de 15 de fevereiro de 2011, 

Considerando o contido no Edital n'. 00112011 de 
Abertura de .Inscrições do Concurso Público destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Diário Oficial do Estado n'. 5101, de 09 de novembro de 2011, 
no Edrtal n'. 0612012 de Divulgação do Resu~ado Final do 
Concurso, publicado no Diário Oficial do Estado n'. 5231, de 22 
de maio de 2012, e especialmente na Homologação do 
Concurso, publicada no Diário Oficial do Estado n'. 5243, de 11 
de junho de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear, em caráter efetivo, no cargo de 
Analista de Controle Externo - Área de Apoio Administrativo -
Especialidade Tecnologia da Informação, na Classe A e 
Referência TCNS-01, o candidato MAR CUS PINHEIRO DE 
SANTANA. habilitado em Concurso Público na 2' colocação, a 
contar desta data. 

Art 2' A posse está prevista para o próximo dia 
02 de agosto, às 09h30min, no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. 

Art. 3' Dê-se ciência, nagistre-se e cumpra-se. 

~~~~ 
Conselheira MARIA E~~ÇO 

Presidente · _ 

PORTARIA N'. 20712012-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, com fundamento no art. 37, inciso 11, da Constrtuição 
Federal, art. 42. inciso 11, da Constrtuição Estadual. art. 3', § 3', 
da Lei n'. 066. de 03 de maio de 1993, art. 8', inciso 111. da Lei 
Complementar n•. 010, de 20 de setembro de 1995, art. 266, 
XXIII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas dO Estado 
do Amapá, art. 20 da Lei n'. 0905. de 20 de julho de 2005, e 
mais no que consta do Processo Administrativo n'. 
00054!112011-TCEIAP. de 15 de fevereiro de 2011, 
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Considerando o contido no Edital n'. 00112011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso Público destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Diário Oficial do Estado n'. 5101, de 09 de novembro de 2011, 
no Edital n•. 0612012 de Divulgação do ResuHado Final do 
Concurso, publicado no Diário Oficial do Estado n•. 5231. de 22 
de maio de 2012, e especialmente na Homologação do 
Concurso, publicada no Diário Oficial do Estado n'. 5243, de 11 
de junho de 2012, 

RESOLVE:. 

Arl 1' Nomear. em caráter efetivo, no cargo de 
Analista de Controle Externo - Área de Apoio Administrativo -
Especialidade Jurldica, na Classe A e Referência TCNS-01. a 
candidata SANIA FERREIRA AMORIM, habilitada em 
Concurso Público na 1' colocação, a contar desta data. 

Art. 2" A posse está prevista para o próximo dia 
02 de agosto, às 09h30min, no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. 

Art. 3' Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se: 

PORTARIA N°. 20812012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, com fundamento no art. 37, inciso 11, da Constituição 
Federal, art. 42, inciso 11, da Constituiçãó Estadual, art. 3', § 3°, 
da Lei n•. 066, de 03 de maio de 1993, art. 8', Inciso 111, da Lei 
Complementar n•. 010, de 20 de setembro de 1995,' art. 266, 
XXItl, do Regimento Interno do-tribunal de .Contas do Esiado 
do Amapa, art. 20 da Lei n•. 0905, de 20 de julho de 2005, e 
mais no que consta do Processo Administrativo n'. 
000544/2011-TCE/AP, de 15 de fevereinode2011. 

Considerando o éontido rio Edital n•. 001/2011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso Público destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tfibunal de Contas dó Estado do Amapá, publicado no 
Diário Oficial do Estado n•. 5101, de 09 de novembro de 2011, 
no Edrtal n•. 0612012 de Divulgação do Resu~ado Final do 
Concurso. publicado no Diário Oficial do Estado n•. 5231, de 22 
de maio de 2012, e especialmente na Homologação do 
Concurso, publicada no Diário Oftelal do Estadô n•. 5243(de 1"1 
de junho de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1' Nomear, em caráter efetivo, no cargo de 
Analista de .Controle Externo - Área de Apoio Administrativo - · 
Especialidade Jurldica. na Classe A e Referência TCNS-01, o 
candidato JOSÉ ANTONIO FLEXA PEREIRA, habilaado em 
Concurso Público na 2' colocação, a contar desta data. 

Art. 2" A posse está prevista para o próximo dia 
02 de agosto, as 09h30m_in. no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do AJr!apá.- · 

Arl 3" Dê-se ciênCia; registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 209/2012·TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do· 
Amapá, com fundamento no art. 37, inciso 11, da Constituição 
Federal, art. 42, Inciso 11, da Const~uição Estadual, an. 3•, § 3', 
da Lei n•. 066, de 03 de maio de 1993, art. 8". inciso 111, da Lei 
Complementar n•. 010, de 20 de setembro de 1995, art. 266, 
XXIII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
'do Amapá, art. 20 da Lei_ n•. 0905, de 20 de julho de 2005, e 
mais no que consta do Processo Administrativo n•. 
000544/2011-TCE/AP, de 15 de fevereiro de 2011, 

Considerando o contido no Edital n•. 00112011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso Publico destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Diário Oficial do Estado n'. 5101, de 09 de novembro de 2011 
no Edital n•. 0612012 de Divulgação do ResuHMo Final d~ 
Concurso, publicado no Diário Oficial do Estado n'. 5231, de 22 
de maio de :<:012. e especialmente na H~mologação do 
Concw - ;.,.hi'• dn no DiMo Of/CJal do Estado n•. 5243, ds 11" 
deju;;: : : 

RESOLVE: 
... 

Art 1° Nomear, em caráter efetivo, no cargo de · 
Técnico de Controle Externo - Area de Control~ EXiamo. na · 
Classe A e Referência TCNM-Q1, o candidato ALBERTO 
SOUZA DA COSTA, habil~do em Concurso Público na 1' 
colocação, a contar desta data. 

Art. 2" A posse está prevista para o or6xtmv di;: · 

I 

I 
I 
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02 de agosto, à$ 09h30min, no Audijório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. 

Art. 3° Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N". 210/2012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunàl de Contas do Estado do 
Amapá. com fundamento no an. 37. inciso 11, da Constituição 
Federal, art. 42. inci!o 11, da Conatijuição Estadual, art. 3°, § 3°, 
da Lei n•. 066, de 03·de maio de 1993, art. 6", inciso 111, da Lei 
Complementar n•. 010. de 20 de setembro de 1995, art. 266, 
XXIII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, art.· 20 da lei n•. 0905, de 20 de julho de 2005, e 
mais. no que consta dO Processo Administrativo n•. 
00054412011-TCEIAP. de 15.de fevereiro de 2011. 

• Considerando o contido no Edftal n•. 001/2011 de 
Abertura de Jnscrlç6es do Concurso PObliCO destinado ao 
provimento de vagas de Analista e TécniCO de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Diário OfiCial do Estado n•. 5101, de 09 de novembro de 2011, 
no Edital n•. 0612012 de Divutgaçllo do Resutad.o Final do 
Concurso, pubficadÔ no Ôiârio Oficial do Estado n•: 5231, de 22 
de maio de 2012. e especialmente ·na Homologação do 
Concú!So, publiCada no Dlârió Ofidal do Estada n•. 5243, <!e f 1 
de junho de 2012, · · · · 

.RESO~VJ;: 

Art. 1• Nomear, em caréter eletivo, no cargo dl! 
Técnico de Controle Externo - Asea dé Cóntróle Externo, na 
Classe A e Referência TCNM-<>1. a canilldata EI.AJNDIANE 
ÀLMEIDA CARvÀLHO. habilitada em Conoui!lo PObliotÍ. ria 2°. 
coiO~çllo. a i:ontar destll data. · 

Art. 2" A I)O$$e esté previslll para o pró~imo dia 
02 de agosto, ils 09h30min. no Aúdftóno ·'!O tribunal de Contlls 
do Estado do Ama~. 

Art. 3• Dê~ ciência. registre-se e cumpra-se. 

PO~TARIA N". 21112012-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, com lúndamento no art. 37, Inciso 11, da Constituição 
Federal, art. 42, inciso.fl. da ConstitUiçêo Estaduál, art. 3°, § 3•. 
da Lei n•.·066, de. 03 de maiO de 1993, art. 6", inciso lU, da Lei 
Complementar nO. 010, de 20·de setembro de 1995, art. 266, 
XXIII, do Re;imento lnter:'IQ d<> Tribunal ele Contas do Estado 
do Amapá. art. zo da Lei n•. 090~. de 20 és j11fho de 2005, e 
mais no que consta do Processo Administrativo n•. 
00054412011-TCE/AP, de 15 de fevereiro da 2011. 

Considerando o contido no EdHat n'. 00112011 de 
Abertura de lnscriçOes do Concurso Público destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
.~o Tnbunal de Conta~ do Estado do Amapà, publicado no 
DiMio <Y.JCinl dG Esta•jo n•. 510t, de 09 Cft novembro de 2011, 
no i7:dhal n' 06i201:? de Divulgaçllo do ResulladJ Fir.al do 
Cone urso, publicado no O!árla OfiCial do Est3do n•. 5231, de 22 
~ maio l!e 2~12 e EI!.IA.'Cialmerte n<1 Homologação do 
Concurno, p,obllcads no Diário Oflei311o Estado n•. 5243. de 11 
r.k ;.m~o <le 2012, 

RESOLVE: 

·Art. 1• Nomear, em r.a~ter efetivo, no cargo de 
T~~dco de Controle Externo - Alea de Controle Extemo, na 
Clas!!e A e Referência TCN~1. 11 candidato CIRILO ALVES 
FERREIRA NETO, habilitado em Concurso Púbhco na 3• 
colocaçl!o, a contar desta dela. 

Art. 2" A posse está prevista para o próximo dia 
02 dê agosto, às 09h30min, no Aud~ório do Tribunal de Contas 
do E§tado do Amapá. 

Art. 3" Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA NO. 21212012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Ámapá. com fundamento no art. 37. inciso 11. <!a Constiuição 
Federal, art. 42, inciso lf. da Constituiçio E~dual, art. 3•, § 3•: 
da Lei n•. 066. c1$ 03 de maio ce 1993, art. 8". Inciso 111, da Le1 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Complementar n•. 010, de 20 de setembro de 1995, art. 266, 
XXIII, do Regmento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, art. 20 da Lei n•. 0905, de 20 de julho de 2005, e 
mais no que consta do Processo Administrativo n•. 
000544/Í011-TCEIAP, de 15 de fevereiro de 2011, · 

Considerando o contido no Edital n•. 00112011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso PObl/co destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tnbunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Diário Oficial do Estado n•. 5101, de 09 de novembro de 2011, 
no Edital n•. 0612012 de Divulgaçao do Resultado Final do 
Ccncurso, publicado no Diário Oficial do Estado n•. 5231, de 22 
de maio de 2012. e especialmente na Homologação do 

·Concurso, publicada no Diário Oficial do Estado n•. 5243. de 11 
de junho de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear. em caráter efetivo, ho cargo de 
Técnico de Controle Externo - Area de Controle Externo. na 
Classe A e Referencia TCNM-01, o candidato JOÃO 
AUGUSTO DE OLIVEIRA FERREIRA, habilitado em Concurso 
POblico na 4° colocação, a contar desta data. 

Art. 2" A posl!e está prevista para o próximo dia 
02 de agosto, ils 09h30min, no Auditório do Tribunal de Contas 
dO Estado do Ainapá. · · 

Art. 3° Dê-se ciência, r~gistre·se e.cumpl1!-se. 

~~· 
ConselhelraM~RlA-

. · · · 1Prtsfdtnfe · · 

PORTA~IA NO. 213/2012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, com fundamento ·no art. 37, inciso Jf, da CoostftuiÇao 
Federal, art. -42, indso lt,.da Const~ulçêo Estadual, art. 3". § 3•, 
dl Lei n•: 066: de 03 de maio de 1993, art. 8", inélso IH, da Lei 
Complementír n•. õio. de 20 de setembro lle 1995, art. 266, 
XXIII; dO R~ento 'Interno· do Trlburíal·de Corrtas dó Esliido 
do Amapj, ali 20 da Lei n•. 0905, de 20 de julho de 2005: e 
insls !10 que 'consta do · Proce.sso AdministratiVo n•. 
<!'1054412011·1'CE/AP. de 15 de fevereiro de 2011, 

Considerando o contido no Edftal n•. 00112011 de 
Abertura de lnscriçlles do Concurso PúbliCO destinado ao 
provimento de Vagas de Analista e Técnico de Controle externo 
do Tribunal de Contes doe Estado do Arriapã. publicado no 
Otário Oficial ê!o Estado n•. 5101, de 09 de novembro de 2011, 
no Edttal n•. 06/2012 de Divulgação do Résuftado Final do 
Concurso, publicado no Diário OfiCial do Estado n•. 5231, de 22 

· de maio de' 2012. e especialmente na Homotoga~o do 
Concurso, pubticada no Diério OfiCial éfo Estado n•. 5243,'.de 11· 
de junho-de 2012. . · 

RESOLVE: 

Art. 1• Nomear, em caráter efetivo. no cargo de 
TécniCO de Controle Externo - Area de Controle Externo, na 
Classe A e Referência TCNM-<!1, o candidato FEUPE 
BEI't'TES FEIO, ··fiabll~ado em Concurso Público na 5' 
colocação, a i::ontar desta data. 

Art. 2" A posse está prevista para o próximo dia 
02 de egost<'. às 09h30min, no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado de Amapá. · 

Art. 3° 0~-se ciência. registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N". 21412012·TCEIAP 

.A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, com fundamento no art. 37, inciso 11, <la Constttuição 
Federal, art. 42, inciso 11, da Constituição Estadual, art. 3", § 3". 
da Lei n•. 066, de 03 de maio de 1993, art. a•, inciso 111, da Lei 
.Complementar 00. 010. de 20 de setembro de 1995, art. 265; 
XXIII, do Regimento Interno do Tn'b\Jnal de Contas dO Estado 
do Amapá, art. 20 da Lei n•. 0905, de 20 de julho de '2005, e 
mais no que consta do Processo Administrativo n•. 
00054412011-TCE/AP, de 15 de fevereiro de 2011, 

Considerando o contido no Edital n•. 00112011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso Público destinado ao 
provimento de vagas de Anallsta.e TécniCO de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Diário OfiCial dO Estado n•. 5101, de 09 de novembro de 2011, 
no Edital n•. 06/2012 de Divulgação do Resultado Final do 
Concurta. ,publicado no Diário OfiCial do Estado n•. 5231, de 22 
de maio de 2012, e especialmente na Homologação do 
Concurso: publicada no Diario Oficial do Estado n•. 5243, de 11 
de junho de 2012. 

RESOLVE: 
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Art. 1° Nomear, em caráter efetivo, no cargo de 
Técnico de Controle Externo - Area de Controle Externo, na 
Classe A e Referência TCNM·01, o candidato JOÃO VICTOR 
FARJAS PEREIRA, habilitado em Concurso Público na s• 
colOcação, a contar desta data. 

· Art. 2• A posse está prevista para o próximo dia · 
02 ae agosto, às 09h30min, no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. 

Art. 3° Dé-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

·.~~ 
Conselheira~RIA~ 

Presidente · 

PORTARIA NO. 21512012·TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, com fundamento no art. 37, inciso 11, da Const~ulçAo 
Federal, art. 42, inciso ff, da Constituição Estadual, àrt. 3°, § 3°, 
da Lei'n°. 066, de 03 de maio de 1993, art. SO, Inciso lU, da Lei 
Complementar nO. 010, de ·20 de setembro de 1995, art. 266. 
XXfU •. do Regimento Interno do Tribunal de ContaS do Estado 
do Amapá,' art. :20 da Lei n•. 0905, de 20 de julho de 2005, e 
. mais· no que consta do . Processo Administrativo n•. 
000!)44/2011-TCEIAP, de 15 de fevereiro de 2011, · 

Considerando o contido no Edital nO. 00112011 de 
Abertura de lnscrlçõês do ConcursO Pllbfico ·destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico ·de Controle Externo 
íio Tnbur\al de Contas !lo Estado do Amapá, publicado' no 
Diário OfiCial do Estado n•: 5101, de 09 de novembló de 2011, 
rio Edital n•: 0612012 dé ÓivirlgaÇAo .do Resuft&do final do 
ConC:Urso, publicado no Olério Oficial do Estado 00:·5231, de 22 
de mato· de 2012. ·e especialriiente na Homologação dO 
COni:urso. publicada no Diário Oficial cio Estado·no. 5243,·08 11 
de junho~ 2012, · · · 

RESOL~ 

. Art. t• Nomear, em canlter efetivo, no cargo de 
Técnico de Controla Externo - Area de CoÍ11rofe Externo. na 
Classe A e Referência TCNM-01, a candidata MARCELA 
NATÁLIA DE··SOIJZA· SOARES; habilitada em Concurso 
Público na t• có!Ócação. a contàr ~esta data. 

Arl 2" A posse está prevista para o próximo dia 
02 de agosto, ês 09h30mln, no Auditório do Tribunal de Contas 
.do Estado Cio Amapá. · · · 

Art. 3° Dê-se ciência, reglstre·se e cumpra-se. 

PORTARIA NO. 216/2012-TÇEIAP 

A Presidente do Tnbunal de Contas do Estado do 
.Amapá, com fundamento no art. 37, inciso lf, da Conslituiç.llo 
Federal, art. 42, inciso fi, da Constltulçao Estadual, art. 3°. § 3°, 
da Lei n•. 066, de 03 de maiO de 1993, art. a•, inciso 111, da Lei 
Complementar nO. 010, de 20 de setembro de 1995, art. 266, 
XXIII, do Res,imento Interno do Tribunal de Contas do Estado· 
do Amapá, art. 20 da Lei n•. 0905. de 20 de julho de 2005, e . 
mais no que consta do · Prooesso Administrativo n•. 
00054412011-TCEIAP, de 15 de fevereiro de 2011, · 

Considerando o contido no Edital n•. 001/2011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso POblico destinado ao 

. provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contlls do E8tado do Ama,oé, publicado no 
Diário Oficial do Estado n•. 5101. de 09 de novembro de 2011. 
no Edftal n•. o6!2012 de Divulgação do Reauttado Final do 
Concurso. publicado no Diário Oficial do Estado n•. 5231, de 22 
de maio de 2012, e especialmente ria Homologação do 
Concurso, publicada no Diário OfiCial do Estado n•. 5243, de 11 
de junho de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear, em caréter efetivo, no cargo de 
Técnico de Controle Externo - Area de Controle Externo. na 
Classe A e Referência TCNM.01 , o candidato MAURICIO · 
REGO DE ALENCAR. habilijado em Concurso PúbliCO na 8" 
colocação, a contar desta data. 

. Art. r A posse está prevista para o próxima dia 
02 de agosto, as 09!\30min, no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. 

Art. 3° Oé-se ciência, reglstre-1!9 e cumpra-se. 

/ 
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PORTARIA N'. 217/2012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapa. com fundamento no art. 37. inciso 11, da ConstituiçAo. 
Federal. art. 42. inciso 11. da Constituição Estadual. art. 3'. § 3'. 
da Lei n'. 066. de 03 de maio de 1993, art. 8'. mciso 111. da Lei 
Complementar n'. 0\0, de 20 de setembro de 199.5. art. 266. 
XXIII. do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá. art. 20 da Lei n'. 0905, de 20 de julho de _2005. e 
mais no que consta do Processo Administrattvo n'. 
000544/201 1-TCE/AP, de 15 de fevereiro de 2011. 

Considerando o contido no Edital n'. 00112011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso Público destinado ao .· 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Çontrole Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapa. publicado no 
Diário Oficial do Estado n'. 5101. de 09 de novembro de 2011, 
no Edrtal n•. 0612012 de Divulgação do Resuhado Final do 
Concurso. publicado no Diárto Oficial do Estado n•. 5231, de 22 
de maio de 2012. e especialmente na Homologação do 
Concurso. publicada no Diário Oficial do Estado n'. 5243, de 11 
de junho de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear. em caráter efetivo, no cargo de 
1 écnico de Controle Externo - Área de Controle Externo. na 
Classe A e Referência TCNM-Ot, o candidato JOSÉ PAULO 
GUEDES BRITO. habilrtado em Concurso Público na 9" 
colocação, a contar desta data. 

Art. 2' A posse está prevista para o prOximo dia 
02 de agosto. às 09h30min. no Auditório dO Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. 

Art. 3' Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 218/2012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapa, com fundamento no art. 37. inciso 11, da ConstrtuiçAo 
Federal, art. 42, inciso 11, da ConstituiçAo Estadual. art 3'. § 3'. 
da Lei n•. 066, de 03 de maio de 1993. art. 8'. inciso 111. da Lei 
Complementar n•. 010. de 20 de setembro de 1995. art. 266. 

. XXIII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapa. art. 20 da Lei n•. 0905, de 20 de julho de 2005, e 
mais no que consta do Processo Administrativo n•. 
00054412011-TCEIAP. de 15 de fevereiro de 2011. 

Considerando o contido no Edital n•. 00tl2011 de 
. Abertura de Inscrições do Concurso Público destinado ao 

provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá. publicado no 
Diário Oficial do Estado n•. 5101. de 09 de novembro de 2011, 
no Edital n•. 06/2012 de DivulgaçAo do Resultado Final do 
Concurso. publicado no Diário Oficial do Estado n•. 523t. de 22 
de maio de 2012, e especialmente na Homologação do 
Concurso. publicada no Diário Oficial do Estado n•. 5243, de 11 
de junho de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1' Nomear. em carater efetivo, no cargo de 
Técnico de Controle Externo - Area de Controle Externo, na 
Classe A e Referência TCNM-01. o candidato VITOR DO 
ESPIRtTO SANTO FERREIRA CORTES. habilrtado em 
Concurso Publico na 10' colocaçAo, a contar desta data. 

Art. 2' A posse está prevista para o próximo dia 
02 de agosto. às 09h30min. no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. 

Art. 3' Dê-se ciência. registre-se e cumpra-se. 

Conselheira MARIA E NÇO 

PORTARIA N'. 21912012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, com fundamento no art. 37, inciso 11. da ConstttuiçAo 
FederaL art. 42, inciso ti, da ConstituiçAo Estadual. art. 3'. § 3'. 
da Lei n•. 066, de 03 de maio de t993. art. 8", inciso 111. da Lei 
Complementar n•. 01 O. de 20 de setembro de 1995. art. 266, 
XXIII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, art. 20 da Lei n•. 0905, de 20 de julho de 2005. e 
mais no que consta do Processo AdministratiVo n•. 
00054412011-TCEIAP. de 15 de fevereiro de 2011. 

Considerando o contido no Edital n•. 00112011 de 
Jllbertura de lnscriçOes do Concurso Público destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Diário Oficial do Estado n'. 5101, de 09 de novembro de 20t 1, 
no Edital n•. 0612012 de DivulgaçAo do Resu~ado Final do 
Concurso. publicado no Diário Oficial do Estado n•. 5231. de 22 
de maio de 2012. e especialmente na Homologaçao do 
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Concurso. publicada no Diario Oficial do Estado n•. 5243, de 11 
de junho de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear. em caráter efetivo. no cargo de 
Técnico de Controle Externo - Area de Ccntrole Externo, na 
Classe A e ReferênCla TCNM-01, a candidata· REBECA 
TEIXEIRA DE CARVALHO, habilitada em Concurso Público na 
11' colocação, a contar desta data. 

Art. 2' A posse está prevista para o próximo dia 
02 de agosto. ás 09h30min. no Auditório do Tribunal de Contas 
do .Estado do Amapá. 

Art. 3' Dê-se ciência. registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 22012012-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. com fundamento no art. 37, 1nciso 11, da ConstttuiçAo 
Federal. art. 42. inciso 11, da ConstituiçAo Estadual, art. 3'. § 3'. 
da Lei n•. 066, de 03 de maio de 1993. art. 8'. inciso 111, da Lei 
Complementar n'. 010. de 20 de setembro de 1995, art. 266. 
XXIII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapa, art. 20 da Lei n•. 0905. de 20 de julho de 2005, e 
mais no que consta do Processo Administrativo n•. 
00054412011-TCE/AP. de 15 de fevereiro de 2011, 

Considerando o contido no Edital n•. 00112011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso Público destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Diário Oficial do Estado n'. 5101. de 09 de novembro de 2011. 
no Edital n•. 06/2012 de DivulgaçAo do Resultado Final do 
Concurso. publicado no Diário Oficial do Estado n•. 5231, de 22 
de maio de 2012. e especialmente na HomologaçAo do 
Concurso. publicada no Diário Oficial do Estado n•. 5243, de 11 
de junho de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1' Nomear. em caráter efetivo, no cargo de 
Técnico de Controle Externo - Area de Controle Externo, na 
Classe A e Referência TCNM-01. a candidata DAIANNE 
CARDOSO MIRANDA, habilitada em Concurso Público na 12" 
cotocaçAo, a contar desta data. 

Art. 2' A posse esta prevista para o próximo dia 
02 de agosto. às 09h30min. no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. 

Art. 3' Dê-se ciência. ·registre-se e cumpra-se. 

t&Jm~~ 
Conselheira MARIA-~· 

Presidente 

PORTARIA N'. 22112012-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, com fundamento no art. 37, Inciso 11. da Ccnst~uiçAo 
Federal. art. 42. inciso 11. da Constrtuiçáo Estadual, art. 3', § 3', 
da Lei n•. 066, de 03 de maio de 1993, art. 8'. inciso 111, da Lei. 
Complementar n•. 010. de 20 de setembro de 1995. art. 266. 
XXIII. do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, art. 20 da Lei n•. 0905, de 20 de julho de 2005, e 
mais no que consta do Processo Administrativo n•. 
00054412011-TCEIAP.~e 15 de fevereiro de 2011. 

Considerando o contido no Edital n•. 00112011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso Público destinado ao. 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Diário Oficial do Estado n•. 5101, de 09 de novembro de 2011. 
no Edital n•. 06/2012 de Divulgação do Resuhado Final do 
Concurso. publicado no Diálio Oficial do Estado n•. 5231, de 22 
de maio de 2012, e especialmente na Homologação do 
Concurso. publicada no Di:irio Oficial do Estado n•. 5243. de 11 
de junho de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1' Nomear. em caráter efetivo, no cargo. de 
Técnico de Controle Externo - Area de Controle Externo. na 
Classe A e Referência TCNM-01. a candidata OAYANNE DE 
OLIVEIRA GOMES. habilitada em Concurso Público na 131 

cotocaçAo, a contar des_ta data. 

Art. 2' A posse esta prevista para o próximo dia 
02 de agosto, às 09h30min. no Aud~ório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. -

Art. 3' Dê-se ciência. registre-se e cumpra-se. 
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PORTARIA N". 22212012-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá; com fundamento no art. 37. inciso 11. da Constituição 
Federal. art. 42, inciso 11. da CcnstituiçAo Estadual, art. 3°. § 3' 
da Lei n•. 066, de 03 de maio de 1993. art. 8". inciso 111. da Lei 
Complementar n•. 010, de 20 de setembro de 1995, art. 266. 
XXIII. do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, art. 20 da Lei n•. 0905. de 20 de julho de 2005, e 
mais no que consta do Processo Administrativo n•. 
00054412011-TCEIAP. de 15 de fevereiro de 2011. 

Considerando o contido no Edital n•. 00112011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso Público destinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá. publicado no 
Diario Ofrcial do Estado n•. 5101. de 09 de novembro de 2011. 
no Edital n'.· 0612012 de Divulgaçao do Resultado Final do 
Concurso, publicado no Diário Oficial do Estado n•. 5231, de 22 
de maio de 20t 2. e especialmente na HomologaçAo do 
Concurso, publicada no Diario Oficial do Estado n•. 5243. de 11 
de junho de 20t 2. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear, em caráter efetivo, no cargo de 
Técnico de Controle Externo - Área de Controle Externo, na 
Classe A e Referência TCNM-01, o candidato JOSIEL 
FERNANDES DA SILVA. habilitado em Concurso Público na 
14' colocaçAo. a contar desta data. 

Art. 2' A posse está prevista para o próximo dia 
'02 de agosto. às 09h30min. no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. 

Art. 3° Dê-se clência, registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N". 22312012-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, com fundamento no art. 37, inciso 11. da Constituição 
Federal, art. 42. inciso 11, da Constituição Estadual, art. 3°, § 3'. 
da Lei n•. 066, de 03 de maio de 1993, art. 8'. inciso 111. da Lei 
Complementar n•. 010. de 20 de setembro de 1995, art. 266. 
XXIII. do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapa, art. 20 da Lei n•. 0905, de 20 de julho de 2005, e 
mais no que consta do Processo Administrativo n•. 
000544/2011-TCE/AP, de 15 de fevereiro de 2011, 

Considerando o contido no Edrtal n•. OOÚ2011 de 
Abertura de Inscrições do Concurso Público déstinado ao 
provimento de vagas de Analista e Técnico de Controle Externo 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, publicado no 
Diário Oficial do Estado n•. 5101, de 09 de novembro de 2011. 
no Ednal n•. 0612012 de DivulgaçAo do Resunado Final do 
Concurso, publicado no Diário Oficial do Estado n•. 5231, de 22 
de maio de 2012, e especialmente na HomologaçAo do 
Concurso. publicada no Diário Oficial do Estado n•. 5243, de 11 
de junho de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear. em caráter efetivo. no cargo de 
Técnico de Controle Externo - Area de Controle Externo. na 
Classe A e Referência TCNM-01. o candidato EDVAN 
CARDOSO LEAL, habilitado na quota para deficientes em 
Concurso Público na 1' cotocaçAo. a contar desta data. 

Art. 2' A posse está prevista para o próximo dia 
02 de agosto, às 09h30min, no Auditório do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá. 

Art. 3° Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N". 224/2012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do . 
Amapa, no uso das atribuições que lhe são conferidas. com : 
fundamento no art. a•. inciso til, da Lei Complementar n•. 10. · 
de 20 de sel~mbrc de 1995, e no que consta no Processo 
Acr , 'otr· ~~ n•. OC362012012-TCEIAP, de 16 de julho de 
20. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o Senhor Prqplrador-Gel'lll de 
Contas do Tribunal de Contas do Estado· do Amàpá. Dr, 
REGINALOO PARNOW ENNES, para participar de reuniões 
de trabalho com o Procurador-Geral de Contas do Tribunal de 
Contas do Estado do Pará, Or. ANTONIO MARIA FIGUE:IRAS. 
na Sede daquela Corte na cidade de Belém·PA, nos dias 24 e 
25 de julho d.:_ 2012. 

I 
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Art. 2' Autorizár o pagamento de diárias nos 
termos da legislação vigente. 

Art. 3• Determinar à Diretoria da Área 
Administrativa - DARAD em conjunto com a Diretoria da Área . 
Orçamentária e Financeira - DAOFI a adoção das medidas 
necessárias a consecução deste ato. 

Art. 4' Dê-se ciência. reg1stre-se e cumpra-se. 

Conselheira MARIA 
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PORTARIA N'. 22512012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado.do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar n'. 10. 
de 20 de setembro de 1995, e no que consta no Processo 
Administrativo n•. 003358/2012· TCEIAP, de 26 de junho de 
2012. 

RESOLVE: 

. . 
• • -!" ~ 

Art. t• Oesi,9nar o Senhor Conselheiro 
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08 e 09 de agosto ·de 2012, do VIII Fórum Brasileiro de 
Controle da Administr11çao Pública. 

Art. 2' Autorizar o pagamento de diárias nos 
termos da legislação vigente. 

Art. 3' Determinar à Diretoria ·da Area 
Admir\istrallva - DARAD em conjunto com a Diretoria da Área 
Orçamentária e Financeira - OAOFI a adoção das medidas 
necessárias a consecução deste ato. 

Art. 4' Dê·se ciência, registre-se e cumpra-se. 

~2012. 

Substijuto PEDRO AURELIO PENHA TAVARES. matricula 
00100, para participar na cidade do Rio de Janeiro-RJ nos dias 

Conselheira MARIA~ 
- Prasidente I ..... 

ESTADO DO N#J>A ·PODER LEGISLATIVO 
TR1BIJNAL CE CONTAS DO ESTADO 

RELATORIO RESl.MOO DA EXECUCAO ORCAMENT ARIA 
IW.ANCO ORCAMEHTNUO 

~OS FISCAL f DA SEGURlOAOE SOCIAL 
JAHEIRO A JUNHO DE 20121 ~ BIMESTRE -MAIO ·JUNHO 

RR~n. A...,n lllRF Att S2 lnclM •""""" '•' • 'h" ,l.oõon h&l'l 

RECEITAS ~~ A~ 
NO i~- % 

lei _lbl!l. 

RECaTAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS} (!} 57.14U67 57.146.1167 8.1148.180 17,2.4 
RECEITAS CORRENTES ~.-.167 ~.ot6.867 7.868.6811 11.n 
RECEITA TRIBUTARIA 

lmpoo!OS 
o o Tomo o 0,00 

Contlibu~ do Melhoria 
RECEITA CONTRIBUIÇOES 

Conlribu190oo Soc:ials ' 
COntrlbu!%; Económlcao 

RECEITA P :rRMONIAL o o 324.85o4 0,00 
Recelln !mollili>lriao 
Rcce!!ss de Valores Moblllérloo o o 324.8&4 0.00 
Receita do~ o Petmi..OOO 
Campol!lll90o>o Flnancellllt 
rum Rocioltaa Pa!rimonlolt 

RECEITA INOUSTRIAL 
Receita da lndúotrlo de TrvnslormaçOo 

RECEITA DE~ 
TRANSFERENCIAS ENTES . 43.095.957 43.095.957 7.333.731 17.02 

Translerenot .. l~m-11 43.095.!157 43.095.!157 7.333.731 17,02 
Tnanotorênclss de lnllitulçOoo Privadss 
Tnonslor6nclatl do EIC!erior 
Tr~~nslo""clas do Pessoa• 
TrvMiertnoleo do Convênios 
T nutsf<>lênoias pan1 a Cambaio 6 Fome 

o OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0.00 
"-'ftn o Juros de M::lra o 0.00 
lndonlz~ o ROI!Hul\)lleo 
Rooolta Olvida AIIYa 
Rooo11a1Commtoo~• 

RECaTAS DE CAPITAL f 4.o!50.000 14.o!50.000 2.180.695 16.68 
OPERAÇOES CE CREDITO .• 

Oporaç6o& do C<Mrta Internas 
~<la Créc!Ho Eldt>mM 

NAÇA CEBENS 
AlioMçOo do BoM MO-leis .1<15"" lmiM!la 

M!ORT DE Et.f>RESTMOS 

I 
TRANSFER NC1AS CE CAPITAL 14.050.000 14.050.000 2.190.595 15.59 

TrarwStlrêru:bs lnte<gOYOrnomerllal$ 14.060.000 14.060.000 2.190.595 15.59 
Tronslorênclot de lnstitui90os Privadas 
Translerênomo do Elderior 
Trnosfer&.tc!Q: de p....,., 
Tr~r~ferO!lclas de Outn~ tntJltuicMs Pl'tbf!eas 
Trn-..torOnclas de C'AII\'érbo:ro 

oJ!?iJ&~~~"i~~il c Fomo 
' .t-,g;~~d:naçtc do ..,;api" ·: Soci.QJ 
Clv. A':v Pro-J da Amorflz. Ct Emo. e F.nt~!r.-c. I 

r-:~.~-- "" 
I 

• _M-~1 

!FI~Wf'rm~ior o o o 0,00 Open!= do Cnlcl: o 1ntomes 
Mob 11!18 
Ccntmu•l . 
~do Cred~J 5d•f!:n 

~.lcb.Mno 
':'.onbatual 

!100: ' •(llf+M &7.148,115; _8.11411.1]11! '.z4 

~~lí'lll:•IV+VJJ 
. ~ 

~~~PARA Clt!DITOSA•i~Sl 
--. --· . --· 

R!Jí;O->\n~!!b!lF Art. 52, i!!ciml,!\lr.- ·o· ~'b"dolnclsa no61'1 

! DESPESA! ~~~O -"~~!.~- .~!!'?.~. 
I "jijj AD~ AW:!!?A """'mune "'"o"""""• 
1---
CErs=EXCETO INTRMlRÇAMEtiTARIAS) (VIII} 67.146.11157 o 57.146.867 5.139.487 le.A40.&&a 
D~ COAAEIITES ~.081!.161' o 43.0111.161' &.12.4.367 tU44.2Aa 
PESSOAL c ENCA~OS SOCtAIS 35.639.000 o 36.S:W.OOO 4.964.140 14.692.108 
JUROS E ENCARGOS OA OMOA 

\ o o o o 
OUTRAS CESPESAS CORRENTES 7.466.957 o 7.456.957 180.217 1.1152.137 

DESPESAS DE CAPITAL 14.060.000 o 1UIISO.OOO 16.110 96,810 
INVESTIIIfHTOS 14.050.000 o 14.060.000 15.110 96.310 
INVERSOES FINANCEIRAS 
AMORTIZA~ DA OMOA o o o o 

IU!SI!IIVA COHTINGENCIA 

i!!!:':!~- ,,.., o o o o 
• • 

'REFí~~o(~, o o o o o 
AmOII~vida tntmne 

Olvido o 
· 0\Jiraa Dlvldaa Amort=• Olvido Exlemo 

Olvida ll6rio 
0\Jiraa OlvldB!I . +XII 57.146Ml 5.114 .... !~.-

• • 
FONTE: Olrelorlo da 1'1011 e manoo"". !1;;1: 

" 
.. - "-....,.,., 

~· 

I ......... ~ .. ~ 
-· ... - -. ,.:, '•4, '".:..-..... 

RS100 

Ir~! 
~-~ 

Alt ~ l!lmestre ~" . fç} 

29.209.202 61,11 %7.938.76& 
22AM.265 62,06 20.6110.mt 

o 0,00 o 

802.39C 0,00 .8Q2.39C 

802.3S4 0,00 .8Q2.39C 

21.532.871 49,96 21.563.088 
21.532.871 49,96 21.563.086 

I 

o 0,00 o 
o 0,00 o 

6.773.037 48,21 7.278.083 

6.773.937 48,21 . 7276.063 
6.773.937 ol8,21 7.276,063 

-

r.836.766 

o 0,00 o 

. -· 

R$100 

""'""'""e "'"o~!~atre ,:r) .~1?!1.~ 
LI~~~ 

S.S87.144 111.rio.en 27,61 41.424.878 
UB7.144 16.712.15711 38,41 nno.m 
4.964.140 14.892.108 41,22 20.94USI2 

o ~ 0,00 o 
423,004 1.020.471 13,66 6.959AO 

o 8.400 0,01 14.CMUOO 
o 8.400 0,06 14.CM1.SOO 

o o 0,00 o 

o o o 
4TA2AI.B711 

o o 0,00 o 

1i 

6]{ .•·•· .. ... 
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Ú'ODER JUDICIÁRIO . ) 

(Tribunal de Justiça do Estado ) 

Des. Mário Gurtyev de Queiroz 

Ofícios Judiciais 
Varas e Secretarias da capital 

EDITAL DE CITAÇÂD. AÇÃO DE DEPOSITO 

Prazo: 30 dias 

IDENTIFICAÇÂO DO PROCESSO 

Processo N'.: 0012231-23.2008.8.03.0001 

Aç.!o: AÇÂO DE DEPóSITO 
Pane Autora: FIA T ADM. DE CONSORCIOS L TDA 
Advogado: JOSÉ DOS SANTOS DE OLIVEIRA -1170AP 
Parte Ré: REGINA MARIA DUARTE RODRIGUES DOS ANJOS 

CITAÇÂO da parte ré, atualmente em lugar incerto e nêo sabido. 
para os termos da demanda em epfgrafe, cientifiCando-a do inteiro teor 
da petiç:ao inicial, e de que terá o prazo de 5 (clnco) dias para, querendo 
entregar o(s} bem(ens) abeix.o di,criminado(s), depositã-lo(s) em juizo, 
con~ignar-the(s) o eqllivalente em dinheiro ou contestar o pedido, 
através. de advogadõ,e sa assim nAo o fizer, prasu-nlr-~o p)r ela 
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. 

I NFORMACOES COMPLEMENTARES: 

Parte Ré: 

Endereço: 

C I: 
CPF: 

Flliaç.!o: 

REGINA MARIA DUARTE RODRIGUES DOS 
ANJOS 
AV. EUCLIDES DA CUNHA.S17,SANTA 
RITA,APARTAMENTO 
102,MACAPA.M'.68900000. 

4114 ·CRNPA 

180.402.172·53 

MARIALBA DE OLIVEIRA DUARTE E JÓS~ 
AYRTON DUARTE 

SEDE DO JUIZO: 1' VARA CIVEL E DE fAZENDA PUBLICA DA 
COMARCA. DE MACAPA, Fórum de MACAPA, sno a RUA MANOEL 
EUD0XIO PEREIRA, SIN". CEP 88.900.000. Estado do Amapà 

MACAPÁ. 08 de deZembro deJ.Q.t! 

'VARA CiVEL E DE FAZENDA P(JBLIGA · Dft CQr,IARCA DE MACAP, 

RUA MANOEL EUDÓ> ttJ :•r;;r..HRA ::€.11\"' • CF.P 68.9~000 

EDITAL DE CITAÇÃO· PROCEOIM~n(, QR0'~lf><>O 

Prazo: 20 dias 

IDENTIFiCAÇÃO DO PROCESSO 

Processo N' .. 0010094-34.2009.8.o3.0001 

Aç.!o AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
Parte Autora: BANCO D16ENS LEASING SIA ·ARRENDAMENTO 
MERCANTIL 
Advogado: JOS~ DOS SANTOS DE OLIVEIRA· 1170AP 
Parte Ré: MAIRLA DIAS DENIUR 

Citação da parte r8. que se encontra aiU81mente em lugar incerto e nêo 
sabido, para os termos da presente açac> e, querendo, contestar o(s) 
pedido{s), no prazo de 15 (quinze) d'ras, com a advertência de que. se 
nao o fizer, presumir-se-ào verdadeiros os tatos articulados pela pane ( 
autora (an. 319 do CPC). 

INFORMAÇDES COMPLEMENTARES: 

Parte Rê: 
Endereço: 

CPF: 
Fittaçâo: 

MAIRLA DIAS DENIUR 
AVENIDA MENDONÇA FURTAD0,1882,SANTA 
RITA.MACAPÁ,AP. 
709.924.012-91 
EDNA IRACEMA GONCALVES DIAS E 
HAMILTON DENIUR DE SCUZA 

SEDE DO JUIZO: 1' VARA CIVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DA 
COMA.RCA DE MACAPA. Fói\Jm de MACAPÁ. sno a RUA MANOEL 
EUDOXID PEREIRA, SIN'. CEP 68.900·000, Estado do Amapa 

MACAPÁ,Jl de feve,.iro de 2012 

~ ·- ~UJ-Ú 
(a) LIEGE CRISTI~~S CELO~ RAMOS GOMES 

Juiz(a)de rollo_ _ 

(DIÁRIO OFICIAL) 

:• VARA CIVEL E ÓE FAZENDA PÚBLICA. DA COMARCA DE MACAF, 

MANOEL EUOOXIO PEREIRA, SIN' ·ANEXO DO FÓRUM • CEP 68.9•J 

EDITAL DE CITAÇÃO· PROCEDIMENTO ORÓINÁRIO 

Prazo· 20 dtas 

IDENTIFICAÇÂO DO PROCESSO 

Processo N°.: 0016745-26.2007.8.03.0001 

Açao: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS 
Parte Autora: CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL 
GRUPOITAU 
Advogado: JOSE ANTONIO LEAL DA CUNHA- 617AP 
Parto Rc: SEBASTIÃO MARTINS GUIMARÃES 

· Clta~o da oarte ré, que sa eneontra atualmente em lugar Incerto e nao 
sabido, pa:a o!> termos da ptesenta ação e. querendo, contestar o(s) 
pedldo(s}, no prazQ dG 15 (quln:.a) dias, com a adverlência de qua, se 
não o fizer. presumrr-so..ao \lardadeiros os fatos articulados pela parte 
autora (art. 319 do CPC). 

iNFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

Parte Ré: 

Endereço: 

CPF: 

SEBASTIÃO MARTINS GUIMARÃES 
RUA TANCREOO NEVES.621,PARAISO 
,SANTANA.AP. 
430.089.172-91 

SEDE DO JUIZO: 2' VARA CiVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE MACAPA, Fórum de MACAPÁ, •llo a RUA MANOEL 
EUOOXIO PEREIRA, SIN'. ANEXO DO FÓRUM - CEP 68.906-450, 
E~tado do Amapa 

CIVEL E DE FAZeNDA PÚBliCA· OA COMARCA OS COMARCA OE' 
M-\NOCL EUDÓXIO PEREIRA, s.N' • ANE>IO DO F0RIJM • CePeO.bot 

EDITAL DE CITAÇÃO • AÇÃO OE Bl.JSCA E APREENSÃO 

iPFfiTIFIQAClQ oo eeocesso 
P~:IOO N•.: oooOIM:)-31 .2007,B.ci:J.0001 
~~o : ·euSCÚAPREENSÃO 
Porio Autam: lii\NCO ANASA SIA 
AdJi>gndo : JÓSE ~TONiQ ~EAL OI\ CUNHA· G17AP 
Porto Ró : LI:ONIDAS GURJAO fARIAS 

trulçdo dll pnno ~. nll.inlmonta .om·luonr Incerto-o r.Oii ilbbldo, poro. o• 
lormot·do siRII!onlo n(;llo, o pom,. QUÓrando, no pro"' 4<1.6(cln«<) d!••• 
piJ!llnr o·inolll, 011 conloillllo(o) pódl6o(l) COIII1nnlo(o) dn pó!lçl!olnlc~•l, 
nó ilinto..l 5 :(qUI!\lll) <ilbó, coni ~ ndvórtOocln dó qlió, rilli> oond9 pUtgOdo 
n molfl olou ··n:ro ~nlo511tdh u JrÇno, prooumlr-co-fto ocol1óo como 
vordndólroo Oil lóloo ortiCulndoo poiln PMo nUiorn (an.:lfO do CPCj. 

JNfORMACÓES ChMl>l.EM~6E~ 

VALO!! !)A OIVIOA: 
R.$:1.2:30,~. 

SEDE QO J(J.~: ~·VARA clveL E DE FAZENDA púaCJCA dil 
Colnriica do MA CAPÁ, Fórum do MACAPÁ, olld RUA MANOél. 
EUDóXIO PEI'lEIRA, $IN' ·ANEXO 00 FÓRUM • CEP oa,DOe-ISO 

... 
--

CIVEL,E DE. Fi\ZÉN.!lA PÚBLICA· óA COMARCA DE COMI\~Ci\ DE I 

IMNOSL E~CÓXI~PEREIRA, SlN' ·ANEXO CO FÓRUM .• CEP DB.DOI 

5DITAL DE CITAÇÂD • AÇÂO DE BUSCA E 1\PRÊENSÁO 

P~o:20dloo 

IP.EN'(JfiCAC!.o oo priocessQ 
Procosao N',; aa~320S·l6,2007.B.OM001 

Açllci: . . AÇÂO OE BU~ ·E APREENShO 
Poi\OII~Ioni:,!!I\NCbllii!IÍ<~ SIA 
Adii~Od~ JOSI!·AN'(ONIO LEÀL DA CUNHA· 0171\P 
POrto R6: FIELfONlliON CORR"" FONSECA 

çilliçllo d~ porto (6. otyolmanlo om luqor 1ncotto a neo uolildo, I"!"' os 
lorm.o• dil praoonlo oç4o, o.pora, 'IUIJIOMO, no ''"I:G da 5(dnco) diOo, 
purgo r 9 mora, o~ cóniUilH a(o) po~ldQ!o)'cooplonlo(a) dó pallçao _,ldol; 
no~~raJo I$ (qulnz.o)·dfoo, com a.;;{vo~&nelo do que, ooti oiíndo purgotto 
• .mllfll Clou ~? co~1Golo dá • oCilo, proaumlr·oo·Oó QCe~toa CGIIIÓ 
l'<lrda~ollli.OOII roloa OIIIQ.jQdó;pdq Pll11i iiUIOill (M.~19 do CPC); . 

lliEQ6Me,C~~S COMPLEMEtf!ABES• 

llAlOÁ DA DMOA: 
Ul!iV!>icui~!N'ri:oJORQ, rniXIolo;êURRIER 1.0L, onotntod 200012007, 
cno .. l OSFNS~PPA7B~2100, Ollr PRATA. 

H ELTON DION CORREA FONSECI. 

SED.E .. ciO Jtrf1:. O:. O• V.ARA .CIVE. L E .. DE fAZENDA PO.a iJOA d/1 
!:élmlllCII do· MAÇAPA, FOtum . do MACAP , llilo O RUA MANOEL 
EUbOXIO PEREiflA, 'S/N' • ANEXO 00 FO~UM . • CEP liO.OOIH'~O, 
Eolodo·óo Amopo· 

MACAPÁ,07.daobrldo2011 D ... \~ 
(o).LUIZCAR~Pe~NDAO 
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Ministério Público Estadual 

(Procuradoria Geral de JustiÇa J 
lvana Lúcia Franco Cei 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 
CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
DO AMAPÁ E O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAPÁ, PARA APROXIMAR AS INSTITUIÇÕES 
SIGNATÁRIAS' E PROMOVER INTERCÂMBIO DE 
INFORMAÇÕES, DOCUMENTOS E SER,YIÇOS. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO - MPC. com sede na Avenida FAB, n' 900. 

Cenlro." CEP 68960.000, Macapâ/AP, neste ato representado 

pelo Procurador-Geral de Contas, Dr. Reginaldo Pamow 

Ennes. brasileiro, solteiro, RG n' 1054070171, órgao expedidor 

SSP/RS. CPF n' 772.139.710-34, e O MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DO AMAPÁ - MP·AP. pessoa jurldica de direito 

pJlblico, com sede na Avenida FAB, n'. 064. Centro, CEP 

68906-010, Macapâ/AP, devidamente inscrito no Ministério da 

Fazenda sob o CNPJ n• 34.869.354/0001-99, doravante 

denominada MP-AP, representada pela Procuradora-Geral de 

Justiça, Ora. lvana Lúcia Franco Cei, brasileira, casada, 

Promotora de Justiça. investida no cargo de Procuradora-Geral 

de Jusliça, portadora do RG n' 025995-SSP/AP e CPF n• 

223.200.242-04, residente e domiciliada na Rua Paraná, n° 276, 

nesta cidade de Macapá, Estado do Amapá, resolvem celebrar 

entre si o presente TERMO DE COOPERAÇÃO mútua, 

mediante as seguintes cláusu!as e condições: 

CONSIDERANDO serem instituições permanentes, essenciais à. 

função jurisdicional do Estado, incumbidos da defesa da ordem 

jurldica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponiveis: 

CONSIDERANDO o principio da independência funcional, entre 

. os integrantes dos órgaos: 

CONSIDERANDO a competência de promover a defesa da 

ordem jurídica e estabelecer as medidas que entender· 

necessârias ao exato cumprimento da lei: 

CONSIDERANDO o dever de reprimir os atos lesivos ao 

patrimônio público ou à moralidade administraliva do Estado ou 

de Município, ~e suas administrações indiretas ou fundacionais 

ou de entidades privadas de que participem; 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA E OPERACIONAL de acordo com as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETIVOS 

O presente Termo tem por objetivos: 

1. Aproximar as Instituições Signatárias e promover 

intercâmbio de informações. documentos e serviços visando 

aperfeiçoar e conferir maior agilidade e efetividade à atuação 

respectiva no cumprimento das relevantes atribuições que lhes 

são cometidas nas Constituições Federal e Esladual, bem como 

na legislação infraconstitucional, naquilo que concerne â 

proteçao do patrimônio público e à defesa da moralidade e da 

probidade administrativa. 

2. Estabelecer mecanismos que facifijem e tome mais ágil e 

dinâmica a apuração de Irregularidades ou abusos apurados. 

compartilhando de forma eletrônica: 

·1n:o 'na~ as da do--;umentos e processos não conclufdos 

e ind ·~:J ~ ~r.--,e~!~ Co julgamento ou mesmo do eventual 

trânsito em julgado: 

Acesso Institucional à base de dados para confmntamento 

de informações relativas a outras bases disponibilizadas ao 

Ministério Público; 

Cópias de todas as decisões que resuttarem em 

imputaçao de débfto e impulação de multa (à exceção das 

multas aplicadas em decorrência de atraso na npresentaçâo das 

I 
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prestaçOes de contas). acompanhadas de todos os documentos 

relativos à condenaç~o contidos nos processos de que 

emanaram. para que a Instituição destinatária possa exigir e 

f:scatízar a execuçao, se ocorrer o transito em julgado. e 

Implementar as providências cablveis, caso se constale a 

prática de crime ou de ato de improbidade administrativa: 

Cópias de to~os os pareceres oriundo do Ministério 

Público de Contas, que imputarem débito ao Gestor, com 

finalidade de instrução ministerial. 

CLÁUSULA SEGUNDA· PROPOSTAS COMUNS 

Ainda com o intuito de alcançar os objetivos definidos na 

cláusula primeira. as Instituições Signatárias se propOem ao 

seguinte: . 

1. formar grupos de trabalho e promover, em conjunto, 

palestras, encontros, cursos e seminários acerca de temas de 

interesse comum que tenham pertinência com suas atribuiçOes 

e com a atuação administrativa. 

2. comunicar. reciprocamente. a reafizaçao. independente ou 

exclusiva, de qualquer dos eventos referidos no item anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA- ACOMPANHAMENTO 

As Instituições Signatárias designarão e incumbirão um 

representante seu para acompanhar e impulsionar a execução 

das disposições pre~is.~.~ presente Termo. 

CLÁUSULA QUARTA· RECURSOS FINANCEIROS 

o cumprimrnto das obrigaçOes assumidas no presente Termo, 

em principiO, nêo implicará transferência de recursos financeiros 

entre as Instituições Signat~rias. 

§ 1°. A$ despesas porventura feitas para atendimento de 

qualquer das obrigações aqui assumidas serão suportadas 

exclusivamente pela lnst~uição encarregada de sua realização, 

salvo quando a ausência ou insuficiência de recursos 

financeiros for justificada. 

§ 2'. Na hipOtese do parágrafo anlerior, a Instituição que 

• comprovar a ausência ou· Insuficiência de recursos, poderá 

. receber da oulra os meios materiais necessários para a 

realização da diligência que lhe incumbe. 

Cl ÁUS:JLA QUINTA· VIGÉ~CIA E .6.LTERAÇÕES 

O pcesen~" re·:no terj v:gêr • .:ia pelo pra~, <le 5 (cinco) ar os 

cor.ta11o da data da publ;caç~o. em extrato, no Diário Ofici2l do 

Eat?.do, pod0 ndo SAr alterado ou prorrogado por meio de te mo 

aditivo firmado pelas lnstrtuir,Oes Signatárias. 

Par6grafu ur•ico. Caberá ao Mm,,tNio Publico Estac Jal 

prcm~vP.r ~ publie<>ç~o de que trata o cspuf. 

CI.ÁUSUL.il S!õ.XTA- RESCISAO 

Este Termo poderá ser rescir.dido por qualquer das lnstituiçOes 

Signatérias a qualquer IMnpo, mediante comunicaçAo, por 

escrito e fundamentada. com antecedência mlnlma de 90 

(noventa) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA- FORO 

l 
Fica eleito o foro da Comarca de Macapà, Estado do Amap~. 

como único competente para dirimir quaisquer dÔVidas ou 
. r 

controvérsias que surgirem na execução do presente Termo. 

E, por estarem de pleno acordo com os termos e condições 

estabelecidas. firmam o presente Termo em 04 (quatro) vias
1
de 

igual teor e forma, diante de 02 (duas) testemunhas que 

declaram conhecê-lo por inteiro. 

Macapa, 18 de julho de 2012. 

J ~ 
,.J. 
. ~t'>r)( C· Ci.::'i 

IVAN~ LÚCIA FRANCO CEI 
Procuradora-Cera! de Justiça 

(DIÁRIO OFICIAL) 

RF(':nMFNf'l.At:J.O t:ON,IIINTA N' 0011?01? 

MP-APIMPC-TCE/MPT 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ, o 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO, pelos Procuradores que esta subscrevem, no uso · 
de suas atribuições. fundadas nas disposiçOes constitucionais e 
legais pertinentes, no art. 10, inc. XII. da Lei Federal n' 8.625, 
de 12 de fevereiro de 1993, art. 53, §1". ·c·. da Lei 
Complementar Estadual n' 009, de 28 de dezembro de 1994 e 

• erf 6', inciso XX, da Lei Complementar n• 75, de 20 de maio de 
1993: 

CONSIDERANDO que comp~te aos Ministérios Públicos 
promover a defesa da ordem jurid1ca. do regime democrático e 
dos Interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme 
dispOe o art. 127 da Constnuição da República, inclusive com a 
adoção das medidas preventivas que forem necessárias: 

CONSIDERANDO que ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, perante o qual oficia o M1mstério Público de Contas, 
compete realfzar a fiscalização contábil, financeira. 
orçament~ria. operacional e patrimonial da Administração direta 
e indireta, inclusive os Municlpios do Amapã, quanto à 
legalidade. legitimidade e economicidade da despesa pública, 
na forma do art. 70 da Constituição Federal e art. 152 da 
Conslituição Estadual. bem como art. 22 da Lei Complementar 
n' 0010. de 20 de setembro de 1995 (Lei Orgânica do TCEIAP); 

CONSIDERANDO quo constrtui ato de improbidade 
administrativa que causa prejulzo ao erário 'qualquer ação ou 
omlssêo, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, 
desvio, apropriação. malbaratamento ou dilapidação dos bens 
ou haveres' pertencente a entidades públicas, consoante dispõe 
o art. 10, capai. da Lei n' 8.429/92, sujeitando-se o infrator âs 
sanções previstas no inciso 11 do artigo 12, da cilada lei; 

CONSIDERANDO que a administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e ·dos Municlpios devem obedecer aos 
principias da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publrcidade e eficiência (art. 37, caput, CF); 

CONSIDERANDO que a publicidade dos atos. programas, 
obras. serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 
caráter educalivo, informativo ou de onentaçao social, sendo 
vedado a promoção pessoal de autoridades e servidores 
públicos (art. 37, §1°, CF): 

CONSIDERANDO que as obras. serviços. compras e 
alienaçoes serão contratados mediante processo de licnaçáo 
pública, ressalvados os casos especificados na legislação {art. 
37, inciso XXI, CF); 

CONSIDERANDO que a as funções de confiança, devem 
ser e,e.cidJls exclusivamente por servidores ocupantes ·de 
cargo e!etivb. o os cargos em comissão. a serem preenchidos 
por servidores de c.arreira nos casos. condições e percentuais 
mlnimos prévistos em lei, destmam-se apenas âs atribuições de 
di~ ação chefia e assessoramento (~rt. 37. inciso V, CF); 

CONSIDERANDO que é vedado à União, aos Estados. ao 
Distr to Federal e aos M"nicípios. estabelecer cultos religiosos 
ou igco;jas. ~ubvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou 
man:cr com eles ou seus representantes relações de 

dependência ou aliança. ressalvada. na forma da lei. a 
colaboraçáo de interesse público (art. 19. inciso I, CF); 

Lvrl~lüEIV<iloüv o tirspusto nu art. '.>i. rrrcisu i(o, da 
Constrtuiçao Federal 'I• e 11•!• ,:1 r•rru tuação e o subsidio dos 
ocupantes de cargo, funções e empregos públicos da 
admlnlstraçao direta, autarquia e fundacional, dos membros de 
qualquer ·dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito· 
Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 
dos demais agentes politicos, etc:: 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n. 101, de 
0410512o0o, que estabelece normas de finanças públicas 
voltadaS/Para a responsabilidade na gestão fiscal, tendo como 
pressupóstos básicos o planejamento e a transparência na 
gestão, buscando o equilíbrio das contas públicas; 

RECOMENDAR 

À Mesa Diretora e aos Excelentlssimos Senhores 
Deputados da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá que: 

NOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

1. ; A estrita observância dos princípios licitatOrios, 
contidos na lei federal 8666193 (Lei de Licitações) e 10520/2002 
(lei do:· pregão). adotando procedimento lic~atório em suas 
comprAs, serviços, obras e demais contratos congêneres . 

2. í Adote. preferenciamente, a modalidade pregão para 
~mpras e contrataçOes de serviços comuns do órgão, 

i 
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objetivando economicidade nas contrataçOes realizadas. 

3. Seja realizada dispensa ou inexigibilidade de licitação. 
de forma excepcional. e apenas nos casos exoressamente 

:previstos em lei {erts. 24 e 25 da lei 8666193). os q~ais deverão 
iser motivados pela sua adoçao. 

4.Apure na qualificação econômico-financeira a capacidade 
dos participantes do certame para fazer frente às despesas 
trabalhistas e previdenéiárias decorrentes do contrato. 

. DOS CONVÉNIOS 

5. Os convênios do órgão sejam celebràdos de acordo 
com as funçOes institucionais, devendo ser apresentada 
prestações de contas mensais, em conformidade com plano de 
trabalho a ser desenvolvido. 

6. Não celebre convênios de natur~ ... social ou 
assistencial, extrapolando as funções legislativa e fiscalizadora 
do órgão. bem como observe os ditames do art. 19, 1 da 
Constituição Federal. 

DA PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

7. As despesas com publicidade institucional tenham 
caráter educativo, informativo ou de orientaçao social, sendo 
vedado nomes, slmbolos ou imagens que caracleriz~m 
promoção pessoal do agente, conforme preceitua o § 1' do art. 
37 da Constituição Federal. 

, 8. Os recursos sejam aplicados, de acordo com a 
necessidade do órgao. observado a economicidade de recursos 
e princípios licitatórios. 

DA ESCOLA DO LEGISLATIVO 

9. Os cursos desenvolvidos pela Escola do Législativo 
guardem natureza institucional. mantida rigida irequência dos 
alunos aos cursos ministrados, bem como toda documentaçáo · 
. pertinente a prestação de contas. 

10. Os cursos sejam preferencialmente ministrados ou 
contratados diretamente pelo órgão, sem repasse de' recursos 
para instituições públicas ou privadas. 

11. Não seja utilizado recursos públicos, para pagamento 
de bolsa a participantes de cursos ou oficinas. 

12. A Escola seja utilizada exclusivamente para 
qualificação dos servidores do Poder Legislativo, ;e não seja 
utilizada com finalidade política oo de interesse pessoal. 

DA VERBA INDENIZATÓRIA E DAS DIÁRIAS 

13. A veltla indenizatória seja utilizada com estrita 
~bservãncia da atividade parlamentar, e em casos que não haja 
contratos administrativos existentes para mesma finalidade. 

14. Não utilize recursos da verba indenizatória para 
pagamento de despesa que possam ser realizada mediante 
licitação pelo órgao, sob pena de burla a lei de licitações . 

15. Prestação de Contas mensal. dos valores utilizados 
com os recursos da verba. e que a liberação da próxima cota 
mensal esteja subordinada ao recebimento da prestação de 
contas e parecer favorável de sua aplicação, ou devolução dos 
valores não justificados devidamente. · 

16. Que o pagamento de diárias se dê na forma da 
legislação vigente. devendo o procedimento de solicitação, 
autorização e pagamento estar devidamente previsto em norma 
escrita. 

pA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 

17. Mantido permanentemente órgão de controle interno, 
responsável pela análise da utilização dos recursos públicos 
recebidos, bem como sua aplicação, nos moldes do art. 74 de 
Constituição Federal. · 

18. As funções de controle interno sejam 
desempenhadas, preferencialmente, por servidores do quadro 
efetivo. 

DO PESSOAL 

19. A contratação de pessoal ocorra em cargos 
devidamente criados por lei, da acordo com atnbuições e 
responsabilidades defrnidas .• 

20. Os cargos em comissão estejam lOtados apenas em 
funções de direção, chefia e assessoramento, vedado à criação 
de cargos em comissao com natureza dOS cargos efetivos. 

21. Um percentual mlnlmo dos cargos em comissão seja 
provido por servidores efetivos do órgão, confomne art. 37, V da 
Constituição Federal. 

22. Obedeça ao. teto remuneratório para pagamento de 
. pessoal, bem como necessária aplicação de redutor caso seja 
extrapolado tais lim~es, devendo ser observado valOres brutos 
de remuneraçao. 

23. O pagamento com despesas da diárias e/ou cursos, 
sejam devidamente comprovados, mediante apresentação de 
documentação ldOnea que comprove a reallzaçao da despesa. 

24. Nao realize tarcelrizaçOes de pessoal. através de 
convênios ou contratos para atividades que exijam provimento 
efetivo de servidores. 
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25. Oue a terceirização de serviços limite-se a atividades 
instrumentais não-burocráticas como instalação. montagem, 
conservação. reparação, manutenção confonme art. 6°, 11. da 
8 666/1993. 
! 

26. Se abstenha de interferir na ·administração das 
prestadoras de serv1ço, principalmente nas decisões relativas à 
contratação ou dispensa de empregados. 

DO PROGRAMA DE BOLSAS 

27. Seja revista a criação e o modo de execução do 
Prog[ama de Bolsas ''Legislativo Cidadão", de modo a adequá
lo, de imediato. aos estritos limites da legislação que rege a 
concessão de tal benefício e a não caracterizar burla ao 
cumprimento das obrigações legais que regularmente incidem 
sobre a folha de pagamento do pessoal admitido sob regime 
estatutário ou celetista; 

28. Se at)stenha de entregar a terceiros, por qualquer 
meio. a operacionalização de Programa destinado a conceder 
bolsas, observando a legislação vigente que rege a matéria. 

DA GESTÃO FINANCEIRA 

29. Ocorram apenas despesas previamente previstas na 
lei orçamentária. e com suficiência de caixa para sua realização. 

30. Obedeça aos limites de despesas, fixados na Lei de 
Responsabilidade fiscal, bem como as publicações exigidas 
pela mesma, nos prazos fixados. 

31. Todos os pagamentos somente sejam realizados, 
mediante devida liquidação e apresentação da comprovação 
dos gastos. 

32. Adoção de providências no sentido de realizar 
levantamento de possíveis atos administrativos ilegais, 
objetivando sua anulação, caso existente vicio. 

33. Providência no sentido de ressarcimento aos cofres 
publicas, de eventuais atos ilegais ou anti-econômicos 
praticados. 

Sob pena de adoção das providências cabíveis a cargo de 
cada uma das Instituições subscritoras da presente, inclusive 
eventual postulação de atuação preventiva e cautelar à Corte de 
Contas, com pedido de sustação de atos, contratos e 
procedimentos administrativos. sem prejuízo da aplicação de 
multa ao gestor, além de outras sanções cablveis. 

I 
Requisitam, nos termos do artigo 6', inciso XX. da Lei 

Com-plementar 75/93, no prazo de 30 (trinta) dias. informações e 
documentação comprobatória sobre as medidas adotadas em 
relação a presente RECOMENDAÇÃO, as quais deverão ser 
enviadas ao Ministérto Público do Estado do Amapá, ao 
Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas do Estado 
do Amapil, e ao Ministério Público do Trabalho. 

Macapá, 19 de julho de 2012. 

,:f 
r ·a·\1··- c· n · •, •\ .. \.t'~ 

Ivan~' Lúcia Franco Cei 
Procurador~-Ge_ral de Justiça 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PORTARIA N° 009912012-PGJ/MP-AP 
TERMO DE JUSTIFICATIVA N•. 04112012 

Homol~go, na forma da Lei n• 8.666193 e 
alterações posteriores, em: 1310712012. 

·- ~ .u:.t~v-~-"D 
DR" DETE SILVA AGUIAR 
PRO OTORA DE JUSTIÇA 

Ref. Processo n• 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR 
ESTIMADO 
RECURSO 

IR 

: 3003911/2012-MP-AP 

INEXIGIBILIDADE DE 
:LICITAÇÃO 

: Art. 25, Inciso 11, c/c art. 13, VI, 
da Lei 8.666193 e alterações 
posteriores. 
CONSUL TRE - CONSULTO RIA 

: E TREINAMENTO LTDA. 
: CURSO "GESTÃO DE FROTAS 

DE VEICULOS". 

: R$ 4.380,00 (quatro mil trezentos 
e oitenta reais). 

: Programa 02.062.014.2.2494 -
Operacionalização Técnico 
Administrativa do MP-AP, Fonte: 
107 -Recursos Próprios 
Elemento de Despesa: 3390.39-
Outros serviços de terceiros - PJ 
consignado no Orçamento 
vigente deste Minislério Público. 

Senhora Diretora-Geral, 

Justifica-se a presente despe~L!lm favor da 

(DIÁRIO OFICIAL) 

empresa, CONSULTRE CONSULTORIA E 
TREINAMENTO L TDA, no valor de R$ 4.380,00 (quatro 
mil trezentos e ohenta reais), referentes à participação de 
servidores do Ministério Público Estadual, no curso 
supramencioriado, no período de 06 a 11/08/2012, na 
cidade de Recife/PE, considerando que a empresa é a 
única a ministrar o curso. tendo vasta experiência no ramo 
Profissional. Havendo, portanto, inviabilidade de 
competição, .encontrando amparo legal no Art. 25, Inciso 
11, c/c art.13, VI, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
Caracterizando INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

• Desta forma, dando-se cumprimento ao que 
dispõe o Art. 26 da Lei de Licitações e suas alterações, 
submetemos a presente justificativa a Vossa Excelência, 
para fins de homologaçao e posterior publicaçao. 

Macapá-AP, 13 de julho)lê2o12. 

8-~~ITE 
Presidente da CPI )MP-AP 

PREGOEIRO-PORTARIA !00,2012-GABiPGJ 

O MINISTÉ:RIO PÚBLICO DO ESTAllO llO 
A:\IAPÁ, ATRAVÉS DE SEll PREGOEIRO E 
EQUPE lll:: Al'OIO, AVISA Qt:E ESTAR.\ 
PRQ)10VENDO LICITAÇÃO, CONFORME 
.-\ RAIXO ESPECIFICADO: 
PrO<esso n': 300169712012-MPAP 
Modalidade: Pregão Presencial n' 021/2012-MP A P 
Tipo: MENOR PREÇO, por ITEM. 
Data da Abertura: 07108/2012 (terça-fciru) 
Hora da licitaçilu: I 0:00 Horas . 
LOCAL: Al'DITÓR!O UA PROCI!RAOORIA-GERAL . 
DE JtSTIÇA-\tPAP, LOCALIZADO !'iA AV. FAB; !'i". 
064 -CE!'íTRO, MACAP,\-AP. 

OBJETO(Resumo): Aquisição de MATERIAL DE 
CONSUMO (Informática) para atender às 
necessidades do Ministério Público do Estado do 
Amapá, conforme especificações c quantidades. 
constantes no termo de referência e anexos deste 
Edital, independentes de transcrição. 

O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO NO 
ENDEREÇO ACIMA CITADO. OU ATRAV~S DO 
SITE: www.mp.ap.gov.br . O PREGOEIRO E SUA 
EQUIPE DE APOIO COLOCAM-SE A DISPOSIÇÃO 
DOS INTERESSADOS: PARA ESCLARECER 
QUAISQUER,INFORMAÇOES OU DÚVIDAS SOBRE 
O CERTAME EM APREÇO NO HORÁRIO NORMAL 
DE EXPEDIENTE, DAS 0800 AS 14:00 HORAS, NO 
ENDEREÇO ACIMA CITADO. PELO E-MAIL 
cpl@mp.ap.gov.br ou pelo TELEFONE {96) 3198-
1652. 

.-, \ 
Marcos Rav 'lliães de Abreu 

Pregoeiro/MPAP 

Pllt.'CO/:J/10- 1'01111111/A /OIIi21J/2-GAIJ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

o ''i~ls'it'Rió" P:úiiüc'õ· uo r::srXoú · Do 
AMAPÁ, ATRAVtS DE SEll PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO, AVISA Qlil<; I<:S'IAR-\ 
PROMOVF.~OO LICITAÇÃO, CO'IFOR.\1E 
ABAIXO ESPECIFICADO: 
Processo n': 3003095/2012-MPAP 

Modalidade: Pregão Presencial~· 034/2012-MPAr 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. 
Data da Abertura: 06/08/2012 (segunda-feira) 
Hora da licitação: 111:00 Horas 
LOCAL: SALA DA CPL DA PROCI;RAOORIA
(;Eit\L DE JliSTIÇA-MPAP, UJCALIZ.\DA NA AV. 
FAB, N'. 064- CENTRO,. MACAP .\-AP. 

OBJF.TO: Aquisição de Material de Consumo, l'rodutos 
de Limpeza Veicular, para atender a demanda de 
Conservação da Frota tle Veículos do '1inistério Público 
tlo t:stadn dn AmapA, conforme especificações c 
quantidades constantes no termo de referência e ann<" 
do Edital, independentes de transcriçiio. 

O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO NO 
ENDEREÇO ACIMA CITADO. OU ATRAVÉS DO 
SITE: www.mp.ap.gov.br . O PREGOEIRO E SUA 
EQUIPE DE APOIO COLOCAM-SE A DISPOSIÇÃO 
DOS INTERESSADOS, PARA ESCLARECER 
QUAISQUER INFORMAÇOES OU DÚVIDAS SOBRE 
O CERTAME EM APREÇO NO H_ORARIO NQ_RMAL_ 
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DE EXPEDIENTE, DAS 08:00 AS 14:00 HORAS, NO 
ENDEREÇO ACIMA CITADO. TELEFONE: (96) 3198-
1652 OU PELO E-MAIL cpl@mp.ap.gov.b[. 

MACAPA-AP, 20 de julho de 2012. 

Marcos Ra~~e Abreu 
Pregoeiro!MPAP 

PREGOEIRA- PORTARIA: 10212012 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPA, 
ATRAVIÕS DE SUA PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE 
DE APOIO, AVISA QUE ESTARÁ PROMOVENDO 
LICITAÇÃO. CONFORME ABAIXO ESPECIFICADO: 

Processo n•: 

Modalidade: 

Tipo: 

3003616/2012 

Pregao Presencial n.• 03712012 

Menor Preço, por item 

Data da Abertura: 3/8/2012 

Hora da Licitação: 1 O:OOh 

LOCAL: AUDITÓRIO DA PROCURADORIA-GERAL 
• DE JUSTIÇA-MPEA, LOCALIZADO NA AV. FAB, NO. 
064, BAIRRO: CENTRO, MACAPAIAP- FONE/FAX: 
(96) 3198-1652 

Objeto Resumido 

Registro de. Preços para futura aquisição de 
equipamentos para monitoramento videográfico 
nos prédios do Ministério Público do Estado do 
Amapá, conforme especificações e quantidades 
constantes no termo de referência e anexos do 
Edital. 

O EDITAL PODERA SER ADQUIRIDO NO 
ENDEREÇO ACIMA CITADO, OU ATRAV~S DO SI TE: 
www.mp.ap.gov.br, A PARTIR DO DIA: 23nt2012. A 
PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO COLOCAM
SE A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS, PARA 
ESCLARECER QUAISQUER DÚVIDAS SOBRE O 
CERTAME EM APREÇO NO HORÁRIO NORMAL DE 
EXPEDIENTE, DAS 07:30 As 13:30 HORAS, NO 
ENDEREÇO ACIMA CITADO, OU PELO TELEFONE: 
( 9 6 ) 3 1 9 \- 1 6 5 2 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL 

PUBLICAÇÃO DA ERRATA DO RESULTADO 
FINAL DO TERMO DEJUSTIFICA''ÍWA N< 

039/2012/MP-AP 
PROCESSO N• 300355912012 

ONDE SE L~: 
No período de 09 a 10/07/20121, na cidade de 
l:lelém/PA 

LEIA-SE: 
No período de 27 a 28/08/20 i 2, na cidade de Macapâ. 

Publicações Diversas 

AMCF.L- AMAPA FLORESTAL E CELULOSE S.A. 

Tor:1_ r~<·;;lto q.:~ recebeu do Instituto de Meio 
Ambiente e Ordenamento Tenitorial - JMAP e da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/AP, 
pelo pruo de 365 dias, Licença de Operação 
n' 0059/2012, destinada a movimentaçilo de mineral 
para o uso imediato na construção civil, relativo 
a 40.000 m' de laterita que serão· destinados única e 
exclusivamente à manutenção e recuperação da~ vias de 
acessos no interior das áreas de plantio da empresa 
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localizados nos hortos capivara 02, matap(OI. peixe boi 
OI. 02, 03 e 06. Município de Ferreira Gomes, Estado 
doAmapá. n 

. Carlos Al~eida Gonçalves 
Coordenador Flore~tal 

EDIHL PE CO'iVOCACÃO 

ll.[l :'it,\0 OI: ASSE)IBltiA DE C:OI'iSTITtllç.~O I> A 7A8 

A Presidente da Junta Govcrnatt>·a da Colônia de Pescadores Z-1 R de 
Jtoubal do l'inrim. no uso de atohuições que lht: san conferidas ·· 
baseando·sc no Capitulo 111 c V. Art. li c 33 dn Estatutn Sncial da 

· Entidade. Con,oca iodo~ LI!'J seus pt!-.cadltrc:s filiados c membros desta 
collidadc que a eleição da mesma ser:i realizada. no dia 17 de agmln de 
"011. na Sede da Colünia Z·l8. na A>. Ourival Coelho Pnlmerim, n' 
324!. Cenun. Municipio de ltnuhal do Piririm. 
Pau tu. 
I - OR:OO hnros obtrtura da Asscmblcia: 
2 • 16:00 horas encerramento do Assrmblelo; 
J- Apura(Ao dOs votos; 
-' • PosSt da <'hapa nnctdora. 

ltaubal do Piririm, 11 de Julho·de 2011. 

t:ster dos sM,\tbuquuque 
Pra'identt! Mnu.r GtwtrnmiWJ 

ATO DE CONVALIOACÁQ OE PUBLICAÇÃO DO 1• 
!PRIMEIRO! TERMO ADITIVO AO CONTRATO CMI2011· 

SCCIDOCAS 

Ato de convalldaçào C1c l)ublicacâo t.lu j" tPrinleiro) 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N•. 04/2011-SCCIOOCAS, 
vide extrato 1bai10, com visUos ao disposto no 1rl 50; VU~ 
ele lrt. 55, d1 Lei N• 9.784111 (~ull o p,_ 
Admlnlstrttlvo no Ámblto ~ AclmlnlstraÇto Públk:8 
feder~!), como · condlçào de eflcM:t• • posllfklt 
regularidade para fins do pag·amento. Com eleito, jultllle•· 
se a publicação do forma tardia. em taco de nlo acarretar 
lesAo ao interesse püblic::o nem prejuizos a terceiros. 
sendo pertinente ao momento publicar o ertrato do 
contrato em tela, somado aos poderes de liscalização e 
pOder dever do agir da administraçto, quando da 1puraç.io 
tlo defeitos unávois de seus procedimentos. 

EltTRATQ DO 1' (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRA TO Ot/2011-SCC/OOCAS 

PARTES. COMPANHIA DOCAS DE SANTANA - COSA 
·como Conlralante e a empresa ESTRATÊGIKA SOLl.IÇÓES 

TECNOLÓGICAS L TOA- EPP ;;orno Con!oalada 

~elo pre~~nl~ reuno 1\.Jfll\1•. e :•o~ melhOte~ !etruos ele Ont:tlu 
os. no li111 ·as~•nados Jeelaram acettant e aJuslalll ,,ue o 
tnstruthento acima ~euttftcado seja ajusiado ern suas 
CLÁUSULAS, QUINTA. SEXTA, SÉTIMA E CLAUSULA 
OECIMA TERCEIRA que passam a "'!JOrar com as seguintes 
redaç6es. mantidas as r!err.ais aqui não referidas. na forma 
como se ach•m origmalmenle redogidas c que neste alo e 
ocasoáo são totalmente ratoficadas. para · 10\las as 
con~equc,,C•as de Otreelo 

CLAUSULA QUINTA OA VIGENCtA E DA 
PRORROGAÇAO: 
.. " ptazo ·1a vayõnos de vrt:sente ltmno '$~ra 1':~ OQ !nove; 
·'leses il .·._:nt;u dfl data J~ .tS.Stn<trura podendo se• PfUt•ogéfdo 

··pcw reno"aç}t: conttalhHI r.onhv.mc diSPÕE' o ar1tgo 57. rn.:.~so 11 
V a ;_ee 11 8,l;66. de } ! .JC !Uilt\o' Ôe 1993, h1Mr{3t1(• 3 60 
,t.eS!::t1U2j lllliSrlr. 

CLAUSU!..A SEXTA - 00 VALOR E 00 PREÇO: RS 
21 550.8t: {vin!e e OtT1 m!l QlflnhP.aliOS e cirl'Quenta H-!31~ e 
u•tentíi t.P.ntavost distnbuldos da seguinte lonmt 

a) R$ lô.JOO.eo (DeLessets mtt. 1rezentos rêc11S t! Oftenla 
r.enl;tvosl refere•ltes a hCt!ll<;a du solt.,.;]te a :ierem 
payo!' ·.P.m :XI !•'uvc~ ;••estações •ller~S.l!5 '9••-lJS e 
suc.ess•"as de RS 1 ~ t I.}':J anu n"i rJnocemos ~ onze 
rears· e vtnle ce•llêfVD!-1 a tonlar d<t data da .iJissu~.alura 
deste adnivo 

O) R$ 5 250.00 (Cinco mrt duzentos e cinquenta reaos1 
correspondem ao treuwnento do sotlware a ser pago após a 
conclusão do mesmo. 

CLAUSULA OECIMA TERCEIRA - 00 FORO E OA 
PUBLICAÇÃO. 

... 1•\;t~.'''· : .. !·.:--'-;·ti:"'!, • .•• ,• •lt.,; •• :.!:.t, '! :·· "''';1"!11' 

, ~ ,,.,. !,, .. ·•~-o,r.·a ·~·-~ ,:· ·,•11; v1· ~ t""'· i.r:>â·.: h: 1•l.li~t\Jf'' 

~~ult~ Vút ••M:s pJ:\ftley.~tC~· .Jut- ~i:Jil <1evt:t"';' s•:' pul~h\ adu o 
~·trato ~stl! IIISin.Pnenlo no Otãt1\l Ohual dL E~ut'Jo •.lo 
Amapa. paoa salvaguarlld dos rogoreti d~ l"' . 

oat. de Assinatura. 2310312012. 

Sognat;lnos ~ssinam este contrato Riano Vatenl~ Freue pela 
Gontralante. e El.lÊRi B0(;1') f"!IJ Contrat>cta 
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CONSELHO REGIONAl. DE ENFERMAGEM DO AMAPÁ 
Aut111quia Federei • Órgllo> Fiscahzodor e Disciplinador dn tmcicio 

Pmfi~,ional·tLEI S.90Sml 
t:XTR-\ TO lll: \.0!\Til\TO 'i'. 00412012 

INSTRt•ME!IiTO J:: PARTI~~: Contrato admonistrativo para 
fomccimentnc prestaçlln de >erviços de Buffet que enrre si celebrt1111 o 
Conselho Regional de F.nfennagem do Amapâ/CORbN-AP c J. C. S. 
Mtdcows-ML . 
00 H':'iD . .UIE'iTO LEGAl: O presente instrumento tem respaldo 
legal no an 14. \' da l.ei 8.666/93 e allcraçioes. e esta em 
comfiormidade com o processo licllalório n• 2012.00.0012· 
CJ'úCORF.t\-.\P. 
DO OD.II:TO· O presente inStrumento tem por objeto a <'Ontrataçao 
de especialista em fornecimento c prcstaçlio de serviços de Rutfet para 
os eventos do COREN-AP. 
DA DOT.~ÇÀO: Os recursos otÇ81Tlcnuirios destinados ao pagamento. 
do objeto citado com:nl pela seguinte DntaçAo Orçamentária: 
3.1.32.1 S - festividades, recepções. hospedagens c homenagens I 
3.1.32.17 -Congresso. Convenções. Conf. c Simpósios. 
DO VALOR: Pela execuçAo do objeto do presente Contrato. a 

CONTRAT ANTF. pagartl 110 CONTRATADO os seguintes •·ulures 
por lotes: 
C.oquetel: RS 18.00 (Dt7.oito reais» por pessoa; 
C.ofTe Br .. k: RS 20.00 (>inte rulsl por pessoa: 
Janto r: RS 30,00 (trinta rttl!) por pessoa. 
DA VIG~711\.I . .O,: O pr01o da •·ig~ncia do contrato senlat~ 12 tdotel 
meses, a cnnhu du dala de sua assinarura. podendo ser aditivado 
~dilmh.- cnncMdáncia enlre a." P!'~~·--

1 ( M~II·Ap. OJ de maio de 1011. 
.._ ....... ~('-.• (~_.)ti-i. i'~ 

í\r. !\urelltno Coelho Pirts 
Pruidente do <:OJU::'\-,\1' · . 

C:oi.tllnte, 

J.CS. ·~"E 
(.I'I'PJ: 03., OHIR~l-RO 

C.ônrratsda 

lrllOOEL li\.TEI5 Ill ~ll lXlS u:r,s,p_p_ ~J 
N2 05.99'.145/00JJ..-Cle, TIIRNA :PÓBLICO 
m ~ 4o .IMAl Instituto do Meio 
Allbi-ente e Onlenamento TerritÓrial do 
'llaPá a licença COII validade de 1. 035 ' 
dias para atirtdade de Fabricação de oe, 
veia em predollinancia qlladeira, situ 
ada na I..V: ladre Julho Mlria Imbaerd :-
nQ 2'71e, Santa Rita - Mlcapá..~ CEP 
'8.900-030 

MANOEL MATEUS DA PAZ DOS REIS- EPP CNPJ N2 

05.996.145/0001-08, TORNA PUBLICO QUE RECEBEU 

DA IMAP - INSTITUTO DO MEIO 'AMBIENTE E 

ORDENAMENTO TERRIT.ORIAL A LICENÇA N2 

0195/2011 COM VALIDADE DE 365 DIAS PARA 

ATIVIDADE DE FABRICAÇÃO . DE MOVEIS COM 

PREOOMINANC!A EM MADEIRA, SITUADA NA AV. 

PADRE JULIO MARIA LOMBAERD, 2718 '-SANTA RITA 

EM MACAPA-AP. CEP 68.900-030. 

AELTONALMEIDAGOMES 
Torna público que requereu junto ao IMAP, a 
Renovação da Licença de Operação n• 003612009 com 
validade de 365 dias, para terrap!anagem e plantio de 
açai, localizada no sítio 31nnãos Brasil Novo Macapá
AP. 

AMAZONIAi AGROINDUSTRIAL LTDA 
CNPJ: 05.289.321/0001·71 Torna público que requereu 
junto ao IMAP, a Renovaçilo da Licença de Operaçilo 
para atividade de fabricação de sorvetes e outros 
gelados comestíveis, localizado na Av. ;Júlio Cardoso 
n• 665 B. Fonte Nova Santana-AP. 

M C MONTEIRO MONTEIRO 
14.891.21110001-76 

Toma público que requereu ao IMAP a 
Licença de Operação, pelo prazo de I ano, 
para Porto privativo para recreação e lazer 
localizado na Rodovia Salvador Diniz n° 
"1700, Igarapé da Fortaleza, Macapã/AP. 
Não foi determinado estudo de lrnpacto 
Ambiental. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Por meio deste Edital, ficam os criadores 
associados e em dia com a anuidade c suas 
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obrigações associativas da Associação de Pássaros 
Canouros e Avinhados do Amapá - ACPCA-AP 
convocados a compai'eccrcm, a Assembléia Geral 
da categoria, Av. Norte Sul 647 - .13airro Coni . 
Irmilos Platon no dia 31 de julho de 2012as 19:30 
hs em I' chamada e as 20:00hs em 2" e ultima 
chamada com qualquer numero de associados 
presente para deliberarem sobre a seguinte pauta: 

I - Eleio;:!!o para nova diretoria da Associação de 
Criadores de Pássaros Canouros c A vinhedos do 
Amapâ- ACPCA-AP. 
2 - Posse da nova · 

ClANPORT 
A empresa CIANPORT - Companhia Norte de· 
Navegação e Portos, com sede na Av. Emestino 
Borges, I I 98 - Jesus de Nazaré, Maca pá Ap, 
CNPJIMF 14.789.807/0001-60, toma público que 
está requerendo ao IMAP - Instituto do Meio 
Ambiente e do Ordenamento Territorial do Amapá, i 
·l,-icença de Instalação para construção de estrutura : 

, fisica para recebimento, armazenamento e : 
exportação de grãos na área da COSA - ; 
Companhia Docas de Santana, no Município de i 
Santana, Estado do Amaoá. 

p«d 
EDITAL UE INTI"'"-<'ÃO 

Ã[CISTBQ D& fROUSJO Dt DtllDS 

O I' Tnbelião de Notas c mais cargos Mcxos da coman:a de MDCapâ, 
E•tHdo do Amaf"l, o Rua Tinodentes, 604 •. &irro Central. por 
nomeaç!J> lego!, etc ... FAZ SABER que encontrarn:se para protesto 
~ tftulos ababcn relacionados de responsnbiiÍdnde. Protocolo: 
931.982: Jos~ Ol•nildo Araujo Ml:.. Protocolo: 938.972: Vmao 
Carolios l.npes Rabdo. Protoallu: 938.9511: R da Silva Goxdes 
!IIE. Proturolo: 938.992: Maotec Comercio ~ Rep. LTDA. 
Protocolo: 938.954: Jose da Co-l;~o Saolos. Protocolo: 938.720: 

, P S N Pantojl ME. Protocolo: 938.696: C C AranbJ ME Casa de 
lldlldad<s. Protocolo: 938.655: Juclcley l'tfonols Braao. Protocolo: 
938.575. Protocolo: 938.555: Cilelde !11 Silva MF- Protocolo: 
938.742: Coostrutorv :lfelo Norte LTOA. Protocolo: 938.651: S R 
Abreu MF.. Protocolo:· 939.352: J 11 Lopes Tr1odadt ML 
Protocolo: 939.Jll: P & P t.mA ~11:.. Protocolo: 939.300: Ar1ur 
Bll•'"· Prototolo: 939.247: Amazoo Si!! de Cornuolno;io LTDA. 
Protocolo: 939.~: Amazton Sist de Comooleaçlo t.Tn.~. 
Protocolo: 939.249: Amazoo Sl!t de Comuoicaç.lo L TDI\. 
Protoc:olo: 939.246: Ama1.0n Slst de Comonleaç.tlo L TllA. 
Protocolo: 939.137: Amazoo Si<t de ComuokllfiO LTOA. 
Protocolo: 939.233: Mlltoo·MJrtuda dt Costa. Protoc:oln: 939.120: 
L Valente C.,..lcaole ME. ProtO<oli>: 939.113: A~oildo Balieiru 
da Gam.o. Protocolo: 939.092: L Valente Cavalcante :lff(. 
Protoooto: 939.468: Jelfersoo da C:ru• l.auDe. l'rotocolo: 939.436: 
Rita Antnnla da Silvo. Protocolo: 939.3!19: P G C:oudnbo Nrto 
ME. Prolooolo: 939.397: JD!dça F«<tral da Primeira lmlloda. 
ProiO<Oio: 939.382: Aot Poob Monteiro dos s .. t.._ Protocolo: 
939.357: Edinaldo da Silva ·Menezes. Protocolo: 939.350: J 11 
Scaplm ME. Protocolo: 939.Jll: Ma.<ter Slstemts c 

.. Compulrldore!l. Protoc:olo: 939.310: Muter Sistem.. e 
Computoodo""" Protocolo: 939.309: Mater Sl!temall c 
Computadores. ProtO<olo: 939.225: JOS< Roberto Monteiro. 
Protocolo: 939.223: J R Oliveira de Oliveira Mr_ Protocolo: 
939.207: S da Luz Martins ME. ProtO<olo: 939.210: S Pootco dt 
Aguiar ME. Protor:olo: 939.211: l'ontes de Agai1r :lfE. Pmtn<olo: 
939.212: Pontes de Aguilr ME. Protooolo: 939.215: VI• 
·u""pifalar LTOA. Protoc:olo: 939.100: Forte Alleadislll LTOA 
:lfE. ProtO<olo: 939.069: f'.c:nuoo Jo<e ZaolnL Protoc:olo: 
939.488: I Ramos da Silva ME. Protocolo: 939.484: G I. de Snu>a 
,\1 E. Protorolo: 939.4.~5: G E Mendts L TOA M[. Protocolo: 
939.445: lcon lodustria da Coastroçlo Ovtl LT. ProtO<oln: 
939.446: Prefeitura Munio:lpal de Maatt>' Sf.\ISA. l'rotocolo: 
939.447: l'r<rellora M•nicipal de Maaopa SE\ISA. Prnlnr:nlo: 
939.448: Prefeitura Municipal de Macapj SE:IISA. Protocolo: 
939.245: Marit Natalice Farias Rodrigue.<. Pmtoc:olo: 939.244: 
Alltnn d< Souza Belo. Protocolo: 939.243: AUtoo de Souza Belo. 
Protocolo: 939.242: Allloo de Souza Belo. Protocolo: 939.241: 
Maria Natollce Far11S Rodr1glte5. Protocolo:. 939.240: Maria 
Nahllir:o Farias Rodrigua. Prolo<olo: 939.20S: C Pantojt da 
CO<ta MF. Protoc:olo: 939.164: ··emira e S.l115tiaoo LTDA. ME. 
Pam que ntD so alegue ignortncia. INlTht~-OS a pagar nu da,.m as 
r.lZões porque nfto o fazem, sendo C'l presente edit.r.tl publicado atra\'ts 
da imprensa 1ci t Estado e n lugar de costume: ex -\oi 
do artigo IS, n. 9.49 7. M pà- AP. 17 d• 
Julho de 201 · Rohertn Scru1 de 
Alontli!!!j 
em puhlico e ra.c:o'.~ 'f."'' 



Macaoá 23.07.2012 

Município de Mazagão 
Poder Executivo 

LEI W 330! 2012, DE 11 DE JUNHO DE 2012. 

Autoriza o Poder Executivo fazer cessão de uso 
de imóvel ao Banco do Brasi( para o fim que 
especifica, e dá outras providências. · 
. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
MAZAGÃO. Sr. José Carla? Corrêa de Carvalho, 
no uso de suas atribuições legais, previstas na 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1•. Fica· o Poder 
Executivo autorizado a fazer cessão de uso de 
um imóvel, destinado exclusivamente para a 
instalação e funcionamento da agência local do 
Banco do Brasil, sem ônus para o cessiom3rio. 

Art. 2•. O imóvel cedido está 
local1zado no Setor 004, Quadra 008. Lote 05, 
situado na Rua Veiga Cabral. S/N" (esquina com 
Av. Intendente Alfredo Pinto), Bairro Centro, tem 
uma área construi da em alvenaria de 71 m2 , para 
cessão de uso do Banco do Brasil. constituída 
em·og compartimentos. 

Art. 3°. É vedada a utilização 
pelo cessionário do imóvel cedido por esta lei 
para finalidade diversa daquela prevista no art. 
1 •, sem prévia autorização do cedente. 

Art. 4•. A cessão . de uso 
autorizada por esta Lei vigorará pelo período de 
5 (cinco) anos, a contar da data de assinatura do 
respectivo contrato, podendo ser renovada caso 
haja interesse das partes. 

Art. 5°. Fica estipulado que as 
despesas decor<entes da manuienção física do 
imóvel cedido, de consumo de energia e água 
são de responsabilidade do cessionário. 

Art. 6°. Esta Lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Mazagão - AP, 11 de junho de 2012. 

José Carlos Corrêa de Carvalho 
Prefeito Municipal de Mazagão 

Munlcipio de Mazagão 
Poder Executivo 

LEI N" 331,/2012, DE 29 DE JUNHO DE 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a efetuar a doação de 
um lote urbano Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, para o fim que especifica, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MÁZAGÃO, Sr. 
José Carlos Corrêa de Carvalho, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Orgânica 
Municipal. faz saber que a Câmara Municipal . 
aprovou e .ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1 •. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer 
a DOAÇÃO de um lote urbano, destinado 
exclusivamente para a instalação e funcionamento 
da ag'ência local do Instituto Nacional do Seguro 
Sociai-INSS. 
Art. 2". O lote objeto da presente doação está 
localizado no Setor 003, Quadra 005, Lote 003, 
situado na Avenida "B", S/N", Bairro: São Tiago, 
tem uma área de 1.575 m'. sendo 35 metros de. 
frente por 45 metros de.(undo, para doação de ~so 
do Instituto Nacional do Seguro Social- INSS. 
Art. 3•. É vedada a utilização pelo donatário do 
imóvel doado por esta lei para finalidade diversa 
daquela prevista no art. 1 o, sem prévia autorização 
do doador. 
Art. 4•, Fica estipulado que as despesas 
deéorrentes da regularização junto aos órgãos 
competentes são de respo0sabilidade do 
donatário. 
Art. B". Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Mazagão- AP, 29 de Junho de 2012. 

José Carlos Corrêa de Carvalho 
. Prefeito Municipal de Mazagão , 
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• Estado do Amapá 
Município de Cutias 

Prefeitura Municipal de Cutias 

LEI N". 084 /11 -DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011. 
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Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei 
Orçamentária de 2012 e dá outras providências.· 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUTIAS; 
No uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 1 o Ficam · estabelecidas. para a elaboração .dos 
Orçamentos do Município, relativo ao exercfcio de 2012, às Diretrizes 
Gerais de que tratam este Capitulo, os principies estabelecidos na 
constituição Federal, na constituição Estadual no que couber na Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964 na Lei de Responsabilidade 
Fiscal na Lei Orgânica do Municipio, e as recentes Portarias editadas 
pelo Governo Federal. 

Art. 2• A estrutura orçamentárias que servirá de base para 
a elaboração do orçamento - programa para o próximo exercício deverá 
obedecer, disposição constante do Anexo I, que faz parte integrante 
desta Lei.' 

Art. 3° As unidades orçamentárias, quando da elaboração 
de suas propostas parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e 
as determinações emanadas pelos setores competentes da área. 

Art. 4° A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo · 
estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, face à 
Constituição Federal e à Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderá a um 
processo de planejamento permanente, à descentralização, à 
participação comunitária, conterá "reserva de contingência", identificado 
pelo código 99999999 em montante equivalente a no mfnimo 1% (um 
por cento), da Receita Corrente líquida. 

§ 1°. A criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de 
estimativa do impacto orçamentário e financeiro, ressalvado as 
despesas consideradas irrelevantes, que não ultrapasse a 5 % (cinco 
por cento), da receita corrente liq4ida .prevista (orçada), nos termos do 
art. 16 § 3° da Lei de Responsabilidade Fiscal- L.R.F. 

§ 2°. As execuções orçamentárias e financeiras das 
despesas realizadas de forma descentralizada observarão as normas · 
estabelecidas pela Portaria 339, de 29/08/01, da Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

§ 3°. O orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e 
Legislativo Municipal, seus fundos e entidades das Administrações 
diretas; 

§ 4° - Caso a Reserva de Contingência não seja utilizada 
até 30 de setemb~o de 2012, para fins de que trata o Caput deste artigo, 
poderá constituir-se em recurso para abertura de créditos adicionais. 

Art. 5°. O · Poder Legislativo encaminhará ao Poder 
Executivo, sua proposta parcial até o. dia 31 de agosto de 2011 , de 
conformidade com a Emenda Constitucional n° 2512000. 

Art. 6°. A Lei Orçamentária dispensará, na fixação da 
de~ pesa e na estimativa da receita, atenção aos principias de: 

Prioridade de invest~. ':cr ·1s nas áreas sociais; 
Austeridade na-gestCo dos recu:sos públicos; 
Modernização na ação governamental; 
Principio do equilíbrio orçamentário, tanto na p~evisêo como 

na execução orçamentária. · 
A discriminação da despesa, quanto à sua natureza, far-se

á no mfnimo, por categoria ecoriOmica, grupo de natureza de despesa e 
modalidade de aplicação, nos termos do art. 6° da Portaria 
lnterministerial n° 163 de. 04/05/01 . 
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CAPITULO 11 
DAS METAS FISCAIS 

Art. 7°. As movimentações do quadro de Pessoal e 
alterações salariais, de que trata o artigo 169, § 1• da Constituição 
Federal- C.F., somente ocorrerão se atendidos os requisitos e limites da 
Lei de Responsabilidade Fiscal - L.R.F., tanto pelos órgãos, entidades 

. da administração direta. 

Art. a•. A proposta orçamentária anual atenderá às 
diretrizes gerais e aos principies de unidade, universalidade e 
anualidade, nao podendo o montante das despesas fixadas excederem 
a previsão da receita para o exercício. 

Art. 9°. As receitas e as despesas serão estimadas. 
tomando-se por base o índice de inflação apurado nos últimos doze 
meses, a tendência e o comportamento da arrecadação municipal mês a 
mês, na conformidade do Anexo 11, que dispõe sobre as Metas Fiscais. 

§ 1•. Na estimativa das receitas deverão ser consideradas 
ainda, as modificações da legislação tributária, incumbindo â 
Administração o séguínte: 

1- a atualização dos elementos -flsicos das unidades 
imobiliárias; 

11- a edição de uma planta genérica de valores de forma a 
minimizar a diferença entre as alíquotas nominais e as efetivas; 

111- a expansão do número de contribuintes; 
IV- a atualizaçao do cadastro imobiliário fiscal. 

. . § 2"- As taxas de politica administrativa e de serviços 
pubhcos deverão remunerar a atividade municipal de maneira a 
equilibrar as respectivas despesas. 

§ 3• - Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado 
em parcelas, serão corrigidos monetariamente segundo a variação 
estabelecida pela unidade fiscal do municfpio. · 

§ 4". Nenhum compromisso será assumido sem que exista 
dotação orçamentária, e recursos financeiros previstos na programação 
de desembolso, e a inscrição de Restos a Pagar estarão limitados ao 
montante das disponibilidades de caixa, conforme preceito da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF. 

§ s•. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à 
gestão orçamentário-financeira ocorridos, sem prejulzo das 
responsabilidades e providências derivadas na inobservância do 
parágrafo anterior. · 

Art. 10. O Poder Executivo é autorizado a: 

1- Realizar operações de crédito por antecipaçao da 
receita. nos termos da legislação em vigor; 

11- Realizar operações de crédito até o limite estabelecido 
pela lagíslação em vigor; 

IV- Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 
05% (cinco por cento) do órçamento das despesas, nos termos -da 
legislação vigente; 

V- Tra,,spr. ~emanejar ou transferir recursos, de uma 
r:ategoria de de~pe~a para outra cetegorie de rrogramaçl10, nos temws 
do ;nciso VI .. do art. 167, da Constituiçi!o Federi..l. 

Vl-Contingenciar parte das dotações. qullndo a evolução 
da receita comprometer os resultados previstos. 

Parág~afo Úni:;o .Não onerarão. o limite previsto no inciso 
lil,. os créditos destmados a su!)rir insuficit'lcia nas dotações 
orçamentárias relativas c pessoal ativo, divida pública, débitos 
const~ntes s preca!ór!cc; iudit:1ais e desoesas á conta de recursos · 
vin-.::uiacíos. 

Art. 11- Não sendo devolvido o autógrafo da lei 
·orÇamentária até o final do exercício de 201 i ao Poder Executivo, fica . 
este autorizadc a realizar a proposta orçamentária, até a sua aprovação 
e remessa pelo Poder Le~islativo, na base de 1112 (um doze avos) em 
cada mês. 

Parágrafo Único - Para _atender o disposto na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo se incumbirá do seguinte: 

I - Estabelecer Programação Financeira e o Cronograma 
de execuçêo mensal de desembolso; 

11 - Publicar até 30 (trinta) dias após o encerramento do 
bimestre o relatório resumido da execução orçamentária - RREO, 
verificando o alcance das metas, e se nao atingidas deverá realizar 
cortes de dotações. 

111 - Emitirá até 30 (trinta) dias após final de cada semestre 
o Relatório de Gestão Fiscal- RGF, avaliando o cumprimento das Metas 
Fiscais. em audiência pública, perante a Câmara de Vereadores. 

IV-Os Planos, Lei de diretrizes Orçamentária - LDO, 
Orçamentos, prestação . de Contas, seri!o amplamente divulgados e 
ficará à disposição da comunidade. 

V- O Desembolso dos recursos financeiros consignados á 
Câmara Municipal será feito até o dia 20 de cada mês, sob a forma de 
duodécimos ou de comum acordo entre os Poderes, na conformidade 
com a Lei Orgânica do Município - L.O.M. 

CAPITliLo 111 
·oo ORÇAMENTO GERAL 

Art. 12. O orçamento geral abrangerá o Pod~r Executivo e 
· Legislativo, as entidades das Administrações diretas, serão elaboradas 
de conformidade com a Portaria n• 42 do Ministério do Orçamento e 
Gestão, demais Portarias editadas pelo Governo Federal. 

Art. 13. As despesas com pessoal, encargos dos Poderes 
Executivos e Legislativos não poderão ter acréscimo real em relação 
aos créditos correspondentes, os aumentos para o próximo exercício 

ficarao condicionados á existência de recursos, expressa autorização 
legislativa, ás disposições emitidas no art. 169 da Constituição Federal, 
e no art. 38 do ato das Disposições Constitucionais T-ransitórias, não 
podendo exceder o limite de 54% ao Executivo e 6% ao Legislativo da 
Receita Corrente Liquida. 

Art. 14. Na elaboração da proposta orçamentária serão 
atendidos preferencialmente os programas constantes do Anexo I que 
faz parte integrante desta Lei, podendo na medida das necessidades 
serem elencados novos programas, desde que financiados com 
recursos próprios ou de outras esferas do governo. 

Art. 15. Durante o exerclcio financeiro de 2012 fica o Poder 
Executivo Municipal de. Cutias, autorizado a conceder ajuda financeira a 
entidades sem fins · lucrativos, objetivando contribuir para o 
desenvolvimento de suas atividades estatutárias e o atendimento às 

· necessidades da população do município. 

§ 1" Os recursos a serem destinados às entidades serão 
inclufdos na proposta orçamentária para o exercício de 2012. 

§ 2" O Poder Executivo fixará prazo para a prestação de · 
contas pelas entidades, tendo em conta o plano de aplicação, não 
podendo esse prazo ultrapassar a 30 (trinta) dias do encerramento do 
exercício. · 

§ 3°. Fica vedada a concessão de ajuda financeira às 
entidades que não tenham prestado contas dos recursos reçebidos; _ 
assim como as que nao tiveram suas contas aprovadas pelo Poder 
Executivo. 

§ 4". O Departamento de Finanças da Prefeitura, sob . 
autorização da Prefeita Municipal, realizará jyntamente com a entidade 
beneficiária gestões para a definição dos recursos a serem repassados. 

Art. 16. O município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco 
por cento) das receitas resultantes de impostos na manutenção e 
desenvofvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição 
Federal e os limites estabelecidos pela E.C. n• 2912000, nas ações e 
serviços de saúde .. 

Art. 17. A Proposta orçamentária que o Poder Executivo 
encaminhar ao Poder Legislativo até o dia 30 de setembro de 2011, 
compor-se-á de, (ou outro ·prazo estabelecido pela Lei Orgânica do 
Municlpio - L.O.M.): · 

I - Mensagem; 
11 - Projeto de lei orçamentária; . 
111 - Tabelas explicativas da receita e despesas dos três 

últimos exercícios. · 
Parágrafo Único - A Câmara não entrará em recesso 

enquanto não devolver o PrÓjeto de Lei para sanção do Poder 
Executivo. · 

Art. 18. Integração à lei orçamentária anual: 
I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por 

funções de governo; 
11 - Sumário geral da receita e despesa, por categorias 

econômicas; 
111 - Sumário da receita por fontes, e respectiva legislação; 
IV - Quadro das dotações por órgãos do governo e da 

administração. ___ · 

Art·. 19. O Poder Executivo enviará até 30 de setembro de 
2011 o Projeto de Lei Orçamentária à Câmara· Municipal, que o 
apreciará até o final da Sessão Legislativa, devolvendo-o a seguir para 
sanção. 

Art. 20. É vedada a inclusão na Lei Orçamentária. recursos 
do Municfpio para custeio de despesas de competência de outras 
esferas de governo, salvo as autorizadas em Lei e Convênio. 

Art. 21. Caso ·o valor previsto no anexo de metas fiscais. 
apresentarem defasados na ocasião da elaboração da proposta_ 
orçamentária serao reajustados aos valores reais, compatibilizando a 
receita orçada com a despesa autorizada. 

_ ,1\rt. 22 Esta Lei entra em vigor.em 2° de janeiro de 2012, 
revogadas as disposições em contrário. 

., 

. ' 
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Prefe,)~.Mcinicipal 

• ESTADO DO AMAPÁ 
Município de Cutias 

Prefeitura Municipal de Cutias 

LEI N° 085 f 2011, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011. 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2012. 

A Câmara de CUTIAS, APROVOU e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

Art. 1' Fica estabelecido, para a elaboração do 
Orçamento do Municfpio, relativo ao exercfcio de 2012, as Diretrizes 
Gerais de que tratam este Capitulo, os principias, estabelecidos na 
constituição Federal, na constituição Estadual no que couber na Lei 
Federal n• 4.320, de 17 de março de 1964 na Lei de Responsabilidade 
Fiscal na Lei Orgânica do Municfpio, e as recentes Portarias editadas 
pelo Governo Federal. 

Art. 2' A estrutura orçamentárias que servirá de base 
para a elaboração do orçamento-programa para exercício de 2012: 
deverá obedecer à disposição constante do Anexo 11 e VI, da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, que faz parte integrante desta Lei. 

Art. 3° As unidades orçamentárias, quando da 
elaboração de suas propostas parciais, deverão atender a estrutura 
orçamentária e as determinações emanadas pelos setores competentes 
da área. 

Art. 4° A proposta orçamentária, que não conterá 
dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, face à 
Constituição Federal e à Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderá a um 
processo de planejamento permanente, à descentralização, à 
participação comunitária, conterá "reserva de contingência", identificado 
pelo código 99999 em montante equivalente a no mínimo um por cento -
(1%) da Receita Corrente líquida. 

§ 1°. A criação, expansao ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de 
estimativa do impacto orçamentário e financeiro, ressalvado as 
despesas consideradas irrelevantes, que não ultrapasse a 5% (cinco por 
cento), d~ receita corrente líquida prevista (orçada), nos termos do art. 
1e § 3° da Lei de Responsabilidade Fiscal- L.R.F. 

§ 2°. A execução orçamentária e financeira das 
despesas realizadas de forma ·descentralizada observará as normas 
estabelecidas pela Portaria n• 339, de 29108101 da Secretaria do 
Tesouro Nacional. 

. § 3°. O orçamento fiscal referente aos Poderes 
Executivo e Legislativo Municipal, seus fundos da Administração direta 
do Poder Público Municipal; 

§ e• - Caso a Reserva de Contingência não seja 
utilizada até 29 de outubro de 2012 para fins de que trata o Caput deste 
artigo, poderá constituir-se em recurso para abertura de créditos 
adicionais suplementares. 

Art. 5° - Esta lei orça a Receita e fixa a Despesa do 
Municfpio para o exercício de 2012, no valor global de. R$ 8.147.697,40 
(o.ito milhões cento e quarenta e sete mil seiscentos e noventa e sete 
reais e quarenta centavos), envolvendo os recursos de todas as fontes: 

Prioridade de investimentos nas áreas sociais; 
Austeridade na gestão dos recursos públicos; 
Modernização na ação governamental; 

Princípio do equilfbiio orçamentário, tanto na previsão 
como na execuçêo orçamentária. 
A discriminação da despesa, quanto à sua natureza, far-se-á no mínimo, 
por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade 
de aplicação, nos termos do art. e• da Portaria Conjunta STNISOF n• 1 
de 20/07111. Compreendendo: 

I • Orçamento Fiscal; 

CAPÍTULO 11 
DO ORÇAMENTO FISCAL 

Art. e• -O Orçamento Fiscal será detalhado em seu menor nfvel, 
através dos elementos da despesa detalhados nos anexos que 
acompanha este Projeto de Lei. 

§ 1 • - Na programação e execução dos orçamentos fiscal será 
utilizada a classificação da despesa por sua natureza, onde deverão ser . 
identificados por categoria econômica, o grupo .da despesa, a 
modalidade de aplicação e o elemento. . · 

§ 2° - O chefe do poder executivo deverá estabelecer e publicar 
anexo ás normas de execução do orçamento a classificação das 
despesas mencionada no parágrafo anterior · 

Art. 7° - A receita é orçada e a despesa fixada em valores iguais 
a R$ 8.147.697,40 (oito milhões cento e quarenta e sete mil seiscentos e 
noventa e sete reais e quarenta centavos). · 

Parágrafo único - Incluem-sé no total referido neste artigo os 
recursos próprios dos fundos especiais. 

A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, 
transferências e outras receitas correntes e de capital, na forma da 
legislação vigente e das especificaçOes constantes nos anexos, de 

·acordo com o seguinte desdobramento. 

'ESPECIFICAÇOES VALOR R$ 

RECEITA ORÇAMENTARIA 8.147.697,40 

-RECEITAS CORRENTES· 6.582.553,00 
• Receita Tributária 110.940,00 
- Receita de Contribuições 
- Receita Patrimonial 35.846,00 
- Receita Agropecuária 

·-
- Receita Industrial 
- Receita de Serviços 
-Transferências Correntes 7.304.486,00 
- Outras Receitas Correntes 16.568,00 
·- Deduções de Receitas (885.287,00) 

-RECEITA DE CAPITAL 1.132.845,00 
- Operações de Crédito 
- Alienacao de Bens 
- Amortização de Empréstimos 
- Transferências de Capital 1.132.845,00 
- Outras Receitas de Capital 

·RECEITA INTRA- ORÇAMENTARIA 432.299,40 
- Reoasse Duodécima! 432.29940 

Art. a• -A despesa, no mesmo valor da receita é fixada em R$ 
8.147.697,40 (oito milhões cento e quarenta e sete mil seiscentos e 
noventa e sete reais e quarenta centavos), assim desdobrados: 

I - O Orçamento Fiscal, estimado em R$ 8.147.697,40 (oito 
milhões cento e quarenta e sete mil seiscentos e noventa e sete reais e 
quarenta centavos). 

11 - A despesa será realizada com observância da programação 
constante dos quadros que integram esta lei, apresentando o seguinte 
desdobramento. 

I ESPECIFICAÇÕES VALOR R$ I 

FONTE DE RECURSOS 8.147.697,40 
RECURSOS DO TESOURO 5.477.765 40 
RECURSOS DO FEAS 22.400 00 
RECURSOS DO FNDE 27.319,00 
RECURSOS DO FNAS 75.384 00 
RECURSOS DO FUNDEB _, 1.835.172,00 
RECURSOS DO FNS 

_ .. 
654.713,00 

RECURSOS DO FES ·--
54.944,00 

DESPESAS ORCAMENTARIAS 1.147.697,40 

DESPESAS CORRENTES 6.817.74_~ 
- Pessoal e Encargos Socais 3. 704.250 40 
- Outras Despesas Correntes 3.113.497,60 
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I DESPESAS DE CAPITAL 637.650,00 
-Investimentos 63].650,00 

: • Amortização da Olvida 

DESPESAS INTRA- ORÇAMENTARIA 432.299,40 

RESERVA DE CONTINGENCIA 260.000,00 

j RECURSOS POR UNIDADE ORÇAMENTARIA . 8.147.697,40 
Cámara Municipal 432.299 40 
Gabinete da Prefeita - GAB 830.814,00 
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLA 425.689,52 

I Secretaria Municipal de Administração e Finanças - 1.719.388,05 I SEMAFI 
. Secretana Mun1c1ea1 de Ação ~ocial - SEMAS 458.746,75 

Secretaria Municieal de Educação e Cultura· SEMEC 2.539.716,27 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura - 244.200,0Õ-

SEMMAG 
Fundo Municipal de Saúde- FMS 1.496. 843,41 
Reserva de Contingência 0,00 

Art. 9° • Ficam aprovados os orçamentos das unidades e fundos 
especiais do poder executivo em importância igual para a receita orçada 
e a despesa fixada, aplicando-lhes as mesmas regras e aotorizações 
destinadas à administração direta por força desta lei. 

CAPÍTULO 11 
DAS METAS FISCAIS 

Art. 10•. As movimentações do quadro de Pessoal e alterações 
salariais, de que trata o artigo 169, § 1° da Constituição Federal· C.F., 
somente ocorrerão se atendidos os requisitos e limites da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - L.R.F., tanto pelos órgãos, Unidades da 
administração direta. 

Art. 11°. A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes 
gerais e aos principias de unidade, universalidade e anualidade, não 
podendo o montante das despesas fixadas excederem a :previsão da 
receita para o exercfcio. 

Art. 12°. As receitas e as despesas serão estimadas, tomando
se por base o fndice de inflação apurado nos últimos doze meses, a 
tendência e o comportamento da arrecadação municipal mês a mês, na 
conformidade do Anexo 11, que dispõe sobre as Metas Fiscais. 
. § 1°. Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, 

· · ainda, as modificações da legislação tributária, intumbindo à 
administração o seguinte: 

I • a atualização dos elementos ffsicos das unidades imobiliárias; 
·11 • a edição de uma planta genérica de valoreà de forma a 

minimizar a diferença entre as alfquo'tas nominais e as efetivas: 
!!! - a exp<'r•ao do n<1mero de contribuintes; 
r,, · a ~tuélliZ..;.y~O dO c;;dastro imobiliário fiscal. 
§ 2• - As taxas d~ polftica administre:iva e de ser:Viços púbiicos 

deverão ren.un~:;;ar a atividade municipal de maneira a equilibrar as 
respectivas despesas. · 

§ 3" • Os tributos, cujo recolhimento podere ser efetuado em 
parcelas. serão corrigidos monetariamente segundo a variação 
~.slsbêle;ida pela unidade f·s ~ai rfo municipio. 

§ 4•. Nenhum compromisso será assumido sem que exista 
dotação orçamentária e recursos financeiros previstos n~ programação 

. de d~$ernl:iolso, e a inscrição de Restos a Pagar estará limitada ao 
JTi!l!l!ante das disponibiliciades de caixa, conforme preceito da Lei de 
Re<"ponsabilidade Fiscal- L. R. F.· 

§ 5°. A contabilidade regist;ará os atos e fatos relativos á gestão 
orçamentário-financeira ocorridos, sem prejufzo das responsabilidades e 
providências derivadas na inobservância ao parágrafo anterior. 

Art. 13° • Não sendo devolvido o autógrafo da lei orçamentária 
até o final do exerclcio de 2011 ao Poder Executivo, fica' este autorizado 
a realizar a proposta orçamentária, até a sua aprovação• e remessa pelo 
Poder Legislativo, na base de 1112 (um doze avos) em cada mês. . 

Parágrafo único - Para atender o disposto na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo se incumbirà do seguinte: 

I - Estabelecer Programação Financeira e o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso; 

11 - Publicar até 30 dias após o encerramento do bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentária, verifican~o o alcance das 
metas, e se não atingidas deverá realizar cortes de dotâções. 

111 - Emitirá ao final de cada semestre, Re(atório de Gestão 
Fiscal, avaliando o ·cumprimento das Metas Fiscafs, em audiência 
publica, perante a Câmara de Vereadores. · 

· IV- Os Planos da Lei de diretrizes Orçam;entáría - LDO, do 
Orçamento ·Programa e a prestação de Contas, serão amplamente 
divulgadas inclusive na Internet, e ficará à disposição da comunidade. 

Q Q.e~gmbolso -ºº.s .. r~IJrsos financeiros cons(9.nados à Câmara 

Municipal será feito até o dia 20 de cada mês, sob a forma de 
duodécimos, ou de comum acordo entre os Poderes, na conformidade 
com a Lei Orgânica Municipal- L.O.M. 

CAPÍTULO 111 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS 

SUPLEMENTARES 

Art. 14°. O Poder Executivo fica autorizado a Abrir créditos 
adicionais suplementares até o limite de 5% (cinco por cento) do 
orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente . 

Parágrafo Único. A realização de operações de crédito, inclusive 
por antecipação da receita, as suplementações assim como a 
transposição, remanejamento ou transferências de recursos entre 
categorias de despesas só se efetivarão mediante prévia e expr~ssa 
autorização legislativa. exceto nos casos em que a anulação de dotação 
respeite integralmente a categoria de programação. _ . 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 15" - Fica o poder executivo autorizado a estabelecer 
normas complementares pertinentes à execução do orçamento e. no 
que couber adequá-lo ~s disposições da constituição do município, 
compreendendo também a programação financeira para o exercfcio de 
2012. 

Art. 16" • Ficam agregados ao orçamento do municfpio os 
valores e indicativos constantes ao anexo a esta lei. 

Art. 17° - Todos os valores recebidos pelas unidades da 
administração direta e fundos especiais deverão, para · sua 
movimentação, ser registrados nos respectivos orçamentos. 

Art. 18". O orçamento geral abrangerá o Poder Executivo e 
Legislativo, .e as· entidades das Administrações diretas, e será elaborado 
de conformidade com a Portaria n• 42 do Ministério do Orçamento e 
Gestão, e demais Portarias editadas pelo Governo Federal. 

. Art. 19°. As despesas com pessoal e encargos dos :Poderes 
Executivos e Legislativos não poderão ter acréscimo real em relação 
aos créditos córrespondentes, e os aumentos para o próximo exercfcio 
ficarão condicionados à existência de recursos, expressa autorização 
legislativa, às disposições emitidas no art. 169 da Constituição Federal, 
e no art. 38 do ato das Disposições Constitucionais Transitórias, não 
podendo exceder o limite de 54% ao Executivo e 6% ao Legislativo da 
Receita Corrente Liquida. 

Art. 20°. Na elaboração da proposta orçamentária serão 
atendidos preferencialmente os programas· constantes do Anexo VI, que 
faz parte integrante desta Lei. podendo na medida das necessidades~ 
serem elencados novos programas, desde que financiados com 
recursos próprios ou de outras esferas do governo. 

Art. 21°. O município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por 
cento) dás receitas resultantes de impostos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição 
Federal, e os limites estabelecidos pela E. C. n• 29/2000, nas ações e 
serviços de saúde. 

Art. 22•. Os recursos que integram o orçamento da Câmara · 
Municipal de Culias observarão o percentual de 7% (sete por cento), da 
receita corrente liquida efetivamente realizada no exercício anterior, 
repassados em duodécimos mensais, na estrita forma do que 
estabelece o art. 29-A, inciso I da Constituição Federal, excluindo-se da · 
base de cálculo os recursos do superávit do FUNDES e os repassados 
na modalidade fundo a fundo para aplicação na área da saúde. 

Art. 23". É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, recursos do 
Município para custeio de despesas de competência de outras esferas 
de governo, salvo as autorizadas em Lei e Convênio. 

·Art. 24°. Caso o valor previsto no anexo de metas fiscais, 
apresentarem defasados na ocasião da elaboração da proposta 
orçamentária, serão reajustados aos valores reais. compatibilizando a 
receita orçada com a despesa autorizada. 

Art. 25" • Esta Lei entra em vigor em 2• de janeiro de 2012, 
revogadas as disposições em contrário:..... . _ 

Gabinete do Prefeito Muntctpal de.q;utias. 
Em 30 de dezembro de 2q.H, 


	

